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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 458, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 

URGÊNCIA – ART. 155 RICD 
OFÍCIO Nº 144/21 - SF 

 

Institui o Regime Especial de Atualização e Regularização Patrimonial 
(Rearp) para atualização, por pessoa física, do valor de bens móveis e 
imóveis adquiridos com recursos de origem lícita e localizados no território 
nacional, e regularização, por pessoa física ou jurídica, de bens ou direitos 
de origem lícita que não tenham sido declarados ou tenham sido 
declarados com omissão ou incorreção em relação a dados essenciais; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária  e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 
dos de nºs 6.094/13, 5.205/16, 5.308/16 e 3.737/19, apensados; e pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária dos de nºs 
5.288/16, 6.470/16, 6.816/17, 3.977/19, 4.192/19, 4.591/19, 2.890/19 e 
3.192/19, apensados (relator: DEP. EDUARDO CURY). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
APENSE-SE A ESTE O PL-7323/2017.  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
(*) Avulso atualizado em 10/9/24 para inclusão de apensados (16). 
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Institui o Regime Especial de Atualização e
Regularização  Patrimonial  (Rearp)  para
atualização, por pessoa física, do valor de
bens  móveis  e  imóveis  adquiridos  com
recursos de origem lícita  e localizados no
território  nacional,  e  regularização,  por
pessoa física ou jurídica, de bens ou direitos
de  origem  lícita  que  não  tenham  sido
declarados ou tenham sido declarados com
omissão ou incorreção em relação a dados
essenciais.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  É  instituído  o  Regime  Especial  de  Atualização  e  Regularização
Patrimonial (Rearp), com as condições e os requisitos previstos nesta Lei.

Parágrafo  único.  A  adesão  ao  Rearp  permite  a  opção  pelas  seguintes
modalidades:

I  –  atualização  do  valor  de  bens  móveis  e  imóveis  localizados  no  território
nacional; e

II – regularização de bens ou direitos que não tenham sido declarados ou tenham
sido declarados com omissão ou incorreção em relação a dados essenciais.

CAPÍTULO II
DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DE BENS

Art.  2º  Fica  autorizada  a  atualização  do  valor  de  bens  móveis  e  imóveis
localizados  no  território  nacional  adquiridos  com  recursos  de  origem  lícita  até  31  de
dezembro de 2020 por pessoas físicas residentes no País e declarados na Declaração de
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

§ 1º Poderão optar pela atualização prevista no caput:
I – os proprietários dos bens móveis e imóveis e os promitentes compradores ou

detentores  de  título  que  represente  direitos  sobre  os  bens  móveis  e  imóveis,
independentemente de registro público; e
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II – os inventariantes de espólio cuja sucessão tenha sido aberta até a data de
opção pela atualização em relação aos bens móveis e imóveis que compõem o espólio.

§  2º  O  valor  atualizado  do  bem  móvel  ou  imóvel  será  informado  pelo
contribuinte na data da opção.

§ 3º A opção pelo Rearp, para fins da atualização a que se refere o caput deste
artigo, dar-se-á mediante entrega de declaração, na forma do regulamento, e pagamento,
integral ou em primeira quota, do tributo previsto no § 5º deste artigo.

§ 4º A declaração prevista no § 3º deste artigo deverá conter:
I – a identificação do declarante;
II – a identificação do bem móvel ou imóvel;
III – o valor do bem móvel ou imóvel constante da última Declaração de Ajuste

Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física entregue anteriormente à opção; e
IV – o valor atualizado do bem móvel ou imóvel.
§ 5º A diferença entre o valor do bem móvel ou imóvel atualizado nos termos do

caput e o seu custo de aquisição será considerada acréscimo patrimonial, sujeitando-se a
pessoa física ao pagamento do Imposto sobre a Renda à alíquota de 3% (três por cento)
sobre o ganho de capital obtido.

§  6º  Não  se  aplicam quaisquer  percentuais  ou  fatores  de  redução  à  base  de
cálculo, à alíquota ou ao montante devido do imposto previsto no § 5º deste artigo.

§ 7º Para fins de aplicação do disposto no art.  18 da Lei nº 7.713, de 22 de
dezembro  de  1988,  e  no  art.  40  da  Lei  nº  11.196,  de  21  de  novembro  de  2005,  será
considerada como data de aquisição a data em que foi formalizada a opção a que se refere o
§ 3º deste artigo.

§ 8º O disposto no caput deste artigo:
I – não se aplica aos bens móveis ou imóveis alienados anteriormente à data de

opção pela atualização; e
II – aplica-se somente à terra nua na hipótese de imóvel rural.

CAPÍTULO III
DA REGULARIZAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Art.  3º  Fica  autorizada  a  regularização  de  recursos,  bens  ou  direitos  por
residentes ou domiciliados no País em 31 de dezembro de 2020, de que sejam ou tenham
sido proprietários ou titulares em períodos anteriores a 31 de dezembro de 2020.

§  1º  A regularização de  que  trata  o  caput aplica-se  aos  bens  ou  direitos  de
origem  lícita,  mantidos  no  Brasil,  que  não  tenham  sido  declarados  ou  tenham  sido
declarados com omissão ou incorreção em relação a dados essenciais, como:

I  –  depósitos  bancários,  certificados  de  depósitos,  cotas  de  fundos  de
investimento, instrumentos financeiros, apólices de seguro, certificados de investimento ou
operações de capitalização, depósitos em cartões de crédito e fundos de aposentadoria ou
pensão;
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II – operações de empréstimo com pessoa física ou jurídica;
III – recursos, bens ou direitos de qualquer natureza, integralizados em empresas

sob a forma de ações, integralização de capital, contribuição de capital ou qualquer outra
forma de participação societária ou direito de participação no capital de pessoas jurídicas
com ou sem personalidade jurídica;

IV – ativos intangíveis de qualquer natureza, como marcas, copyright, software,
know-how, patentes e todo e qualquer direito submetido ao regime de royalties;

V  –  bens  imóveis  em  geral  ou  ativos  que  representem  direitos  sobre  bens
imóveis; e

VI – veículos, aeronaves, embarcações e demais bens móveis sujeitos a registro
em geral, ainda que em alienação fiduciária.

§ 2º A regularização é autorizada ainda que, em 31 de dezembro de 2020, não
haja saldo de recursos ou título de propriedade em relação aos bens e direitos previstos no
caput.

§ 3º Consideram-se, para os fins deste artigo:
I – bens ou direitos não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em

relação a dados essenciais:  os  valores,  os bens  materiais  ou imateriais,  os capitais  e  os
direitos, independentemente de sua natureza e que sejam ou tenham sido, anteriormente a
31  de  dezembro  de  2020,  de  propriedade  de  pessoas  físicas  ou  jurídicas  residentes,
domiciliadas ou com sede no País;

II  –  dados  essenciais:  os  valores  e  a  denominação  dos  bens  materiais  ou
imateriais,  independentemente  de  sua  natureza  e  que  sejam ou  tenham sido,  até  31  de
dezembro de 2020, de propriedade de pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas
ou com sede no País.

§ 4º Os efeitos da regularização são aplicáveis aos titulares de direito ou de fato
que, voluntariamente, declararem ou retificarem a declaração incorreta referente a recursos,
bens ou direitos, devendo a declaração ou retificação ser acompanhada de documentos e
informações sobre sua origem lícita, identificação, titularidade ou destinação.

§  5º  A  regularização  aplica-se  também  aos  não  residentes  no  momento  da
publicação desta Lei, desde que residentes ou domiciliados no País, conforme a legislação
tributária, em 31 de dezembro de 2020.

§ 6º Os efeitos da regularização serão aplicados também ao espólio cuja sucessão
esteja aberta em 31 de dezembro de 2020.

§ 7º A opção pelo Rearp, para fins da regularização a que se refere o caput deste
artigo,  dar-se-á,  na  forma  do  regulamento,  mediante  declaração  única  de  regularização
específica, pela pessoa física ou jurídica, contendo a descrição pormenorizada dos bens e
direitos de qualquer natureza a serem regularizados de que seja titular em 31 de dezembro
de 2020, com o respectivo valor em moeda corrente, acompanhada do pagamento integral
ou em primeira  quota  do imposto previsto no § 12 deste  artigo e  da  multa prevista no
art. 5º desta Lei.
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§ 8º A declaração única de regularização a que se refere o § 7º deste artigo deverá
conter:

I – a identificação do declarante;
II – as informações fornecidas pelo contribuinte necessárias à identificação dos

bens ou direitos a serem regularizados, bem como sua titularidade e origem;
III  – o valor,  em moeda corrente,  dos recursos,  bens ou direitos  de qualquer

natureza declarados; e
IV – declaração do contribuinte de que os bens ou direitos de qualquer natureza

declarados têm origem em atividade econômica lícita.
§ 9º Os recursos, bens e direitos de qualquer natureza constantes da declaração

única para adesão ao Rearp deverão também ser informados na:
I  –  Declaração de Ajuste  Anual  do Imposto sobre  a  Renda da Pessoa Física

relativa ao ano-calendário de 2020, ou em sua retificadora, no caso de pessoa física; e
II – escrituração contábil societária relativa ao ano-calendário da adesão, no caso

de pessoa jurídica.
§ 10. Para fins da declaração prevista no § 7º deste artigo, o contribuinte deve

possuir documentos que comprovem o valor declarado, o qual não poderá exceder o valor
de mercado, presumindo-se como tal:

I – para os ativos referidos no inciso I do § 1º deste artigo, o saldo existente em
31 de dezembro de 2020, conforme documento disponibilizado pela instituição financeira
custodiante;

II  – para os ativos referidos no inciso II  do § 1º deste artigo,  o saldo credor
remanescente em 31 de dezembro de 2020, conforme contrato entre as partes;

III  –  para  os  ativos  referidos  no  inciso  III  do  §  1º  deste  artigo,  o  valor  de
patrimônio líquido apurado em 31 de dezembro de 2020,  conforme balanço patrimonial
levantado nessa data;

IV – para os ativos referidos nos incisos IV, V, e VI do § 1º deste artigo, o valor
de mercado apurado conforme avaliação feita por entidade especializada; e

V – para os  ativos não mais existentes  ou que não sejam de propriedade do
declarante em 31 de dezembro de 2020, o valor apontado por documento idôneo que retrate
o bem ou a operação a ele referente.

§ 11.  Os rendimentos,  frutos  e  acessórios  decorrentes  do aproveitamento dos
bens ou direitos de qualquer natureza regularizados por meio da declaração única a que se
refere o § 7º deste artigo, obtidos no ano-calendário de 2021, deverão ser incluídos nas
declarações previstas no § 9º deste artigo referentes ao ano-calendário da adesão e seguintes,
aplicando-se o disposto no art. 138 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional),  se  as  retificações  necessárias  forem efetuadas  até  o  último dia  do
prazo para adesão ao Rearp.

§  12.  Para  fins  do  disposto  neste  artigo,  o  montante  dos  ativos  objeto  de
regularização será  considerado acréscimo patrimonial  adquirido  em 31 de  dezembro  de
2020, ainda que nessa data não exista saldo ou título de propriedade, na forma do inciso
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II  do  caput e  do §  1º  do art.  43  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966 (Código
Tributário Nacional), sujeitando-se a pessoa, física ou jurídica, ao pagamento do Imposto
sobre a Renda, a título de ganho de capital, à alíquota de 15% (quinze por cento), vigente
em 31 de dezembro de 2020.

§ 13. A regularização dos bens e direitos e o pagamento do imposto na forma
deste artigo e da multa prevista no art.  5º  desta Lei implicarão a remissão dos créditos
tributários  decorrentes  do  descumprimento  de  obrigações  tributárias  diretamente
relacionados  a  esses  bens  e  direitos  em relação  a  fatos  geradores  ocorridos  até  31  de
dezembro de 2020.

§ 14. A remissão prevista no § 13 deste artigo não alcança os tributos retidos por
sujeito passivo, na condição de responsável, e não recolhidos aos cofres públicos no prazo
legal.

§  15.  A  opção  pela  regularização  e  o  pagamento  do  imposto  na  forma  do
§ 12 deste artigo e da multa prevista no art. 5º desta Lei:

I  –  dispensam  o  pagamento  de  acréscimos  moratórios  anteriores  à  adesão
incidentes sobre o imposto; e

II – importam confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito
passivo na condição de contribuinte ou responsável, configuram confissão extrajudicial nos
termos dos arts. 389 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de
Processo Civil), e condicionam o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as
condições estabelecidas nesta Lei.

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA

Art. 4º A adesão ao Rearp, para fins de atualização ou regularização de bens ou
direitos, será feita no prazo de até 210 (duzentos e dez) dias, contado a partir da data de
entrada em vigor  desta  Lei,  com a entrega da respectiva  declaração e  o  pagamento  do
imposto a que se referem o § 5º do art. 2º e o § 12 do art. 3º, a depender da modalidade pela
qual se optou no âmbito do Rearp, em quota única ou em até 36 (trinta e seis) quotas iguais,
mensais e sucessivas, observado que:

I – nenhuma quota será inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), e o imposto de valor
inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago de uma só vez;

II – a primeira quota deverá ser paga até o último dia útil do mês de apresentação
da declaração de que tratam o § 3º do art. 2º e o § 7º do art. 3º desta Lei;

III  – as demais quotas,  acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial  do
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  (Selic)  para  títulos  federais,  acumulada
mensalmente, calculados a partir da data prevista para a apresentação da declaração até o
mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do pagamento, vencerão no
último dia útil de cada mês subsequente; e
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IV – é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do
imposto ou das quotas.

Art.  5º  Sobre  o  valor  do  imposto  apurado  na  forma  do  §  12  do  art.  3º,
exclusivamente em relação à modalidade regularização, incidirá multa de 15% (quinze por
cento), a ser recolhida em conjunto com o tributo devido na forma do art. 4º desta Lei.

Art. 6º O pagamento do imposto na forma do art. 4º desta Lei será considerado
tributação definitiva e não permitirá restituição de valores anteriormente pagos.

CAPÍTULO V
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Art. 7º O pagamento integral do tributo e o cumprimento das demais condições
previstas nesta Lei, antes de sentença penal condenatória, extinguirá, em relação a recursos,
bens e direitos a serem atualizados ou regularizados nos termos desta Lei, a punibilidade dos
crimes a seguir previstos, praticados até a data de adesão ao Rearp:

I – no art. 1º e nos incisos I, II e V do art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro
de 1990; e

II – na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965.
§ 1º A extinção da punibilidade a que se refere o  caput somente ocorrerá se o

cumprimento  das  condições  se  der  antes  do  trânsito  em  julgado  da  sentença  penal
condenatória.

§ 2º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos no
caput,  durante  o período em que a  pessoa física  ou jurídica  relacionada ao agente  dos
aludidos crimes estiver incluída no programa de parcelamento previsto no caput do art. 4º,
desde  que  o  pedido  de  parcelamento  tenha  sido  formalizado  antes  do  recebimento  da
denúncia.

§ 3º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão
punitiva.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  8º  A divulgação  ou  a  publicidade  das  informações  presentes  no  Rearp
referentes ao contribuinte implicarão efeito equivalente à quebra do sigilo fiscal, sujeitando
o responsável às penas previstas na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e
no art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e, no caso
de funcionário público, à pena de demissão.

Art. 9º Será excluído do Rearp, na modalidade regularização, o contribuinte que
apresentar declarações ou documentos falsos relativos à titularidade e à condição jurídica
dos bens móveis, imóveis ou direitos declarados, bem como relativos à comprovação de que
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o valor dos ativos declarados corresponde ao valor de mercado apurado, conforme o § 10 do
art. 3º desta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese da exclusão de que trata o caput, serão cobrados os
valores equivalentes aos tributos, multas e juros que seriam aplicáveis, deduzindo-se o que
houver sido anteriormente pago, sem prejuízo da aplicação das penalidades cíveis, penais e
administrativas cabíveis.

Art. 10. A alienação do imóvel submetido à modalidade atualização que ocorrer
no período de 3 (três) anos contado da adesão, exceto por transmissão  causa mortis ou
decorrente de partilha em dissolução de sociedade conjugal ou união estável, acarretará a
desconsideração de todos os efeitos do Rearp previstos no art. 2º desta Lei, deduzindo-se o
que  houver  sido  anteriormente  pago  do  Imposto  sobre  a  Renda  devido  na  hipótese  de
apuração de ganho de capital decorrente da alienação.

Art. 11. A pessoa física ou jurídica é obrigada a manter em boa guarda e ordem e
em sua posse, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da alienação do bem efetuada em data
posterior  à  adesão  ao  Rearp,  cópia  dos  documentos  que  ampararam  a  declaração  e  a
apresentá-los, na hipótese de exigência, na forma do regulamento.

Art. 12. Esta Lei não se aplica aos sujeitos que tiverem sido condenados em ação
penal cujo objeto seja um dos crimes listados no  caput do art. 7º, ainda que se refira aos
recursos, bens ou direitos a serem regularizados pelo Rearp.

Art. 13.  O Poder Executivo disciplinará os procedimentos para o cumprimento
desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de abril de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens 

imóveis, poderá ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, 

segundo o ano de aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela:  

 

Ano de Aquisição 

ou Incorporação 

Percentual de Redução Ano de Aquisição ou 

Incorporação 

Percentual de 

Redução 

Até 1969 100 1979 50 

1970 95% 1980 45% 

1971 90% 1981 40% 

1972 85% 1982 35% 

1973 80% 1983 30% 

1974 75% 1984 25% 

1975 70% 1985 20% 

1976 65% 1986 15% 

1977 60% 1987 10% 

1978 55% 1988 5% 

 

Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja aquisição 

venha ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1989.  

Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo de operação de venda ou da cessão 

de direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei.  

Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar em dinheiro, o 

valor da transmissão será arbitrado segundo o valor de mercado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
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8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre 

o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por 

pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de 

capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 

capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:  

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, inclusive 

na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;  

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição do 

imóvel, se posterior, e o de sua alienação.  

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 
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redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 

1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

 

Art. 41. O § 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III:  

 

"Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 8º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 

..............................................................................................."  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

........................................................................................................................................ 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 

não compreendidos no inciso anterior. 
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§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 

de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá 

as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do 

imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, 

da renda ou dos proventos tributáveis. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Responsabilidade por Infrações 
....................................................................................................................................................... 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito 

da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa 

de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início 

de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a 

infração.  

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza 

desta.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Da Confissão 

 

Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade 

de fato contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.  

Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada.  

§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante 

com poder especial.  

§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação. 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 

no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 
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descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 

cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 

parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 

passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 

ou cobrá-los parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.729, DE 14 DE JULHO DE 1965 
Define o crime de sonegação fiscal e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Constitui crime de sonegação fiscal:  

I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva 

ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de 

eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos 

por lei;  

II - inserir elementos inexatos ou omitir, rendimentos ou operações de qualquer 

natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do 

pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública;  

III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o 

propósito de fraudar a Fazenda Pública;  

IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as, 

com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das 

sanções administrativas cabíveis.  

V - Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário da paga, 
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qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida do imposto sobre a renda como 

incentivo fiscal. (Item acrescido pela Lei nº 5.569, de 25/11/1969) 

Pena: Detenção, de seis meses a dois anos, e multa de duas a cinco vezes o valor do 

tributo.  

§ 1º Quando se tratar de criminoso primário, a pena será reduzida à multa de 10 

(dez) vezes o valor do tributo.  

§ 2º Se o agente cometer o crime prevalecendo-se do cargo público que exerce, a 

pena será aumentada da sexta parte.  

§ 3º O funcionário público com atribuições de verificação, lançamento ou 

fiscalização de tributos, que concorrer para a prática do crime de sonegação fiscal, será punido 

com a pena deste artigo aumentada da terça parte, com a abertura obrigatória do competente 

processo administrativo.  

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991) 

Art. 3º Somente os atos definidos nesta Lei poderão constituir crime de sonegação 

fiscal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5569-25-novembro-1969-358629-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8383-30-dezembro-1991-363718-norma-pl.html
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sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 

observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer 

em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 

qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco 

de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 

terceiro o ensejo de devassá-lo:  

....................................................................................................................................................... 

 

 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 6.094-A, DE 2013 
(Do Sr. Vicente Candido e outros) 

 
Altera as leis nºs 11.482, de 31 de maio de 2007 e 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para reajustar os valores das tabelas progressivas 
mensais do imposto de renda de pessoas físicas, das deduções por 
dependente, das despesas com educação e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária do deste, e dos de nºs 5.205/16, 5.308/16, e 
3.737/19, apensados;  e pela incompatibilidade e inadequação financeira 
e orçamentária dos de  nºs 5.288/16, 6.470/16, 6.816/17, 3.977/19,  
4.192/19, 4.591/19, 2.890/19, e 3.192/19, apensados; e no mérito pela 
aprovação deste e dos de nºs 5.205/16, 5.308/16, e 3.737/19, apensados, 
com substitutivo (relator: DEP. EDUARDO CURY). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-458/21 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5205/16, 5288/16, 5308/16, 6470/16, 6816/17, 2890/19, 
3192/19, 3977/19, 4192/19 e 4591/19 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2013 
 

 
Altera as leis 11.482, de 31 de maio de 
2007 e 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
para reajustar os valores das tabelas 
progressivas mensais do imposto de renda 
de pessoas físicas, das deduções por 
dependente, das despesas com educação e 
dá outras providências. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º  Esta lei visa a alterar a legislação do imposto de renda 

incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas e jurídicas, na forma 
prevista nos dispositivos subsequentes. 

 
Art. 2º O art. 1º da Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de 
pessoas físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas 
progressivas mensais, em reais: 
.......................................................................................................... 
 

IX - para o ano-calendário de 2015:  
Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota 
(%) 

Parcela a Deduzir do IR 
(R$) 

Até 1.877,16 - - 

De 1.877,17 até 
2.813,25 

7,5 
140,78 

De 2.813,26 até 
3.751,05 

15,0 
351,78 

De 3.751,05 até 
4.687,00 

22,5 
633,11 

Acima de 4.687,00 27,5 867,46 

 
§ 1º Os valores constantes da tabela do inciso IX serão reajustados a 
cada ano, em 1º de janeiro, aplicando-se o índice de 5%, acrescido 
da variação do valor do rendimento médio mensal das pessoas com 
dez  anos de idade ou mais, entre o segundo ano anterior ao de 
vigência da nova tabela e o que lhe anteceder imediatamente, obtido 
pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – 
PNAD, calculada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
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Estatística – FIBGE, ou de pesquisa que lhe vier suceder, até o ano-
calendário de 2024. 
 
§ 2º Os valores constantes da tabela vigente no ano-calendário de 
2024 serão reajustados a cada ano, em 1º de janeiro, aplicando-se o 
índice acumulado dos doze meses anteriores ao último reajuste da 
tabela, do rendimento médio mensal real de todos os trabalhos das 
pessoas de dez anos ou mais de idade, ocupadas na semana de 
referência, obtido a partir da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios – PNAD, calculada pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – FIBGE ou de pesquisa que lhe vier suceder. 

 
§ 3º O imposto de renda anual devido, incidente sobre os 
rendimentos de que trata o caput deste artigo, será calculado de 
acordo com tabela progressiva anual correspondente à soma das 
tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-
calendário. (NR) 

 
......................................................................................................” 

 
Art. 3º Os arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, acrescida do art. 8º - A, passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
"Art.4º................................................................................................. 

III -  a quantia, por dependente, de: 

i) R$ 188,70 (cento e oitenta e oito reais e setenta centavos) a 
partir do ano-calendário de 2015; 
........................................................................................................... 
 
VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos 
provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade 
de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar sessenta e cinco anos de idade, de: (redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 2007) 
 
........................................................................................................... 
 
i) R$1.877,16 (mil e oitocentos e setenta e sete reais e dezesseis 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2015. 
 
Art.8º.................................................................................................. 
 
II......................................................................................................... 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de 
seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, 
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relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação 
superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-
graduação; e à educação profissional, compreendendo o ensino 
técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de:  
........................................................................................................... 
 
10. R$ 12.022,13 (doze mil e vinte e dois reais e treze centavos) 
para o ano-calendário de 2015.  
...........................................................................................................  
c) a dedução anual por dependente, para a declaração de ajuste, 
corresponderá a doze vezes o valor mensal vigente nos meses do 
ano-calendário correspondente. 
........................................................................................................... 

 
Art. 8º- A Os valores dos limites das deduções previstas nos artigos 
4º e 8º serão reajustados nas mesmas datas definidas na tabela 
progressiva constante do inciso IX do artigo 1º, observados os 
percentuais referidos nos respectivos §§ 1º e 2º, todos desta lei.”. 
(NR) 

 
Art. 4º O art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 
 

“Art. 4º 
........................................................................................................... 
 
VII - as importâncias pagas a título de aluguel do imóvel de 
residência do contribuinte. 
 
VIII – as importâncias pagas ao sistema financeiro da habitação a 
título de juros na compra do único imóvel residencial destinado a 
moradia própria do contribuinte.” (NR)  

 
Art. 5º O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos distribuídos com base nos 

resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2015, remetidos, 

creditados, empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, serão 

tributados na pessoa dos sócios ou acionistas beneficiários, 

residentes em território brasileiro, ficando sujeitos à incidência do 

imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, de 

acordo com a seguinte tabela anual, ou proporcionalmente aos 

meses a que se referem: 
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Lucros ou Dividendos Alíquotas 
Parcela a 
Deduzir 

até R$ 60.000,00 Isento   

de R$ 60.000,01 até R$ 
120.000,00 5% R$ 3.000,00 

de R$ 120.000,01 até R$ 
240.000,00 10% R$ 9.000,00 

acima de R$ 240.000,00 15% R$ 21.000,00 
 

 § 1º Os valores constantes da tabela do caput referem-se àqueles 
distribuídos a cada sócio ou acionista e serão corrigidos nas 
mesmas datas e percentuais em que for reajustado o valor 
previsto no inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

§ 2º Os contribuintes, sócios ou acionistas, que percebem lucros 
ou dividendos de mais de uma fonte pagadora, deverão comunicar 
às demais fontes que, ao realizarem a retenção, considerem, na 
totalidade, os valores já recebidos para a aplicação da tabela 
constante do caput. 

§ 3º A falta da comunicação prevista parágrafo anterior sujeitará o 
beneficiário do rendimento à multa prevista no artigo 44, II da Lei 
nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996, incidente sobre o valor não 
recolhido, exigida isoladamente. 

§ 4º  O imposto apurado na forma deste artigo deverá ser pago até 
o último dia útil do mês subsequente àquele em que os lucros ou 
dividendos forem percebidos.  

§ 5º A Receita Federal do Brasil editará os atos normativos 
necessários à aplicação deste dispositivo.” (NR) 

 
Art. 6º Os lucros ou dividendos distribuídos com base nos 

resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2015, pagos, remetidos, 
creditados, empregados ou entregues pelas pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, a pessoas jurídicas sediadas no 
território nacional, a pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior ou 
pessoas jurídicas sediadas ou estabelecidas no exterior, serão tributados 
exclusivamente na fonte com alíquota de 15% sobre o valor total distribuído. 

 
§ 1º  O imposto apurado na forma deste artigo deverá ser pago até 

o último dia útil do mês subsequente àquele em que os lucros ou dividendos 
forem distribuídos.  

 
§ 2º  O montante dos lucros ou dividendos distribuídos a pessoas 

jurídicas sediadas no território nacional,  na forma do caput, poderá ser 
deduzido no cálculo do valor dos lucros e dividendos distribuídos pela pessoa 
jurídica beneficiária. 

 
§ 3º A Receita Federal do Brasil editará os atos normativos 

necessários à aplicação deste dispositivo. 
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   Art. 7º A partir da entrada em vigor desta lei, o valor do custo de 
aquisição dos imóveis declarados na relação de bens e direitos da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda – Pessoa Física, será 
atualizado, anualmente, pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – FIBGE, ou o que lhe vier suceder, relativo ao ano 
base da declaração.  

 
Parágrafo Único. Quando da alienação do imóvel, o seu custo 

de aquisição, para efeitos do cálculo do respectivo ganho de capital, será ao 
valor calculado conforme o caput deste artigo até 31 de dezembro do ano 
anterior.  
 
   Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros nas datas previstas em seus dispositivos. 

 

 
 

Justificação 

 

O Projeto de Lei ora submetido à apreciação do Congresso Nacional 

visa a criar um mecanismo de correção anual da tabela progressiva do 

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), a fim de evitar uma distorção 

comum na política tributária brasileira dos últimos 17 anos: o pagamento de 

mais imposto de renda, principalmente, pelos contribuintes que se encontram 

nas faixas mais baixas de renda tributável líquida.  

Entre 1996 e 2001, a Tabela do IRPF não foi reajustada. Em 2002, foi 

corrigida em 17,5%. No biênio 2003-2004 não houve correções, as quais 

passaram a ser anuais somente a partir de 2005, quando o reajuste foi de 

10%, e em 2006, de 8%, resultando em um reajuste acumulado de 39,59% 

entre 2002 e 2006. Desde 2007, os reajustes, definidos por lei, têm sido de 

4,5% ao ano. 

Essa defasagem existe porque as correções na tabela do referido 

imposto não acompanharam a evolução dos demais indicadores de 

crescimento econômico, a exemplo do salário mínimo nominal, do saldo de 

caderneta de poupança, dos índices de preços, dentre outros. Tome-se como 

exemplo a evolução do salário mínimo. Em janeiro de 1996, o valor nominal 

do salário mínimo era de R$ 100,00, e em janeiro de 2013, R$ 678,00, o que 
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corresponde a um crescimento de 578%. Já os valores do limite de isenção 

da Tabela do IRPF  variaram, no mesmo período, apenas 90,08% (de R$ 

900,00 para R$ 1.710,78). Contrastadas as duas variações, observa-se uma 

defasagem de 256,69%. Este problema pode ser visto por outra perspectiva. 

O limite de isenção, medido em salários mínimos de janeiro de 1996, era de 9 

salários mínimos; em 2013, caiu para 2,52 salários mínimos. Ou seja, as 

famílias de baixa renda estão pagando, hoje, mais imposto de renda do que 

pagavam há 17 anos.   

Desde 2007, a Tabela do IRPF  tem sido corrigida até mesmo abaixo 

do índice de inflação acumulada no ano. Há diversos casos de contribuintes 

cujos rendimentos tributáveis estão muito próximos do limite superior de uma 

das faixas de renda do IRPF. Se, por exemplo, estes contribuintes tiverem 

um crescimento de sua renda em montante igual à inflação anual, ou seja, 

sem ganho real, no ano seguinte terão parte desses rendimentos tributados à 

alíquota da faixa de renda imediatamente superior. Isso ocorre devido à 

defasagem entre o índice de correção da Tabela do IRPF e o índice de 

inflação anual.  Também ocorre mudança para uma faixa de tributação mais 

elevada, quando os ganhos de renda do contribuinte, não sendo reais, são 

superiores à correção da tabela. 

Assim, a fim de corrigir, mesmo que de forma parcial, a defasagem 

acumulada da Tabela do IRPF em relação à inflação, este projeto propõe que 

se aplique o índice de 5% sobre a tabela vigente para o ano-calendário de 

2014, a qual vigorará para 2015 e, sucessivamente, durante dez anos 

consecutivos.  

A inflação acumulada pelo IPCA, de janeiro de 1996 a dezembro de 

2012, foi de 189,54%. Nesse período, os reajustes acumulados da tabela 

progressiva do IRPF foram de 81,78%. Portanto, a defasagem existente entre 

a inflação e os reajustes da tabela do IRPF é de 59,28%. Contudo,  é preciso 

levar em conta que a tabela progressiva do IRPF deve sofrer ainda dois 

reajustes anuais de 4,5% (em 2013 e 2014), conforme determina a Lei no 

12.469/2011. Considerando ainda que a previsão de inflação (IPCA) para 

2013 e 2014 é de 5,7% ao ano, segundo o Boletim Focus do Banco Central 

do Brasil, de 24 de abril de 2013, é possível que a defasagem existente 
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alcance 63% no final de 2014. Para recompor tal defasagem, o presente  

Projeto de Lei  propõe um reajuste total em 10 anos, a partir de 2015 até 

2024, de 62,88%. 

Corrigida essa distorção, é importante que as correções futuras da 

Tabela do IRPF reflitam adequadamente a evolução da renda do contribuinte 

brasileiro. 

Dentre os diferentes indicadores de renda elaborados pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - FIBGE, o rendimento médio 

mensal das pessoas com 10 anos de idade ou mais, construído pela 

Pesquisa Nacional por Amostra a Domicílio - PNAD, apresentou-se como o 

mais apropriado. Ele resulta da soma do rendimento do trabalho com o 

proveniente de outras fontes de rendimento, tais como aposentadorias, 

pensões, alugueis, rendimentos de aplicações financeiras, dentre outros.  

A Tabela do IRPF  deve ser reajustada de forma a se manter neutra 

em relação à renda média das pessoas físicas. Isto significa que ela deve 

variar exatamente na mesma proporção da renda média. Sendo assim, o 

cálculo nominal deste indicador deve ser o adotado. Se a Tabela do IRPF for 

reajustada abaixo da variação da renda média nominal, a tributação aumenta 

em relação a esta, e vice-versa. 

A PNAD foi escolhida como a pesquisa que gera o indicador por causa 

de sua abrangência nacional.   

Saliente-se que esse parâmetro – o rendimento médio – foi escolhido 

por refletir o desempenho real da situação do trabalhador brasileiro na 

conjuntura econômica vigente. Em momentos de crise, a massa salarial 

tende a cair, enquanto que em momentos de crescimento econômico, ela 

tende a aumentar. Dessa forma, a correção na Tabela do IRPF tenderia a 

acompanhar o ciclo econômico e os contribuintes pagariam mais ou menos 

tributo no ritmo do crescimento médio dos seus rendimentos. Ou seja, estar-

se-ia aplicando plenamente o princípio da capacidade contributiva, de forma 

a tornar o sistema tributário mais justo.  

Este Projeto de Lei também propõe que a correção, pelo mesmo 

indicador da Tabela do IRPF, dos limites de isenção dos rendimentos 
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provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social aos contribuintes 

que completarem 65 anos. Por uma questão de justiça e de tratamento 

isonômico para com os aposentados e pensionistas, estes limites não 

poderiam deixar de ser abrangidos pela mesma correção que se propõe para 

a Tabela do IRPF  . 

De igual modo, não se poderia deixar de aplicar esta correção aos 

limites individuais com pagamentos de despesas com instrução do 

contribuinte e de seus dependentes.  Nesse ponto, o projeto pretende 

estabelecer um equilíbrio entre o gasto médio que o Estado realiza por aluno 

no ensino público (R$ 4.087,00) e o resultado da dedução desses gastos no 

imposto apurado.  Afinal, este seria o dispêndio do Estado se o declarante ou 

seus dependentes estivessem matriculados em escola pública.   

Além da extensão da correção aos descontos e isenções acima, que 

tradicionalmente fazem parte da legislação do Imposto de Renda – Pessoa 

Física, o presente Projeto de Lei inova ao incluir na relação das deduções as 

despesas dos contribuintes com aluguéis e com juros pagos ao Sistema 

Financeiro da Habitação na aquisição da casa própria.  

A volta da dedução na base de cálculo do Imposto de Renda das 

despesas com moradia é uma questão de justiça social. A moradia é um 

direito social assegurado pelo artigo 6º da Constituição Federal. Os gastos 

com moradia constituem um item significativo nas despesas familiares.  Até 

1988 era permitida a dedução dos aluguéis residenciais e dos juros para o 

financiamento da casa própria. Essas deduções acabaram e, mesmo 

morando de aluguel ou pagando o empréstimo habitacional, o contribuinte 

não tem mais qualquer benefício. Note-se que quem recebe renda de 

aluguéis deve tributar o rendimento, mas quem paga não pode deduzir. Logo, 

há uma espécie de bis in idem, pelo qual o Estado recebe de um lado e não 

permite abatimento, por outro, sobre a mesma matéria tributável. Ademais, a 

inclusão das despesas de alugueis como dedução fará com que o 

proprietário do imóvel declare obrigatoriamente a renda recebida, sob pena 

de cair na chamada “malha fina”. 
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Outra inovação introduzida por este Projeto de Lei se refere à correção 

do valor do custo de aquisição de imóveis constantes da relação de bens e 

direitos da Declaração de Ajuste Anual pelo índice oficial de inflação, o IPCA. 

A legislação vigente prevê o pagamento de 15% de imposto de renda, a título 

de ganho de capital, incidentes sobre a diferença entre o valor de aquisição e 

o valor de venda dos bens e direitos. O reajuste anual do valor de aquisição 

pelo IPCA permite que esta tributação incida, ao menos de forma mais 

próxima, do que seria o ganho real. A continuar a atual forma de avaliação 

para apuração dos ganhos de capital, o Estado locupleta-se indevidamente 

do abominável processo inflacionário para inflar suas receitas.     

No caso dos imóveis, os investimentos são atrativos justamente por 

causa de ganhos reais. É sobre estes que deve, efetivamente, incidir a 

tributação.  

Este Projeto de Lei trata também de corrigir uma gritante distorção 

atualmente vigente na legislação tributária brasileira, a qual contribui para o 

aprofundamento da desigualdade distributiva no País.  

Note-se que o projeto corrige essa distorção do sistema tributário de 

forma parcial, uma vez que não prevê as correções passadas, a fim de evitar 

uma mudança abrupta na sistemática de cálculo do referido tributo.  

A legislação atual não submete à tabela do imposto de renda a 

distribuição de lucros e dividendos aos acionistas e sócios das pessoas 

jurídicas. Sobre esses rendimentos, o acionista ou sócio de uma pessoa 

jurídica é isento, ou seja, não paga Imposto de Renda sobre esse valor. 

Assim, é comum que os sócios ou os proprietários de empresas, quando da 

declaração de ajuste anual do IR, declarem o recebimento de baixíssimo pro 

labore, muitas vezes abaixo do limite da faixa de isenção do tributo, e 

elevados valores a título de lucros e dividendos.  

Dessa forma, os sócios e proprietários pagarão muito pouco ou 

mesmo não pagarão IR, já que este incidirá apenas sobre o pro labore 

declarado. Esta prática, permitida pela legislação, dá tratamento tributário 

desigual e injusto aos contribuintes. Enquanto os lucros e dividendos gozam 

de isenção, os rendimentos provenientes do trabalho submetem-se a 
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alíquotas de até 27,5%.  Anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995 a totalidade dos lucros e dividendos distribuídos 

eram tributados à alíquota de 15%.  Com a tabela progressiva proposta a 

nova sistemática sequer retorna a tributação anterior a citada Lei.  Com a 

referida tabela proposta, a maioria dos empresários ainda terá a isenção de 

seus rendimentos decorrentes da distribuição de lucros ou dividendos. 

Somente os valores vultosos serão tributados.    

O Código Tributário Nacional (CTN) estabelece no artigo 43 que o 

imposto de renda deve incidir tanto sobre o capital como sobre o trabalho:  

Artigo 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 
da disponibilidade econômica ou jurídica: 
        I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos; 
        II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

 

O CTN também define, no artigo 45, quem é contribuinte do Imposto 

de Renda: 

Artigo 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a 
que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa 
condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de 
renda ou dos proventos tributáveis. 
        Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda 
ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo 
imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam. 

 

Assim, é sobre o titular da disponibilidade da renda ou dos proventos 

que recai o recolhimento do Imposto de Renda, seja ele o proprietário de 

bens de produção – o dono do capital aplicado produtivamente, quotista ou 

acionista de empresa – ou simplesmente qualquer outro contribuinte – 

trabalhadores com ou sem carteira assinada, autônomos, prestadores de 

serviço, comerciantes, rentistas, etc.  

Em suma, quem recebe rendimentos, seja de capital, do trabalho, seja 

da combinação de ambos, deve pagar o imposto, independentemente de a 

pessoa jurídica pertencente ao proprietário dos meios de produção ter sido 

tributada.  
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Pessoa física não se confunde com jurídica. A pessoa física tem 

personalidade civil, conforme definida no artigo 2º do Código Civil, e a pessoa 

jurídica de direito privado surge com a inscrição do ato constitutivo no 

respectivo registro, como consta no artigo 45 do mesmo código, descrito a 

seguir: 

Artigo 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo 
registro, precedida, quando necessário, de autorização ou 
aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as 
alterações por que passar o ato constitutivo. 

Portanto, há dois sujeitos passivos distintos, com existência legal 

claramente definida, ambos com suas respectivas responsabilidades 

tributárias, inclusive a de cumprir com sua obrigação principal, qual seja, o 

pagamento do tributo.  

 O fato gerador do imposto de renda é a disponibilidade econômica ou 

financeira de renda, quer seja do capital, do trabalho, quer seja de ambos. Se 

dois contribuintes auferem renda, ambos devem ser tratados de forma igual, 

sem distinção da ocupação profissional, independentemente da denominação 

jurídica dos rendimentos. 

Pela proposta, não estarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

os lucros e dividendos até o valor limite anual correspondente a R$ 

60.000,00, sendo os valores superiores a este limite tributados 

progressivamente em três faixas, sendo a última de R$ 240.000,00. 

A proposta contém, ainda, a tributação de lucros e dividendos 

distribuídos por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas - atualmente 

também isentos - em alíquota única de 15%. Além de ser uma medida de 

justiça fiscal, isso também dificultará a prática de planejamento fiscal com a 

finalidade de elidir o pagamento de tributos que seriam exigidos com a 

tributação sobre lucros e dividendos das pessoas físicas. 

Por fim, o PL propõe a tributação da remessa de lucros e dividendos 

ao exterior, hoje também isentos de tributação, em alíquota única de 15%. 

Ressalte-se que apenas em 2012 foram distribuídos lucros e dividendos a 

residentes no exterior, na ordem de 21,6 bilhões de dólares. Esses tributos 
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não cobrados no Brasil acabam sendo cobrados no exterior, gerando riqueza 

em outras nações. Se a proposta ora apresentada estivesse vigente, 

ingressariam em 2012 nos cofres públicos cerca de 6,5 bilhões de reais, que 

poderiam ser utilizados, por exemplo, para desonerar a tributação dos 

produtos consumidos pelos brasileiros, ao invés de ajudar a desonerar a 

tributação em outras nações.  

Cumpre ressaltar que o Brasil é um dos poucos países que não 

tributam a remessa de lucros e dividendos ao exterior, o que dificulta, 

inclusive, a realização de acordos internacionais sobre bitributação, pois nos 

retira qualquer poder de barganha na negociação. Assim, empresas 

nacionais com subsidiárias no exterior acabam tendo seus lucros 

integralmente tributados no exterior, enquanto que as empresas estrangeiras 

com subsidiárias no Brasil também tributam no exterior os lucros enviados do 

Brasil. Os lucros retidos no Brasil por força da tributação poderiam gerar 

investimentos, empregos e riqueza no nosso país ou, pelo menos, os 

recursos provenientes da própria tributação auxiliariam a gerar esses efeitos. 

As alterações na legislação vigente, aqui propostas, não possuem 

apenas um forte componente de justiça tributária, ao introduzir um indicador 

mais realista para a correção da tabela progressiva do IRPF; elas tendem a 

propiciar também alavancagem no consumo das famílias, com benefícios 

diretos sobre a produção e o emprego e, por conseguinte, sobre a 

arrecadação tributária.  

 

Sala das Sessões,  

 

 

  

Deputado VICENTE CÂNDIDO 

   PT -SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 
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o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
Efetua alterações na tabela do imposto de renda 

da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 

(zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que 

menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 de 
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dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de 

julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 

1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 

11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.119, de 25 de maio 

de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e do 

Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será 

calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:  

I - para o ano-calendário de 2007:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 

 

III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

 

IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011,  produzindo efeitos a partir de 
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1/4/2011) 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 

V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011, e a partir de 

1/1/2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.482, de 31/5/2007, relativamente ao 

ano-calendário de 2011) 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53  

 

VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - a partir do ano-calendário de 2014: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, 

de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos 

de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual 

correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-

calendário.  

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.6º...............................................................................................................

........................................................................................................  

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 

para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 

jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a 

partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por 

mês, para o anocalendário de 2007;   

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2008;   

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

..................................................................................................................... 

"(NR)   

Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art.4º...............................................................................................................

........................................................................................................  

III - a quantia, por dependente, de:  

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-

calendário de 2007;   

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o 

ano-calendário de 2008;   

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;   

d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a partir do 

ano-calendário de 2010; 

.................................................................................................................  

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes 

de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou 

reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 

interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 

contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por 
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mês, para o anocalendário de 2007;   

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2008;   

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, a partir do ano-calendário de 2010. 

.......................................................................................................... "   

"Art.8º...............................................................................................................

........................................................................................................  

II-............................................................................................................. 

.................................................................................................................  

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 

dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à 

educação infantil, compreendendo as creches e as préescolas; ao ensino 

fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 

cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico 

e o tecnológico, até o limite anual individual de:  

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis 

centavos) para o anocalendário de 2007;  

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos) para o anocalendário de 2008;  

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) 

para o anocalendário de 2009;  

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) 

a partir do anocalendário de 2010;  

5. (revogado);   

c) à quantia, por dependente, de:  

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) 

para o anocalendário de 2007;  

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos) para o anocalendário de 2008;  

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-

calendário de 2009;  

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do 

ano-calendário de 2010; 

......................................................................................................... " (NR)   

"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 

substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à 

dedução de 20% (vinte por cento) do valor dos rendimentos tributáveis na 

Declaração de Ajuste Anual, independentemente do montante desses 

rendimentos, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua 

espécie, limitada a:  

I - R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois 

centavos) para o ano-calendário de 2007;  

II - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis 

centavos) para o anocalendário de 2008;  

III - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e 

três centavos) para o ano-calendário de 2009;  
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IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) a 

partir do anocalendário de 2010.  

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação 

de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido." (NR) 

Art. 4º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.1º......................................................................................................  

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 

de junho de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de 

dezembro de 2006 poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 31 de 

dezembro de 2008." (NR) 

Art. 5º Os arts. 8º e 16 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art.8º...................................................................................................... 

................................................................................................................. 

XI - na liquidação antecipada por instituição financeira, por conta e ordem do 

mutuário, de contrato de concessão de crédito que o mesmo mutuário tenha 

contratado em outra instituição financeira, desde que a referida liquidação 

esteja vinculada à abertura de nova linha de crédito, em valor idêntico ao do 

saldo devedor liquidado antecipadamente pela instituição que proceder à 

liquidação da operação, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário 

Nacional;  

XII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade 

de entidade fechada de previdência complementar para pagamento de 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, relativos a aposentadoria 

e pensão, no âmbito de convênio firmado entre a entidade e o Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS;  

XIII - nos lançamentos a débito em conta especial destinada ao registro e 

controle do fluxo de recursos, aberta exclusivamente para pagamento de 

salários, proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares, 

decorrente de transferência para conta corrente de depósito de titularidade do 

mesmo beneficiário, conjunta ou não, na forma regulamentada pelo Conselho 

Monetário Nacional.  

§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá 

normas para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II, VI, VII, 

X, XI, XII e XIII do caput deste artigo, objetivando, inclusive por meio de 

documentação específica, a identificação dos lançamentos previstos nos 

referidos incisos. 

......................................................................................................" (NR) 

"Art.16..............................................................................................................

........................................................................................................  

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica na hipótese de 

liquidação antecipada de contrato de concessão de crédito, por instituição 

financeira, prevista no inciso XI do art. 8º desta Lei." (NR) 

............................................................................................................................................. 

Art. 8º Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, 
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por pessoa vitimada:   

a) (revogada);   

b) (revogada);   

c) (revogada);   

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima 

- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas." (NR) 

"Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto 

no art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.441, de 1992).  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma 

que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP." (NR) 

"Art.5º......................................................................................................  

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 

na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 

30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:  

.................................................................................................................  

§ 6º O pagamento da indenização também poderá ser realizado por intermédio 

de depósito ou Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta corrente 

ou conta de poupança do beneficiário, observada a legislação do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro.  

§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 

cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 

sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente 

estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na 

regulamentação específica de seguro privado." (NR) 

"Art. 11. A sociedade seguradora que infringir as disposições desta Lei estará 

sujeita às penalidades previstas no art. 108 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, de acordo com a gravidade da irregularidade, observado 

o disposto no art. 118 do referido Decreto-Lei." (NR) 

Art. 9º As pessoas jurídicas com débitos vencidos relativos à Taxa de Fiscalização 

instituída pela Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, poderão efetuar o pagamento dos seus 

débitos com redução de 30% (trinta por cento) nas multas e nos juros legalmente exigíveis, bem 

como mediante parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas, desde 

que formulado requerimento com este sentido à Comissão de Valores Mobiliários - CVM no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação da Medida Provisória nº 340, de 29 de 

dezembro de 2006.  

§ 1º Apresentado requerimento de parcelamento nos termos previstos no caput 

deste artigo, a CVM promoverá a consolidação dos débitos respectivos e adotará as demais 

providências administrativas cabíveis.  

§ 2º A parcela mínima para fins do parcelamento de que trata o caput deste artigo 

não poderá ser inferior ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais).  

§ 3º Além do disposto neste artigo, o parcelamento previsto no caput deste artigo 

deverá observar a regulamentação da CVM aplicável ao assunto.  
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

............................................................................................................................................ 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 

1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo 

com o inciso V do art. 41) 
III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 

2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-

calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-

calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-

calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 

ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do ano-

calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 

mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a 

partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VII - as contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata 

a Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no 

DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 

base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de 

administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por 

ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme 

disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei. 

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 

Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 

sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 

trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 

do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em 

Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda 

pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 

pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata 

o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 

recebidos nas condições referidas neste artigo. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou 

de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou 

reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 

Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas.  

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
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Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados.  

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
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ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 
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funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 

inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados 

interno e externo.  

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 

exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo 

CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais 

custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e aos demais 

itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
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contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

Seção V 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

............................................................................................................................................. 

Multas de Lançamento de Ofício 

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou 

contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de 

declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 

pagamento mensal: (Iinciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 

ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso 

de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 

apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 

líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (“Caput” do 

parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I -(Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998).  

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 

marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, 

de 29 de agosto de 1991;  

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Parágrafo 

com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da 

Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem 

causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou 

benefício fiscal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
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§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou 

má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na 

Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
Altera os valores constantes da tabela do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e altera 

as Leis nºs 11.482, de 31 de maio de 2007, 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.656, de 3 de junho de 

1998, e 10.480, de 2 de julho de 2002.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.1º...................................................................................................... 

................................................................................................................. 

IV - para o ano-calendário de 2010:  

.................................................................................................................  

V - para o ano-calendário de 2011:  
Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: 
Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53 

 

VII - para o ano-calendário de 2013:  

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
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VIII - a partir do ano-calendário de 2014: 

 
Tabela Progressiva Mensal 

 
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 
...................................................................................” (NR)   

Art. 2º O art. 6º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art.6º...................…………………....................................................... 
........................................................................……….............................  
XV-.......................................................................................................... 
.................................................................................................................  
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2010; 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011; 
f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2012; 
g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014.  
......................................................................................................" (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO III 
IMPOSTOS  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  
............................................................................................................................................. 

Seção IV 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 
de ambos; 
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II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 
não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 
rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 
de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá 
as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do 
imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, 
da renda ou dos proventos tributáveis. 

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o art. 
43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens 
produtores de renda ou dos proventos tributáveis. 

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos 
tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.  
 

CAPÍTULO IV 
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 

 
Seção I 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

 

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem 
como fato gerador: 

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; 
II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do art. 51; 
III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o 

produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a 
finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 
Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 
I - os menores de dezesseis anos; 
II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para a prática desses atos; 
III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO II 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DAS PESSOAS JURÍDICAS 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 

inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por 
que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 
jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua 
inscrição no registro. 

Art. 46. O registro declarará: 
I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando 

houver; 
II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores; 
III - o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente; 
IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que modo; 
V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais; 
VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, 

nesse caso. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.205, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 202/2016 
Aviso nº 242/2016 - C. Civil 
 
Altera os valores da tabela mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física, dispõe sobre a tributação das doações e heranças, do excedente 
do lucro distribuído pelas empresas optantes pelo lucro presumido e 
arbitrado, altera a tributação do direito de imagem e voz, altera o benefício 
fiscal concedido às empresas integrantes do Regime Especial da Indústria 
Química, e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6094/13 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1º  ...................................................................................................................... 
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.................................................................................................................................... 

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 e até o mês de dezembro do 

ano-calendário de 2016: 

.................................................................................................................................... 

X - a partir do ano-calendário de 2017: 

Tabela Progressiva Mensal 

...................................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 6º  ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

XV - ........................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 

2015; 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 e até o mês de dezembro do ano-

calendário de 2016; e 

j) R$ 1.999,18 (mil, novecentos e noventa e nove reais e dezoito centavos), por mês, 

a partir do ano-calendário de 2017; 

XVI - valor dos bens ou direitos adquiridos: 

a) por herança e pelas doações em adiantamento da legítima, até o limite de 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a cada dois anos-calendário subsequentes; e 

b) pelas demais doações, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 

cada dois anos-calendário subsequentes; 

....................................................................................................................................

” (NR) 

Art. 3º  A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 4º  ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.999,18 zero zero 

De 1.999,19 até 2.967,98 7,5 149,94 

De 2.967,99 até 3.938,60 15 372,54 

De 3.938,61 até 4.897,91 22,5 667,93 

Acima de 4.897,91 27,5 912,83 
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III - ............................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-

calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do 

mês de abril do ano-calendário de 2015 e até o mês de dezembro do ano-calendário de 

2016; e 

j) R$ 199,07 (cento e noventa e nove reais e sete centavos), a partir do ano-

calendário de 2017; 

.................................................................................................................................... 

VI - ............................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 

2015; 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 e até o mês de dezembro do ano-

calendário de 2016; e 

j) R$ 1.999,18 (mil, novecentos e noventa e nove reais e dezoito centavos), por mês, 

a partir do ano-calendário de 2017; 

....................................................................................................................................

” (NR) 

“Art. 8º  ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

II - .............................................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

b) ................................................................................................................................ 

................................................................................................................................... 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

para o ano-calendário de 2014; 

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) 

nos anos-calendário de 2015 e de 2016; e 

11. R$ 3.739,58 (três mil, setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito 

centavos) a partir do ano-calendário de 2017; e 

c) ................................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2014; 

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos) nos anos-

calendário de 2015 e de 2016; e 
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10. R$ 2.388,84 (dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 

a partir do ano-calendário de 2017; 

....................................................................................................................................

” (NR) 

“Art. 10.  .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) 

para o ano-calendário de 2014;  

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e 

quatro centavos) nos anos-calendário de 2015 e de 2016; e 

X - R$ 17.592,06 (dezessete mil, quinhentos e noventa e dois reais e seis centavos) 

a partir do ano-calendário de 2017. 

....................................................................................................................................

” (NR) 

Art. 4º  Os valores dos bens e direitos adquiridos por herança ou doação, por 

pessoa física residente no País, superiores aos limites de que tratam, respectivamente, as alíneas 

“a” e “b” do inciso XVI do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, estarão 

sujeitos à incidência do imposto sobre a renda de acordo com as seguintes alíquotas: 

I - em relação às heranças e doações em adiantamento da legítima: 

a) quinze por cento sobre a parcela da transmissão que exceder a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais); 

b) vinte por cento sobre a parcela da transmissão que exceder a R$ 10.000.000,00 

(dez milhões de reais) e não ultrapassar a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e 

c) vinte e cinco por cento sobre a parcela da transmissão que exceder a 

R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);  

II - em relação às demais doações: 

a) quinze por cento sobre a parcela da transmissão que exceder a 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e não ultrapassar a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais); 

b) vinte por cento sobre a parcela da transmissão que exceder a R$ 2.000.000,00 

(dois milhões de reais) e não ultrapassar a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); e 

c) vinte e cinco por cento sobre a parcela da transmissão que exceder a 

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 

§ 1º  Os valores a que se refere o caput deverão ser considerados para cada dois 

anos-calendário subsequentes, por beneficiário de doação ou herança recebida. 

§ 2º  Na hipótese de haver transmissão de bens ou direitos, em dois anos-

calendário subsequentes, para um mesmo beneficiário, o valor dos bens ou direitos recebidos 

por transmissão no segundo ano consecutivo deverá ser somado aos valores transmitidos nas 

operações relativas ao ano anterior, para fins de apuração do imposto na forma do caput, 

deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações anteriores. 
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§ 3º  Para fins do disposto no caput, deve ser considerado o valor de transmissão, 

de mercado ou histórico, informado na Declaração de Ajuste Anual - DAA, do de cujus ou do 

doador, exigida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 4º  Para fins do valor de que trata este artigo, poderão ser descontadas: 

I - as dívidas transmitidas com os bens, desde que a eles diretamente vinculadas; 

II - o imposto previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição porventura 

recolhido; e 

III - as despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de 

advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 

§ 5º  No caso de títulos e valores mobiliários, o valor de aquisição a ser 

considerado será o de cotação de mercado, quando houver. 

§ 6º  O disposto neste artigo aplica-se também ao beneficiário não residente no 

País nas hipóteses de: 

I - o bem estar aqui localizado; 

II - o doador ser residente no País; ou 

III - o de cujus ser residente no País à época do falecimento. 

Art. 5º  O imposto de que trata o art. 4º estará sujeito à tributação definitiva e 

deverá ser recolhido pelo beneficiário até o último dia útil do segundo mês subsequente ao da 

transmissão. 

§ 1º  O prazo de que trata o caput será até o último dia útil do ano-calendário 

subsequente ao da data da transmissão, na hipótese de, cumulativamente: 

I - a transmissão ser de apenas um bem imóvel residencial, por beneficiário; e 

II - o beneficiário não possuir nenhum outro bem imóvel residencial. 

§ 2º  Na hipótese do § 1º, quando houver nova transmissão por parte do 

beneficiário, o imposto deverá ser recolhido até o último dia útil do segundo mês subsequente 

ao dessa transmissão. 

§ 3º Na hipótese em que o beneficiário seja residente ou domiciliado no exterior, 

fica responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto de que trata o art. 4º: 

I - o doador ou o inventariante; ou 

II - o seu procurador no País, quando o doador for residente no exterior ou o 

espólio for processado no exterior. 

Art. 6º  Ficam isentos do imposto de que trata o art. 4º os valores dos bens e 

direitos adquiridos por herança ou doação se o seu beneficiário for o cônjuge ou o companheiro 

do doador. 

Art. 7º  A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 10.  .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 4º  A partir de 1º de janeiro de 2017, no caso de pessoa jurídica submetida ao 

regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado, a isenção de que trata o 
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caput estará limitada ao valor correspondente ao lucro presumido ou arbitrado apurado 

no período deduzido do imposto sobre a renda e da CSLL do referido período. 

§ 5º  Incidirá o IRRF à alíquota de quinze por cento sobre a parcela de lucro pago 

ou creditado que exceder ao valor estabelecido no § 4º. 

§ 6º  O IRRF previsto no § 5º será considerado tributação definitiva. 

§ 7º  No hipótese de o beneficiário do lucro distribuído ser pessoa jurídica tributada 

com base no lucro presumido ou arbitrado, o valor do imposto de que trata o § 5º poderá 

ser deduzido do imposto a ser retido por ocasião de pagamento ou crédito dos lucros ou 

dividendos a seu titular, seus sócios ou seus acionistas. 

§ 8º  O disposto nos § 5º e § 6º aplica-se à parcela de lucro pago ou creditado que 

exceder ao valor estabelecido no § 1º do art. 14 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.” (NR) 

Art. 8º  A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 25.  .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 6º  As receitas decorrentes de cessão de direitos patrimoniais de autor ou de 

imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular ou o sócio da pessoa jurídica 

deverão ser adicionadas à base de cálculo sem a aplicação dos percentuais de que trata o 

art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995.” (NR) 

“Art. 27.  .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 8º  As receitas decorrentes de cessão de direitos patrimoniais de autor ou de 

imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular ou o sócio da pessoa jurídica 

deverão ser adicionadas à base de cálculo sem a aplicação dos percentuais de que trata o 

art. 16 da Lei nº 9.249, de 1995.” (NR) 

“Art. 29.  .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

Parágrafo único.  As receitas decorrentes de cessão de direitos patrimoniais de autor 

ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular ou o sócio da pessoa 

jurídica deverão ser adicionadas à base de cálculo sem a aplicação dos percentuais de que 

trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995.” (NR) 

Art. 9º  A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 8º  .................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 15.  ................................................................................................. 

............................................................................................................. 

III - 1,11% (um inteiro e onze centésimos por cento) e 5,02% (cinco inteiros e dois 

centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2017 e 2018; 

IV - 1,29% (um inteiro e vinte e nove centésimos por cento) e 5,83% (cinco inteiros 
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e oitenta e três centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2019 

e 2020; e 

V - 1,47% (um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento) e 6,65% (seis inteiros 

e sessenta e cinco centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos a partir do ano 

de 2021. 

....................................................................................................................................

” (NR) 

Art. 10.  A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 56.  .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

III - 1,11% (um inteiro e onze centésimos por cento) e 5,02% (cinco inteiros e dois 

centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2017 e 2018; 

IV - 1,29% (um inteiro e vinte e nove centésimos por cento) e 5,83% (cinco inteiros 

e oitenta e três centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2019 e 

2020; e 

V - 1,47% (um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento) e 6,65% (seis inteiros 

e sessenta e cinco centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos a partir do ano de 

2021. 

....................................................................................................................................

” (NR) 

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 

Art. 12.  Ficam revogados: 

I - o § 2º do art. 14 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

II - o inciso III do caput do art. 22 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

 

Brasília, 

 

EM nº 00057/2016 MF 

  

Brasília, 5 de Maio de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência Projeto de Lei (PL) que altera os valores 

da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), altera a Lei nº 11.482, de 31 de 

maio de 2007, a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, bem como ajusta pontos específicos da tributação, tais como a tributação da doação e 

herança, do excedente do lucro distribuído pelas empresas optantes pelo Lucro Presumido e 

Arbitrado e pelo Simples Nacional, a tributação do direito de imagem e voz e a redução dos 

benefícios fiscais do Regime Especial da Indústria Química -REIQ. 

Do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 

2.                Os arts. 1º a 3º do PL têm como objetivo alterar, no percentual de 5% (cinco por 



57 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

cento), os valores constantes na tabela progressiva mensal para fins de apuração do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), das deduções e dos limites de isenção previstos na 

legislação do IRPF a partir do mês de janeiro do ano-calendário de 2017. 

3.                Atualmente, toda e qualquer doação ou herança recebida por pessoa física está 

isenta do imposto sobre a renda. 

4.                Com a redação proposta nos arts. 4º a 7º deste PL, a isenção somente permanecerá 

para as heranças e doações em adiantamento da legítima até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 

de reais) e para as demais doações até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a cada dois anos-

calendário subsequentes. 

5.                Para os valores dos bens e direitos adquiridos por herança e pelas doações em 

adiantamento da legítima acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e adquiridos pelas 

demais doações acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a cada dois anos-calendário 

subsequentes, incidirá o imposto sobre a renda com alíquotas de 15%, 20% e 25%, conforme o 

montante do valor recebido pelo beneficiário. 

5.1.      As alíquotas previstas respeitam o princípio da progressividade nos mesmos 

moldes da tributação pela tabela progressiva do IRPF, de modo a incidirem somente sobre os 

valores que superarem os limites definidos em cada faixa da tabela progressiva, resumidas 

abaixo. 

Heranças e Doações em Adiantamento da Legítima 

Parcela do Valor Transmitido (R$) Alíquota (%) 

Até R$ 5 milhões isento 

Acima de R$ 5 milhões até R$ 10 milhões 15 

Acima de R$ 10 milhões até R$ 20 milhões 20 

Acima R$ 20 milhões 25 

Demais Doações 

Parcela do Valor Transmitido (R$) Alíquota (%) 

Até R$ 1 milhão isento 

Acima de R$ 1 milhão até R$ 2 milhões 15 

Acima de R$ 2 milhões até R$ 3 milhões 20 

Acima R$ 3 milhões 25 

6.                A Constituição Federal prevê expressamente que os impostos serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte. Esse princípio é consagrado como o da 

capacidade contributiva. 

6.1.      A Constituição Federal prevê, também, que o imposto sobre a renda deve 
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ser informado pelos critérios da generalidade, universalidade e da progressividade. 

6.2.      Esta proposta visa adequar a legislação vigente a esses princípios 

promovendo uma maior igualdade tributária em razão de outro princípio constitucional: o da 

isonomia. 

7.                As alterações a seguir propostas buscam, ainda, ajustar pontos específicos da 

tributação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica para corrigir distorções na sua aplicação. 

Da tributação do excedente do lucro distribuído pelas empresas optantes pelo 

Lucro Presumido e Arbitrado e pelo Simples Nacional 

8.                Em 1995, com a publicação da Lei nº 9.249, de 1995, em seu art. 10, in litteris, foi 

adotada a sistemática de isenção dos lucros distribuídos. 

“Art. 10.  Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de 

renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa 

física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.” 

9.                O dispositivo citado procurou estabelecer uma completa integração entre a 

tributação da renda da pessoa física e da pessoa jurídica, no que concerne aos lucros e 

dividendos, deslocando a tributação desses rendimentos integralmente à pessoa jurídica e 

isentando-os quando recebido pelo beneficiário. Assim, como consequência, a parcela do lucro 

já tributada na sua geradora seria isenta do Imposto sobre a Renda - IR quando recebida pelo 

beneficiário. 

10.              No entanto, em relação aos contribuintes que apuram base de cálculo do IRPJ pelo 

regime do Lucro Presumido e Arbitrado, a integração pretendida não ocorre em sua totalidade, 

na medida em que parcela deste lucro pode não ser tributada pela pessoa jurídica geradora do 

lucro e tampouco pelo beneficiário deste rendimento. A interpretação dada ao art. 10 da Lei nº 

9.249, de 1995, permitiu a distribuição do lucro com isenção, até o montante apurado 

contabilmente pelo contribuinte, mesmo que este lucro contábil seja superior ao lucro oferecido 

à tributação pelas empresas tributadas com base no lucro presumido e arbitrado. 

10.1.    Na apuração da base de cálculo do IRPJ pela sistemática do Lucro 

Presumido (e de forma similar no Lucro Arbitrado), aplica-se um percentual, variável entre 

1,6% e 32% a depender da atividade, sobre a receita bruta trimestral da pessoa jurídica. É sobre 

esta parcela da receita bruta que incidirão as alíquotas regulares do IRPJ. No entanto, o 

contribuinte tem a opção de distribuir valores superiores à base de cálculo do IRPJ, caso apure 

na contabilidade resultado superior a esta base de cálculo presumida. Neste descasamento entre 

o lucro presumido que serviu de base de cálculo do IRPJ e o lucro contábil é que surge a 

distorção. 

10.2.    O que se pretende com a proposta é fazer incidir o imposto sobre a renda à 

alíquota de 15% somente sobre esta parcela que atualmente não é oferecida à tributação por 

ninguém, nem pelo gerador do lucro nem pelo beneficiário, em completo desrespeito aos 

princípios constitucionais da universalidade e generalidade. 

10.3.    O mesmo problema é observado no Simples Nacional, pois, visando a 

manter uma simetria com as pessoas jurídicas tributadas pela sistemática do Lucro Presumido 

e Arbitrado, o legislador incluiu isenção semelhante para os lucros e dividendos distribuídos 
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pelas pessoas jurídicas optantes pela sistemática do Simples Nacional, como se percebe no §2º 

do art. 14 da Lei Complementar nº 123, de 2006, abaixo transcrito. 

Art. 14.  Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1º  A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante 

da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total 

anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples 

Nacional no período. 

§ 2º  O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

11.              Acrescenta-se ainda que tal situação incentiva que diversos profissionais que 

exercem a atividade de cunho personalíssimo constituam empresas, fenômeno conhecido como 

“pejotização”, a fim de se beneficiar deste tratamento tributário privilegiado em relação à 

tributação da pessoa física, gerando distorção no sistema tributário e erosão na base tributária. 

12.              Assim, propõe-se a alteração no art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995, e a revogação do 

§2º do art. 14 da Lei Complementar nº123, com que se espera seja estancada a possibilidade de 

distribuição de lucros das empresas tributadas pelo Lucro Presumido, Arbitrado e optantes pelo 

Simples Nacional, sem tributação alguma. 

Da tributação do direito de imagem e voz 

13.              Atualmente diversos profissionais constituem Pessoas Jurídicas para o recebimento 

dos rendimentos de cessão de direito de imagem, nome, marca ou voz (personalíssimo). Esses 

rendimentos podem estar sujeitos ao percentual de presunção quando a PJ opta pela tributação 

com base no lucro presumido. 

14.              Trata-se de planejamento tributário cujo resultado é redução no pagamento de IR 

que seria devido caso o profissional tributasse seus rendimentos na qualidade de pessoa física, 

como se de trabalho fosse. 

15.              Especificamente em relação à presunção do lucro, ao aplicar o percentual de 

presunção (32%) aos rendimentos recebidos a título de cessão de direito de imagem, nome, 

marca ou voz, presume-se que o restante do rendimento (68%) foi consumido na geração deste 

rendimento, o que não representa a realidade nas atividades personalíssimas. 

16.              Tais atividades, via de regra artísticas e esportivas, não demandam estruturas físicas 

e profissionais bancadas pelo profissional que cede a imagem, nome, marca ou voz para a 

realização das tarefas, permanecendo tal estrutura bancada pelo contratante de seus serviços. 

17.              Sempre é bom lembrar que a tributação pela sistemática do lucro presumido é 

opcional, permanecendo como regra a tributação pelo lucro real, onde todas as despesas podem 

ser deduzidas na apuração da base de cálculo do IRPJ. 

18.              Por fim e não menos relevante, tais atividades, de cunho personalíssimo, possuem 

remuneração que se enquadram economicamente como verdadeiros rendimentos de trabalho e 

não de capital. Assim, tais rendimentos comporão a base de cálculo do IRPJ em sua totalidade, 
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sem aplicação do percentual de presunção. A alteração proposta busca mitigar a diferença 

existente entre a tributação caso fosse tributado como rendimento de pessoa física e a tributação 

pelo lucro presumido de pessoa jurídica. 

Do REIQ 

19.              O presente PL reduz ainda benefícios fiscais da Contribuição para o PIS/PASEP, da 

Contribuição para o PIS/PASEP-Importação, da COFINS e da COFINS-Importação concedidos 

às centrais petroquímicas e às indústrias químicas, cognominado de Regime Especial da 

Indústria Química -REIQ. 

20.              Tais benefícios fiscais, estabelecidos no § 15 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e nos arts. 56 a 57-B da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, beneficiam 

as centrais petroquímicas que adquirem nafta petroquímica, etano, propano, butano, 

condensado e correntes gasosas de refinaria -HLR -hidrocarbonetos leves de refino, e as 

indústrias químicas que adquirem eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, 

tolueno, isopreno e paraxileno, desde que utilizem tais produtos como insumo produtivo. 

21.              Os referidos benefícios fiscais são concedidos mediante o estabelecimento de um 

diferencial de alíquotas entre o débito da Contribuição para o PIS/PASEP, Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação, da COFINS, e da COFINS-Importação pago pela pessoa jurídica 

vendedora ou importadora dos produtos mencionados acima e a alíquota de creditamento 

permitida às centrais petroquímicas e às indústrias químicas adquirentes ou importadoras de 

tais produtos. Exemplificativamente, no caso de importação de nafta petroquímica por central 

petroquímica no ano de 2015, a pessoa jurídica importadora deveria recolher a Contribuição 

para o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação mediante aplicação dos percentuais de 

0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por cento), 

respectivamente, mas poderia se creditar da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

mediante os percentuais de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% 

(sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. 

22.              Conforme se verifica, os benefícios fiscais em voga, que foram instituídos em 2005 

e significativamente ampliados em 2013, já cumpriram sua função de fomento à atividade deste 

setor econômico. Nesse contexto, considerando ainda que o Brasil enfrenta ambiente fiscal 

adverso, mostra-se conveniente sua redução, que contribuirá como medida compensatória para 

a perda de receitas decorrente do reajuste da tabela de incidência do IRPF. 

23.              A correção da tabela do IRPF acarretará perda de arrecadação da ordem de R$ 5,20 

bilhões em 2017. 

24.              Em relação à tributação das heranças e doações, com essa medida estima-se 

aumento na arrecadação para o ano de 2017 de: 

I – R$ 1,06 bilhão para a tributação das heranças; e 

II – R$ 494 milhões para a tributação das doações. 

25.              Em relação às medidas do IRPJ, não há perda de arrecadação decorrente do disposto 

neste Projeto de Lei. O aumento de arrecadação estimado para o ano de 2017 é de: 

                    I - R$ 1,57 bilhões para a tributação do excedente do lucro presumido 

e arbitrado; 

II - R$ 591 milhões para a tributação do excedente - Simples Nacional; 
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III - R$ 836 milhões para a alteração na tributação do direito de imagem e voz; e 

IV - R$ 804 milhões para a diminuição dos benefícios fiscais relativos ao REIQ. 

26.              Com relação aos exercícios de 2018 e de 2019, a estimativa de redução na 

arrecadação com o ajuste na Tabela do Imposto de Renda Pessoa Física e respectivas deduções 

em 5% é, respectivamente, da ordem de R$ 5,58 bilhões e de R$ 6,08 bilhões. 

27 .             Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a elaboração do Projeto de 

Lei que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente,  

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
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prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
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90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
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na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://intranet/Legin/(m2p11s25iincxsbojmkeuhzu)/wfrmVisualizarNorma.aspx?ideNorma=426596
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=


65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
Efetua alterações na tabela do imposto de renda 

da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 

(zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que 

menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de 

julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 

1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 

11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.119, de 25 de maio 

de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e do 

Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será 

calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:  

I - para o ano-calendário de 2007:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
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Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 

 

III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

 

IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011,  produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 

V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011, e a partir de 

1/1/2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.482, de 31/5/2007, relativamente ao 

ano-calendário de 2011) 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
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25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53  

 

VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-

calendário de 2015: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011 e com redação dada pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

IX – a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
 

Tabela Progressiva Mensal 

 
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 
Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos 

de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual 
correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-
calendário.  

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
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passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 6º ................................................................................... 
...............................................................................................  
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a 
partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de:  
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por 
mês, para o anocalendário de 2007;   
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2008;   
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 
..................................................................................................................... 
"(NR)   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 
e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 
ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 
se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
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ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 
do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 
e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 
a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 
por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 
mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 
e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e 

com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
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10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, 

de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 
crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 
serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-
se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 
mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. Na determinação do ganho de capital serão excluídos:  
I - o ganho de capital decorrente da alienação do único imóvel que o titular possua, 

desde que não tenha realizado outra operação nos últimos cinco anos e o valor da alienação não 
seja superior ao equivalente a trezentos mil BTN no mês da operação. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 8.134, de 27/12/1990) 

II - (Revogado pela Lei nº 8.014, de 6/4/1990) 
III - as transferências causa mortis e as doações em adiantamento da legítima;  
IV - o ganho de capital auferido na alienação de bens de pequeno valor, definido 

pelo Poder executivo.  
Parágrafo único. Não se considera ganho de capital o valor decorrente de 

indenização por desapropriação para fins de reforma agrária, conforme o disposto no § 5º do 
art. 184 da Constituição Federal, e de liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativo a objeto 
segurado.  

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 8.134, de 27/12/1990) 
Art. 24. (Revogado pela Lei nº 8.134, de 27/12/1990) 
Art. 25. O imposto será calculado, observado o seguinte:  
I - se o rendimento mensal for de até Cr$ 750.000,00, será deduzida uma parcela 

correspondente a Cr$ 250.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá alíquota de 10%; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 8.269, de 16/12/1991) 
II - se o rendimento mensal for superior a Cr$ 750.000,00, será deduzida uma 

parcela correspondente a Cr$ 550.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá alíquota de 
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25%. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.269, de 16/12/1991) 
§ 1º Na determinação da base de cálculo sujeita a incidência do imposto poderão 

ser deduzidos:  
a) Cr$ 20.000,00 por dependente, até o limite de cinco dependentes;   
b) Cr$ 250.000,00, correspondentes à parcela isenta dos rendimentos provenientes 

de aposentadoria e pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade;   

c) o valor da contribuição paga, no mês, para a Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;   

d) o valor da pensão judicial paga. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991 e 
com nova redação dada pela Lei nº 8.269, de 16/12/1991) 

§ 2º As disposições deste artigo aplicam-se aos pagamentos efetuados a partir de 1° 
de dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991 e com nova 
redação dada pela Lei nº 8.269, de 16/12/1991) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 
de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 
1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 
2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-
calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-
calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-
calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 
ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
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na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-

calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 
Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do 
mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 
mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 
e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 
partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 
natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,  com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 
base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução 
dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido 
no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
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I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for 
responsável pelo desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 
sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 
trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 
Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 
do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em 
Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda 
pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata 
o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 
recebidos nas condições referidas neste artigo. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 

os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 
o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
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convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 
ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 
do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 
leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html


75 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 
de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 

Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá 
todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por cento) 
do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, independentemente do 
montante desses rendimentos, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua 
espécie, limitada a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

I - R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois 
centavos) para o ano-calendário de 2007; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

II - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) 
para o ano-calendário de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

III - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três 
centavos) para o ano-calendário de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o 
ano-calendário de 2010; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-veto-147645-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html


76 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

centavos) para o ano-calendário de 2012; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IX – R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e 
quatro centavos), a partir do ano-calendário de 2015. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de 
acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido. 

Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante 
utilização da seguinte tabela: 

 
BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 10.800,00 - - 

acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00 

acima de 21.600,00 25 3.780,00 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 
na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 
ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 
por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 
constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 
capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 
com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 
creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 
remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 
lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 
no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 
financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 
em vigor a partir de 1/1/2015) 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 
auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 
do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html


77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 
da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
Art. 12. O inciso III do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 77. .................................................................. 
.................................................................................  
III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de 
balcão organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos 
de investimento, para a carteira própria das entidades citadas no inciso I; 
...................................................................................." 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto 
no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 
dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 
VII - das despesas com brindes. 
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente 
o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 
nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 
I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 
Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas 
no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da 
pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde 
atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente 
bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos 
na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu 
cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 
da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
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Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 
Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 
tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 
Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 
de 17 de outubro de 1979. 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, 
observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida 
das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do 
disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, 
de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, 

de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 
II - dezesseis por cento: 
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o 

qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 
b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei; 
III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 
medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 
organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - Anvisa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte 
ao da publicação) 

b) intermediação de negócios; 
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza; 
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, 
compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 
serviços ("factoring"). 

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público. (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente 
a cada atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de 
cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime de 
tributação com base no lucro real, fizer jus. 

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita 
financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de 
terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a 
venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da 
comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em 
contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a 
aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, 
acrescidos de vinte por cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será 
de quarenta e cinco por cento. 

Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as pessoas 
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jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes procedimentos: 
I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, 

o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse ano, 
tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não se lhe aplicando 
qualquer correção monetária a partir dessa data; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo 
de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção monetária. 

Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será 
apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País. 

Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o 
lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por 
cento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se refere 
o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da contribuição 
social será de dezoito por cento. 

 
Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido 

(Acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 
Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida 

pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os 
arts. 2º, 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá a 12% (doze por 
cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, auferida no período, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 
incondicionais concedidos, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se 
refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a 32% (trinta e dois por 
cento). (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em 
relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a 
tributação pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres. (Primitivo parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003 e renumerado pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a 
receita financeira de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005) 

Incorporação, Fusão e Cisão 
(Acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
 
Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em 

virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, 
observada a legislação comercial. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes 
do evento. 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 
nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 
nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, 
em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
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(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 
corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 
aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 
tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 
no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 
manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

Art. 15. (VETADO).  
Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 
Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 1º Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 
microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior 
ao da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3º desta Lei 
Complementar.  

§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de 
comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos 
os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  
III - expedir avisos em geral.  
§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será 

regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:  
I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 

dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  
II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para 

todos os efeitos legais;  
III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de 

certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  
IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 

efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  
V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 
(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se 
refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser 
considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os entes 
federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as 
finalidades previstas no § 1º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses 
sistemas como meios complementares de comunicação.  

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, 
até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.  

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que 
exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se 
refere o caput deste artigo.  

§ 4º Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as 
microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de 
que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar 
por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.  

§ 5º O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4º deste 
artigo.  

§ 6º O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante 
ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.  
...................................................................................................................................................... 

Seção V 
Do Repasse do Produto da Arrecadação 

 
Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 

inclusive encargos legais, para o:  
I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;  
II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;  
III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição 

para manutenção da Seguridade Social.  
Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o 

repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos 
nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII do § 
2º do art. 155 da Constituição Federal.  

 
Seção VI 

Dos Créditos 
 
Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.  

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária não 
optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS incidente sobre 
as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou industrialização e observado, 
como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Nacional em relação a 
essas aquisições.  

§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo deverá 
ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto nos Anexos 
I ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa 
de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da operação.  

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota aplicável 
ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo corresponderá ao percentual de ICMS 
referente à menor alíquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei Complementar.  

§ 4º Não se aplica o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo quando:  
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributação do 
ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais;  

II - a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que 
trata o § 2º deste artigo no documento fiscal;  

III - houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a faixa 
de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês da 
operação;  

IV - o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a alíquota 
determinada na forma do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei Complementar deverá 
incidir sobre a receita recebida no mês.  

§ 5º Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, 
poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação tributária 
não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente sobre os 
insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples Nacional, 
sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito em razão da procedência 
dessas mercadorias.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

.....................................................................................................................................................  
Seção VI 

Lucro Presumido 
  

Determinação 
 
Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 
deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais valores 
determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis 
corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados no valor contábil, e na 
proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que 
trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 
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13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 3º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo 

não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de 
avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do 
valor contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida 
na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 
computados na base de cálculo do imposto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 
Opção 

 
Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido será aplicada em 

relação a todo o período de atividade da empresa em cada ano-calendário.  
§ 1º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira 

ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-
calendário.  

§ 2º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo trimestre 
manifestará a opção de que trata este artigo com o pagamento da primeira ou única quota do 
imposto devido relativa ao período de apuração do início de atividade.  

§ 3º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido e 
que, em relação ao mesmo ano-calendário, alterar a opção, passando a ser tributada com base 
no lucro real, ficará sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a diferença de 
imposto paga a menor.  

§ 4º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior somente será admitida 
quando formalizada até a entrega da correspondente declaração de rendimentos e antes de 
iniciado procedimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do respectivo 
ano-calendário.  

Seção VII 
Lucro Arbitrado 

 
Determinação 

 
Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 
deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que 
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais 
valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 
vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Na apuração do lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, os 
coeficientes de que tratam os incisos II, III e IV do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, deverão ser multiplicados pelo número de meses do período de apuração.  

§ 2º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos V a 
VIII do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o lucro arbitrado será o valor resultante 
da soma dos valores apurados para cada mês do período de apuração.  

§ 3º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis 
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corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, poderão ser considerados no valor contábil, e na 
proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que 
trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo 
não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de 
avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do 
valor contábil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida 
na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 
computados na base de cálculo do imposto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
 

CAPÍTULO II 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 
Seção I 

Apuração da Base de Cálculo e Pagamento 
 

Normas Aplicáveis 
 

Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição 
social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 
3º, 5º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, 
de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Empresas sem Escrituração Contábil 

 
Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e pelas demais empresas 
dispensadas de escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores:  

I - de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;  
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 

financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que 
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais 
valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
 

Pagamento Mensal Estimado 
 
Art. 30. A pessoa jurídica que houver optado pelo pagamento do imposto de renda 

na forma do art. 2º fica, também, sujeita ao pagamento mensal da contribuição social sobre o 
lucro líquido, determinada mediante a aplicação da alíquota a que estiver sujeita sobre a base 
de cálculo apurada na forma dos incisos I e II do artigo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e a 
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Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 
 
Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º 
dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 
DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida 
na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em 
vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 
19/6/2015) 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 
nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 
nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 
30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei 
nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 
de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos 
códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 
nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
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II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 
no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 
,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 
Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 
em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  
Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 
4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 
art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 
suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene 
de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas 
por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, 
independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 
no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação , 
convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e 

II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 
alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-Importação; 
e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
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II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 
alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 
brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro 
como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  
11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 
a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de 
acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 
17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 
89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
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primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 
material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 
elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 
17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 
1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 
1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 
de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 
da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 
17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 
convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 
classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, 
de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 
pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 
classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 
Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 
Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
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17/5/2012) 
XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 
convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com redação 
dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição 
Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 
eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 
13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU 
de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 
publicação) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII 

a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como 
na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 
paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep- Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  
convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 
613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 
deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 
transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
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quarto mês subsequente ao da publicação) 
§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 

ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 
turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência 
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com alíquotas de, 
respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver optado pelo regime 
especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 
1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com redação dada pela Lei nº 
13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia 
do quarto mês subsequente a data da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 
prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas 
de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 
de dezembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor 
a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 
612, de 4/4/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 4/4/2013) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 
(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 
da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 
(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 
da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 
4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 
ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 
4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 
ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 4º 
(quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 
da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do 1º (primeiro) dia do 
4º (quarto) mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 
ou da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 
ocorrer depois) 

§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 
XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 
Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 
técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 
Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
 

CAPÍTULO VI 
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DA ISENÇÃO 
 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  
I - as importações realizadas:  
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes; 
II - as hipóteses de:  
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física; 
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 
d) bens adquiridos em loja franca no País; 
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 
fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 
de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 
recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 
entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 
científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010, 
de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado em § 1º  com 
nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 
as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
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dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 
29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 
de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 56. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou 
importador de nafta petroquímica, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda desse 
produto às centrais petroquímicas, serão calculadas, respectivamente, com base nas alíquotas 
de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, 
convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 
10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também: (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, 
de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - às vendas de etano, propano, butano, condensado e correntes gasosas de refinaria 
- HLR - hidrocarbonetos leves de refino para centrais petroquímicas para serem utilizados como 
insumo na produção de eteno, propeno, buteno, butadieno, ortoxileno, benzeno, tolueno, 
isopreno e paraxileno; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, 
retificado no DOU de 16/5/2013 e convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - às vendas de eteno, propeno, buteno, butadieno, ortoxileno, benzeno, tolueno, 
isopreno e paraxileno para indústrias químicas para serem utilizados como insumo produtivo. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  retificado no DOU de 16/5/2013 
e convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013)  

III - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
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Art. 57. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de 
não-cumulatividade, a central petroquímica poderá descontar créditos calculados às alíquotas 
de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis 
décimos por cento), respectivamente, decorrentes de aquisição ou importação de nafta 
petroquímica.  

§ 1º Na hipótese de revenda dos produtos adquiridos na forma do art. 56 ou 
importados na forma do § 15 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, os créditos de 
que trata o caput serão calculados mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas nos incisos 
do caput do art. 56. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013)  

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007, e revogado pela 
Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013)  

Art. 57-A. O disposto no art. 57 aplica-se também às aquisições dos produtos cujas 
vendas são referidas nos incisos do parágrafo único do art. 56.  

§ 1º O saldo de créditos apurados pelas indústrias petroquímicas na forma do art. 3º 
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, existente em 8 de maio de 2013, poderá, nos termos e prazos fixados em regulamento:  

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 
específica aplicável à matéria; ou 

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.  
§ 2º O crédito previsto no art. 57 e neste artigo, decorrente da aquisição dos produtos 

mencionados no caput e no parágrafo único do art. 56 que a pessoa jurídica não conseguir 
utilizar até o final de cada trimestre-calendário poderá ser:  

I - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação específica aplicável à matéria; ou  

II - ressarcido em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 
10/9/2013)  

Art. 57-B. É o Poder Executivo autorizado a conceder às centrais petroquímicas 
sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
crédito presumido relativo à aquisição de etanol utilizado na produção de polietileno.  

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput será estabelecido com parâmetro nas 
oscilações de preço do etanol no mercado.  

§ 2º O montante do crédito presumido de que trata o caput será determinado 
mediante aplicação de alíquota específica correspondente a, no máximo, R$ 80,00 (oitenta 
reais) por metro cúbico de etanol.  

§ 3º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser utilizado conforme 
estabelecido no § 2º do art. 57-A. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 613, de 
7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 5.288, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 

Dispõe sobre a possibilidade de correção do valor de imóvel para fins de 
atualização patrimonial e de apuração do ganho de capital; e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6094/2013.  
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º A presente Lei dispõe sobre a possibilidade de correção do valor 

de imóvel para fins de atualização patrimonial e de apuração do ganho de capital; e 

revoga o art. 40 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

  Art. 2º As pessoas físicas poderão declarar no ajuste anual do Imposto 

de Renda a correção, a partir da aquisição, do valor do imóvel para fins de atualização 

patrimonial e de apuração do ganho de capital. 

  Art. 3º A atualização poderá ser feita mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por outro índice oficial adotado para 

mediação da variação dos preços. 

  Art. 4º O contribuinte também poderá optar por declarar o valor da base 

de cálculo do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU). 

  Art. 5ª A presente Lei não prejudica a aplicação do art. 18 da Lei n. 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988. 

  Art. 6º Fica revogado o art. 40 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 

2005. 

  Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente proposta legislativa busca corrigir uma injustiça com os 

contribuintes, ou seja, a dificuldade de atualização do valor real dos imóveis para fins 

de apuração de ganho de capital e comprovação de patrimônio. 

  Além da questão do ajuste para a apuração do ganho de capital, a 

presente proposta melhor adequa a situação patrimonial declarada no Imposto de 

Renda. 

  Não se olvida que o fim da correção monetária, a partir de 1996, trouxe 

um ambiente de estabilidade para a economia em geral. Todavia, no que concerne à 

situação de atualização monetária dos valores dos imóveis ficou patente a injustiça 

contra os contribuintes. Nem mesmo a chamada Lei do Bem (Lei n. 11.196/2005) 

corrigiu integralmente a situação, em que pese seu art. 40 trazer fatores de redução 

da base de cálculo do ganho de capital. 

  Nossa proposta legislativa é a reapresentação do Projeto de Lei n. 

2271/2015, de minha autoria. A nosso ver a apreciação no âmbito da Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT) não considerou o fato de que a proposição não acarreta 

diretamente a perda de receita, mas sim corrige o que a própria legislação ordinária 

tem como pressuposto inarredável que é a necessidade da  atualização dos valores 

de mercado para a incidência da tributação sobre o ganho de capital. 
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  Trata-se, pois, de momento anterior ao da tributação. As regras de 

atualização patrimonial são pressupostos para a ulterior tributação sobre o ganho de 

capital. Dessa feita, não há que se falar em inadequação financeira  e orçamentária, 

vez que a atualização patrimonial é pressuposto para a incidência tributária e não 

causa de desequilíbrio financeiro e orçamentário. 

  Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante medida 

legislativa. 

  Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016.  

 

DEPUTADO CARLOS MANATO 
SD/ES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 
as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 
29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 
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de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 
...................................................................................................................................................... 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre 
o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por 
pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de 
capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 
capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:  

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou 
fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, inclusive 
na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;  

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou 
fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição do 
imóvel, se posterior, e o de sua alienação.  

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 
redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 
1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

 
CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
 
Art. 41. O § 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III:  
"Art. 3º ..................................................................................... 
................................................................................................. 
§ 8º ........................................................................................... 
.................................................................................................. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 
..............................................................................................."  

................................................................................................... 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens 

imóveis, poderá ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, 
segundo o ano de aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela:  
 

Ano de Aquisição 

ou Incorporação 

Percentual de Redução Ano de Aquisição ou 

Incorporação 

Percentual de 

Redução 

Até 1969 100 1979 50 
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1970 95% 1980 45% 

1971 90% 1981 40% 

1972 85% 1982 35% 

1973 80% 1983 30% 

1974 75% 1984 25% 

1975 70% 1985 20% 

1976 65% 1986 15% 

1977 60% 1987 10% 

1978 55% 1988 5% 
 
Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja aquisição 

venha ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1989.  
Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo de operação de venda ou da cessão 

de direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei.  
Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar em dinheiro, o 

valor da transmissão será arbitrado segundo o valor de mercado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.308, DE 2016 
(Do Sr. Vicente Candido e outros) 

 
Reestrutura a tabela do imposto de renda da pessoa física; institui a 
tributação de lucros e dividendos distribuídos; revoga isenções fiscais; 
altera as Leis nºs 11.482, de 31 de maio de 2007, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; revoga dispositivos das Leis nºs 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3089/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................. 

............................................................................................. 

X – para o ano-calendário de 2017: 

 

Tabela Progressiva Mensal  



98 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 2.519,33 - - 

De 2.519,34 a 3.327,55 5 125,97 

De 3.327,56 a 4139,72 13 392,17 

De 4.139,73 a 5.768,01  17 557,76 

De 5.768,02 a 7.416,01 21 788,48 

De 7.416,02 a 10.712,02 25 1.085,12 

De 10.712,03 a 14.008,02 29 1.513,60 

De 14.008,03 a 20.600,03 33 2.073,92 

Acima de 20.600,03 37 2.897,92 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º ................................................................................. 

............................................................................................. 

III - ....................................................................................... 

............................................................................................. 

j) R$ 211,00 (duzentos e onze reais) para o ano-calendário de 

2017; 

............................................................................................. 

VI - ...................................................................................... 

............................................................................................. 

j) R$ 2.118,98 (dois mil reais e noventa e oito centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2017. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 8º ................................................................................. 

............................................................................................. 

II – ...................................................................................... 

............................................................................................. 

b) ......................................................................................... 

............................................................................................. 

11. R$ 3.963,68 (três mil, novecentos e sessenta e três reais e 

sessenta e oito centavos) para o ano-calendário de 2017; 

c) ......................................................................................... 

............................................................................................. 

10. R$ 2.531,99 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e 

noventa e nove centavos) para o ano-calendário de 2017; 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 10 ................................................................................ 
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............................................................................................. 

X – R$ 18.646,32 (dezoito mil, seiscentos e quarenta e seis reais 

e trinta e dois centavos) a partir do ano-calendário de 2017. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................. 

............................................................................................. 

XV - ..................................................................................... 

............................................................................................. 

j) 2.118,99 (dois mil, cento e dezoito reais e noventa e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2017. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes modificações: 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos 

resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2017, pagos ou 

creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 

presumido ou arbitrado, a pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas no País 

ou no exterior, ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à 

alíquota de 15% (quinze por cento). 

§ 1º O imposto de renda retido na fonte nos termos do caput é 

considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de ajuste anual da 

pessoa física, quando o beneficiário for pessoa física domiciliada no País; 

e 

II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos. 

§ 2º O imposto de renda recolhido na fonte sobre lucros ou 

dividendos distribuídos a pessoa jurídica deve ser, por esta, 

obrigatoriamente compensado com o imposto incidente sobre os lucros ou 

dividendos distribuídos a seus sócios, sempre que possível. 

§ 3º A possibilidade de compensação de que trata o § 2º se 

extingue no prazo de cinco anos contados do último dia do ano-calendário 

em que ocorrer o recebimento dos lucros e dividendos tributados. 

§ 4º Sem prejuízo da imputação do crédito de que trata o § 2º, a 

distribuição, pagamento, crédito ou remessa, por fonte situada no País, de 

lucros e dividendos a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em 

país definido como de tributação favorecida será tributado à alíquota de 

25% (vinte e cinco por cento) exclusivamente na fonte, na data da 

distribuição, pagamento, crédito ou remessa. 

§ 5º  Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de 

cálculo da CSLL os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 
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beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial.” (NR) 

Art. 5º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 14. Os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular 

ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional são tributados na pessoa dos sócios beneficiários, nos 

termos do Capítulo V-A da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, salvo 

os que corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1º A microempresa ou empresa de pequeno porte que pagar 

ou creditar lucros a seu sócio é responsável pela retenção, na data do 

pagamento ou crédito, do imposto a que se refere o caput à alíquota de 5% 

(cinco por cento), devendo recolhê-lo até o último dia útil da primeira 

quinzena do mês subsequente àquele em que os lucros ou dividendos 

forem distribuídos. 

§ 2º O imposto devido pela pessoa física, de que trata o caput, 

deve ser apurado e pago no momento da declaração de ajuste anual do 

imposto de renda da pessoa física, descontando-se o montante retido nos 

termos do § 1º.” (NR) 

“Art. 18-A. ............................................................................ 

............................................................................................. 

§ 3º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

VII – não se aplica o disposto no § 1º do art. 14 desta Lei 

Complementar, sem prejuízo do cômputo dos valores distribuídos pela 

atividade de MEI para fins da tributação de que trata o caput daquele artigo.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescida dos artigos 24-A, 24-B e 24-C, compondo o Capítulo V-A, “TRIBUTAÇÃO 

DOS LUCROS E DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS”:  

“CAPÍTULO V-A 

TRIBUTAÇÃO DOS LUCROS E DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS  

 

Art. 24-A. Os lucros ou dividendos percebidos por pessoa física 

domiciliada no País, a partir do ano-calendário de 2017, sujeitam-se à 

incidência do imposto sobre a renda, com as seguintes alíquotas: 

Tabela Progressiva Anual 

Lucros ou Dividendos Alíquotas Parcela a Deduzir 

Até R$ 60.000,00 Isento  

Acima de R$ 60.000,00 15% R$ 9.000,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art15
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§ 1º Os valores constantes da tabela do caput referem-se 

àqueles distribuídos a cada sócio, acionista ou beneficiário, durante todo o 

ano-calendário, ainda que por múltiplas fontes e independentemente do 

regime de tributação, e serão corrigidos nas mesmas datas e percentuais 

em que for reajustado o valor previsto no § 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º O imposto de que trata este artigo deve ser apurado e pago 

no momento da declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa 

física. 

§ 3º Os ganhos a que se refere este artigo são apurados e 

tributados em separado e não integram a base de cálculo do  imposto de 

renda de que trata o art. 8º desta Lei, e o imposto pago não poderá ser 

deduzido do devido na declaração.  

§ 4º Não são admitidas deduções na base de cálculo do imposto 

de que trata o caput. 

Art. 24-B. Do imposto apurado na forma do art. 24-A, deve ser 

deduzido o imposto de renda retido na fonte correspondente aos lucros ou 

dividendos distribuídos. 

Parágrafo único. A dedução do imposto retido deve considerar o 

valor efetivamente retido acrescido da compensação promovida nos termos 

do § 2º do art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

Art. 24-C Aplicam-se a este Capítulo, no que não contrariar 

previsão expressa, o disposto nos arts. 7º, 13, 14, 15 e 16 desta Lei.” 

Art. 7º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescida dos artigos 24-D, 24-E e 24-F, compondo o Capítulo V-B, “TRIBUTAÇÃO 

DOS VALORES ADQUIRIDOS POR DOAÇÃO OU HERANÇA”:  

CAPÍTULO V-B 

TRIBUTAÇÃO DOS VALORES ADQUIRIDOS POR DOAÇÃO OU 

HERANÇA 

Art. 24-D. Os valores dos bens e direitos adquiridos por herança 

ou doação, por pessoa física residente no País, sujeitam-se à incidência de 

imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º A base de cálculo do tributo é o valor de transmissão, que, 

na hipótese de transferência por sucessão de que trata o art. 23 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, pode ser avaliado a valor de mercado 

ou pelo valor histórico constante da Declaração de Ajuste Anual do de cujus 

ou do doador.  

§ 2º Pode ser descontado da base de cálculo o valor recolhido a 

título de imposto de transmissão de que trata o art. 155, I, da Constituição 

Federal.  
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§ 3º O imposto deve ser apurado e pago no momento da 

declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física. 

Art. 24-E. O beneficiário não residente no País está sujeito à 

incidência de imposto de renda de que trata o art. 24-D sempre que se tratar 

de doação ou sucessão de bem imóvel situado no País. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, o valor de transmissão 

será o avaliado a valor de mercado. 

§ 2º São responsáveis pela retenção e recolhimento do imposto: 

I – o doador ou o inventariante; ou 

II – o procurador no País, quando o doador for residente no 

exterior ou o espólio for processado no exterior. 

Art. 24-F. Ficam isentos do imposto de que trata este Capítulo 

os valores adquiridos como herança por cônjuge ou companheiro supérstite 

ao de cujus. 

Art. 8º A Receita Federal do Brasil editará os atos normativos necessários 

à aplicação desta Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeitos: 

I - em relação aos arts. 1º ao 7º, e ao inciso I do art. 9º, em 1º de janeiro de 

2017; 

II - em relação aos demais artigos, na data de sua publicação. 

Art. 9º Ficam revogados: 

I - o inciso XVI do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 

II - os arts. 22 e 23 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995; 

III - o inciso I do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; 

IV - o inciso II do § 6º do art. 24 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Caminhando entre o ideal e o possível, sem perder a chance de 

implementar benefícios fiscais injustificáveis, a tributação da renda no Brasil tem sido 

merecedora de duras críticas desde a promulgação da Constituição Federal. Diante 

de soluços legislativos destoados dos princípios constitucionais da generalidade, da 

universalidade e da progressividade do imposto sobre a renda, cuidamos de 

apresentar este Projeto de Lei, com o fito de promover maior justiça tributária em 
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nossa sociedade. 

Preliminarmente, cabe salientar que trabalhamos com os dados 

disponibilizados pelos órgãos públicos sobre a arrecadação do Imposto sobre a Renda 

no Brasil. O trabalho foi demasiado dificultado pela escassez e desatualização dessas 

informações, o que deve, a nosso ver, fomentar o debate sobre a disponibilização de 

dados desagregados pelos órgãos fazendários.  

Em primeiro lugar, sugerimos na proposição aqui apresentada a 

reestruturação da tabela de imposto de renda da pessoa física como a conhecemos 

hoje. Ao nos voltarmos aos dados divulgados pela Secretaria da Receita Federal 

sobre as declarações das pessoas físicas do ano-calendário de 2013, salta aos olhos 

a constatação de que mais de 18% dos declarantes – e aqui estamos falando de mais 

de 4,8 milhões de pessoas – estavam enquadrados na última faixa de incidência do 

imposto.  

Diante dessa disparidade, o art. 1º do presente projeto readequa a tabela 

de imposto de renda nos termos abaixo (para fins de comparação, a tabela vigente 

para o ano-calendário de 2015 foi atualizada pelo teto da meta de inflação do ano de 

2015 e pelo centro da meta de inflação do ano de 2016):  

Tabela vigente a partir de abril de 2015, 

atualizada para o ano-calendário de 2017 
Proposta do projeto de lei 

Base de Cálculo 

(R$) 

Alíquota 

(%) 

Parcela a 

Deduzir 

Base de Cálculo 

(R$) 

Alíquota 

(%) 

Parcela a 

Deduzir 

Até 2.118,99 0 - Até 2.519,33 0 - 

De 2.119,00 a 

3145,85 
7,5 158,92 

De 2.519,34 a 

3.327,55 
5 125,97 

De 3.327,56 a 

4.139,72 
13 392,17 

De 3145,86 a 

4174,64 
15 394,86 

De 4.139,73 a 

5.768,01 
17 557,76 

De 5.768,02 a 

7.416,01 
21 788,48 

De 4174,65 a 22,5 707,96 De 7.416,02 a 25 1.085,12 
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5.191,44 10.712,02 

De 10.712,03 a 

14.008,02 
29 1.513,60 

Acima de 5.191,44 27,5 967,53 

De 14.008,03 a 

20.600,03 
33 2.073,92 

Acima de 

20.600,03 
37 2.897,92 

De modo a prevenir interpretações equivocadas a partir da tabela acima, 

cumpre esclarecer que as alíquotas propostas são nominais, portanto não oneram 

imediatamente a faixa sobre a qual recaem. Explicamos: apesar de a base de cálculo 

de R$ 14.008,03 reais estar na faixa de 33%, na verdade sua carga tributária real 

(alíquota real de imposto de renda) será de 18,19%, aproximadamente. Segundo a 

tabela atual, a carga tributária real seria de 20,6%. Ou seja, apesar de nominalmente 

a alíquota incidente sobre o rendimento de R$ 14.008,03 ser aumentada de 27,5% 

para 33%, a tributação real é reduzida, em virtude da reestruturação das faixas 

anteriores. 

Haverá diminuição da carga tributária para os trabalhadores que tiverem a 

base de cálculo do imposto de renda (após as deduções dos gastos médicos, 

instrução, dependentes) de até R$ 20.320,00. Em sentido contrário, aqueles que 

possuírem base de cálculo (após as deduções) superior a este valor, passarão a 

contribuir mais, progressivamente ao acréscimo de sua renda. 

Por óbvio que não é de interesse de indivíduo algum pagar impostos – se 

voluntário fosse, poucos o fariam. Contudo, há de ser feita a escolha da política 

tributária brasileira mais adequada à inserção social e à busca da igualdade de 

oportunidades entre os membros de nossa sociedade. Principalmente por ainda restar 

pendente de solução a nefasta tributação indireta que assola o País, e que repercute 

mais pesadamente nas camadas mais simples do povo, é preciso garantir a 

progressividade mais apropriada do imposto sobre a renda do trabalho. 

Frisamos: o objetivo do art. 1º do Projeto não é o de aumentar impostos, 

mas o de redistribuí-los mais progressivamente sobre os estratos sociais, de modo 

semelhante ao já observado em outros países do continente americano, como 

Estados Unidos (alíquota máxima de 39,5%), Chile (40%) e Argentina (35%).  

Na verdade, a nova tabela reduz a arrecadação fiscal. Isso porque, 

apesar de aumentar o imposto de renda para um máximo de 750 mil contribuintes, ela 
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reduz o tributo devido para aproximadamente 15 milhões de pessoas – sem falar nos 

indivíduos isentos, que permanecem nessa situação. 

Para a análise do impacto da reestruturação da tabela nos termos 

propostos, ela foi elaborada inicialmente para o ano de 2013 – afinal, é em relação a 

este ano que se têm a maior quantidade de dados disponíveis1. Uma vez construída 

a tabela no ano de 2013, ela foi levada ao ano-calendário de 2015 com o mesmo 

índice de atualização utilizada pela legislação em vigor (11,29% para a 1ª faixa; 

10,25% para a 2ª faixa; 9,72% para a 3ª faixa; e 9,2% para as demais). Em seguida, 

foi projetada para o ano-calendário de 2017 com base no teto da meta de inflação do 

ano de 2015 (6,5%) e no centro da meta de inflação do ano de 2016 (4,5%).  

Apesar de esse processo apontar a redução na arrecadação de valores 

próximos a 13 bilhões de reais (calculados em função da base de cálculo média de 

cada faixa de renda dos dados da Receita Federal), temos que esta renúncia será 

mais do que compensada pelos demais dispositivos do projeto. 

Após atualizarmos todas as deduções legais da base do imposto de renda 

(arts. 2º e 3º), chegamos à principal modificação trazida na proposição: a tributação 

dos lucros e dividendos distribuídos. 

O histórico da tributação dos lucros e dividendos em nosso País revela a 

diversidade de regimentos normativos sobre o tema. Dispensando o relato de tal 

evolução – em relação à qual nos remetemos ao estudo publicado pela Consultoria 

Legislativa desta Casa2 –, cabe indicar que, hoje, os lucros e dividendos distribuídos 

aos sócios e acionistas de pessoas jurídicas, enquadradas em qualquer regime de 

apuração do lucro, são isentos de imposto de renda. 

Está se falando aqui, só no ano de 2013, em mais de 287 bilhões de reais 

isentos de imposto de renda recebidos por pessoas físicas. De acordo com o 

mencionado estudo, além do Brasil, apenas a Estônia e a Eslováquia adotam o 

modelo de isenção desses valores. 

É chegado o momento de ajustar a legislação tributária brasileira ao já há 

muito praticado em todo o mundo. 

A manutenção da isenção dos lucros e dividendos distribuídos permite a 

                                                      

1 http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos -e-estatisticas/11-08-2014-grandes-

numeros-dirpf/grandes-numeros-dirpf-capa 

2 Tributação de Lucros e Dividendos no Brasil: uma perspectiva comparada, Jules Michelet et al., novembro/2015, disponível em: 

http://www2.camara.leg.br/documentos-e-pesquisa/publicacoes/estnottec/areas-da-conle/tema20/2015_19898-tributacao-de-lucros-e-

dividendos-jules-michelet-et-all 

http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos%20-e-estatisticas/11-08-2014-grandes-numeros-dirpf/grandes-numeros-dirpf-capa
http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos%20-e-estatisticas/11-08-2014-grandes-numeros-dirpf/grandes-numeros-dirpf-capa
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existência de bizarras distorções, como se verifica da Tabela 9 dos “Grandes Números 

– IRPF – Ano-Calendário 2013” disponibilizado pela Receita Federal. Nela se constata 

que, em 2013, os 27 mil indivíduos cujo rendimento mensal supera 320 salários 

mínimos auferiram 17,9 bilhões de reais como rendimento tributável líquido (já após 

as deduções legais) e 144 bilhões como rendimentos isentos. Considerando que os 

lucros e dividendos representam 45,44% dos rendimentos isentos de 20133, podemos 

apontar, de modo razoável, que foram recebidos pelo menos 65 bilhões como lucros 

e dividendos4.  Vejam que mesmo com todos os arredondamentos feitos de forma 

contrária à nossa tese, deparamo-nos, pasmos, com o registro de que esses 

recebedores de 82,9 bilhões de rendimentos tributáveis líquidos e lucros e dividendos 

só tiveram que arcar com 4,7 bilhões de imposto devido. Isto é, como se sujeitos à 

alíquota de 5,67%. 

Noutro giro, se examinarmos uma faixa de renda intermediária em que se 

encontra grande parte dos trabalhadores brasileiros, de renda total de 10 a 15 salários 

mínimos, e aplicarmos o mesmo método acima, veremos que esses cidadãos estão 

sujeitos à alíquota de 10,47%. 

Essa constatação nada mais é do que o retrato de uma legislação 

permissiva com esquemas de planejamento tributário agressivos, a exemplo do 

conhecido fenômeno da “pejotização”, e inexplicavelmente benéfica aos rendimentos 

do capital. 

Essa distorção é tamanha, que a própria Organização para a Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico (OCDE) reiteradamente se manifesta sobre o tema. 

Em recente documento, publicado em novembro de 2015, denominado “OCDE 

Pesquisas Econômicas: Brasil” (OECD Economic Surveys: Brazil), de pronto se 

assinala que “a tributação para prestadores de serviço independentes que declarem 

seus rendimentos como pessoa jurídica podem ser tão baixos como 5%, sem que o 

dividendo distribuído seja tributado, comparado com a maior alíquota marginal 

incidente sobre os rendimentos do trabalho de 27,5%. Isso cria fortes incentivos para 

o pagamento de tributos como pessoa jurídica, e resulta em tratamento tributário 

desigual entre diferentes atividades.”5 

Em síntese, a tributação dos lucros e dividendos aproxima a tributação da 

renda decorrente do capital da renda decorrente do trabalho e alinha o País às balizas 

                                                      
3 V. tabela 20. 

4 O valor real é maior que 65 bilhões, pois os lucros e dividendos possuem presença mais expressiva à medida em que se eleva a faixa 

de renda, deixando cada vez mais irrelevante isenções como bolsas de estudo, parcela isenta da aposentadoria, entre outros. 

5 Disponível em https://www.oecd.org/eco/surveys/Brazil-2015-overview.pdf. 

https://www.oecd.org/eco/surveys/Brazil-2015-overview.pdf
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globais. 

No Projeto que ora propomos, estruturamos a tributação dos lucros e 

dividendos da seguinte forma: 

Se os lucros e dividendos forem distribuídos por pessoa jurídica que apure 

o lucro por meio do lucro real, presumido ou arbitrado, haverá a incidência do imposto 

de renda na fonte à alíquota de 15%. Essa retenção será idêntica para qualquer 

beneficiário (pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira), exceto em relação a 

estrangeiros domiciliados em país definido como de tributação favorecida, hipótese 

em que a retenção será de 25%. 

A tributação dos lucros exclusivamente na fonte quando distribuídos entre 

pessoas jurídicas desativa o planejamento tributário de formação de holdings 

patrimoniais – as quais poderiam esvaziar a tributação dos lucros e dividendos se esta 

fosse realizada apenas quando eles chegassem à pessoa física. Contudo, 

ressaltamos que, no caso de distribuição entre pessoas jurídicas, de modo a se evitar 

a tributação em cascata, fica assegurada a compensação do que fora anteriormente 

recolhido em relação ao montante que será distribuído (§ 1º do art. 10 da Lei nº 

9.249/95, introduzido pelo art. 4º do Projeto). 

Quando os lucros chegarem às pessoas físicas, estes deverão ser 

apurados e recolhidos quando da apresentação da declaração de ajuste anual do 

imposto de renda da pessoa física. Todavia, esses ganhos não comporão o 

rendimento tributário comum, sujeito à conhecida tabela progressiva (que inclusive é 

modificada pelo art. 1º deste Projeto). Com efeito, os lucros recebidos serão tributados 

nos termos de tabela específica, com alíquota nominal máxima de 15%, assegurado 

o desconto do imposto retido anteriormente pelas pessoas jurídicas envolvidas na 

cadeia da distribuição do lucro. 

Na hipótese dos lucros e dividendos distribuídos por pessoa jurídica 

enquadrada no Simples Nacional, a apuração do imposto de renda incidente se dará 

de forma semelhante à acima exposta. A distinção é a de que a empresa deverá reter 

apenas 5% do montante distribuído, para fins de controle. Como a empresa 

enquadrada no Simples não pode participar de outra pessoa jurídica, tampouco pode 

uma pessoa jurídica dela participar6, não há a ocorrência do problema de criação de 

holdings patrimoniais, pelo que se mostra desnecessária a retenção à alíquota de 

15%. 

Há duas considerações especiais a serem feitas acerca da tributação dos 

                                                      
6 art. 3º, § 4º, I e VII, Lei Complementar nº 123/06. 
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lucros distribuídos pelas empresas do Simples. 

 Primeiramente, como medida de incentivo ao sócio do pequeno negócio, 

é conferida isenção parcial dos lucros recebidos consubstanciada na progressividade 

das alíquotas sobre eles incidentes, na forma da tabela constante do art. 24-A da Lei 

nº 9.9250/95, incluído pelo art. 6º do Projeto. A primeira faixa de lucros recebidos 

coincide com o limite do enquadramento do microempreendedor individual e será com 

ele reajustada. 

Percebam que, em atenção à isonomia tributária, a isenção no recebimento 

dos lucros, até certo valor, beneficia as pessoas físicas independentemente do regime 

de tributação da pessoa jurídica (lucro real, lucro presumido, lucro arbitrado, Simples 

Nacional). Destacamos a questão ao tratar do Simples, pois é neste regime que se 

encontram a maior parte das pequenas empresas. 

Em segundo lugar, asseguramos que, apesar de a isenção dos valores 

distribuídos pelas empresas do Simples Nacional estar prevista na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não se trata de matéria sujeita à exigência de lei complementar para 

sua regência, pelo que a alteramos mediante lei ordinária. Como já esclarecido pelo 

Supremo Tribunal Federal, não há relação hierárquica entre lei ordinária e lei 

complementar, cabendo o uso desta exclusivamente para os casos 

constitucionalmente previstos7. 

Adentrando mais detalhadamente a tese, para livrá-la de qualquer 

indagação, registramos que o art. 146, III, “d”, da Constituição Federal é o que 

respalda a Lei Complementar nº 123, de 2006, ao prever que é o instrumento 

adequado para definir tratamento diferenciado e favorecido às micro e pequenas 

empresas. Confira-se: 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

(...) 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: 

(...) 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 

regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 

155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. 

Ocorre que a tributação dos lucros recebidos pelo sócio da empresa 

                                                      
7 Neste sentido confiram-se: RE 377.457; AgRg no AI 702.533; EmbDecl no AgRg no RE 677.589. 
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enquadrada no Simples Nacional não se confunde com a tributação da própria 

empresa. É dizer, não se está abordando o tratamento diferenciado e favorecido às 

micro e pequenas empresas, mas sim a tributação da pessoa física do sócio. 

Com efeito, a LC 123/06 já foi alterada por lei ordinária, como no caso da 

Lei nº 12.792, de 2013. De grande sapiência foi a referida Lei Complementar ao 

prever, de modo expresso, que:  

Art. 86.  As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam 

reservadas constitucionalmente a lei complementar poderão ser 

objeto de alteração por lei ordinária. 

Portanto, não vemos espaço para indagação sobre a adequação do 

instrumento normativo para a modificação do art. 14 da referida lei complementar. 

Ainda sobre a LC 123/06, ressaltamos que as modificações promovidas 

garantem que todos os rendimentos do Microempreendedor Individual – MEI 

distribuídos à pessoa física, desde que respeitado o teto da receita bruta (que coincide 

com a primeira faixa de isenção do imposto de renda), estão isentos da tributação por 

imposto de renda.  

Atualmente os titulares do microempreendimento individual (e as empresas 

do Simples em geral) só são isentos do imposto de renda sobre os lucros distribuídos 

até o limite da aplicação do percentual da receita presumida sobre a receita bruta 

mensal ou anual, a depender do caso, subtraídos os tributos devidos pelo regime. 

Para ilidir essa tributação, exige-se que a pessoa jurídica mantenha escrituração 

contábil e evidencie lucro superior àquele limite (art. 14 caput e § 1º, LC 123/06). 

Ora, é notória a precarização do controle contábil das micro e pequenas 

empresas, quanto mais ao se falar em microempreendimentos individuais. Temos que 

a restrição acima descrita contraria os preceitos de desburocratização regentes do 

regime simplificado de tributação, pelo que o afastamos. Assim, a regra será a mesma 

para todos os empreendedores, seja qual for o tamanho da empresa: até o limite de 

enquadramento do MEI (atualmente em 60 mil reais anuais), os lucros recebidos pelas 

pessoas físicas são isentos. 

Diante das modificações acima promovidas em relação ao lucros e 

dividendos distribuídos, passamos a prever o crescimento da arrecadação com a 

instituição dessa tributação8. Para tanto, e com o objetivo de preservar as contas 

públicas, estabeleceremos sensível margem de erro, sempre de forma favorável aos 

                                                      
8 Aqui seguimos utilizando os dados de 2013, por permitirem análise mais pormenorizada. 
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cofres públicos. 

Consultando os dados da Receita Federal, constata-se que houve 287,29 

bilhões de reais distribuídos como lucros ou dividendos a pessoas físicas no ano-

calendário de 2013 (inclusive a partir de empresas do Simples Nacional). Em seguida, 

extraímos da tabela 10 dos “Grandes Números” da Receita a informação de que 

675.470 contribuintes declararam o recebimento de lucros e dividendos até 7 salários 

mínimos mensais. Para os fins de nossa apuração, consideramos que todo o valor 

que estes contribuintes declararam se refira a lucros recebidos. Assim, como estes 

contribuintes se encontram necessariamente abaixo da faixa de isenção da 

distribuição que instituímos (60 mil reais anuais), reduz-se a base de cálculo do 

imposto sobre lucros e dividendos em 10,04 bilhões de reais, passando a ser de 

277,29 bilhões. 

A seguir, consideramos que todo o 1,43 milhão de contribuintes que 

declararam ter recebido acima de 7 salários mínimos mensais como distribuição de 

lucros estejam na condição de deduzir o máximo previsto (60 mil reais anuais). Com 

isso, nossa base de cálculo reduz-se para 191,36 bilhões de reais.  

Aplicando a alíquota de 15% prevista, pode-se esperar uma arrecadação 

mínima de 28,7 bilhões de reais em decorrência da instituição do imposto de renda 

sobre os lucros e dividendos distribuídos às pessoas físicas domiciliadas no País. 

Ao acrescentarmos o imposto de renda incidente sobre os lucros e 

dividendos remetidos ao exterior, os quais atingiram o valor de U$ 23,8 no ano-

calendário de 20139, tomando o valor médio do dólar comercial para venda em 2013 

como R$ 2,16, chegamos a uma base tributária de R$ 51,4 bilhões em rendimentos 

não tributados e remetidos ao exterior.  

Assim, acrescendo-se cerca de R$ 7,71 bilhões em arrecadação 

decorrente de lucros e dividendos remetidos ao exterior, chegamos à arrecadação de 

36,41 bilhões de reais. 

A verdade é que a distorção de nosso sistema tributário é tão imensa que, 

mesmo ponderando os dados de forma absolutamente conservadora, em desfavor da 

previsão da arrecadação com o objetivo de evitar qualquer surpresa negativa à 

Fazenda Pública, ainda se obtém uma arrecadação astronômica. 

Enfim, o último artigo do Projeto traz algumas revogações com o objetivo 

de retomar a máxima universalidade da tributação da renda, eliminando benefícios 

                                                      
9 DIEESE. Remessa de Lucros e Dividendos: setores e a dinâmica econômica brasileira, jun/2014. 
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fiscais inconvenientes ao contexto econômico do País. Em síntese, são os seguintes 

os dispositivos revogados: 

Dispositivo 

revogado 
Assunto 

Incremento da 

arrecadação10 (alíquota 

geral de 15%) 

Art. 22, L. 
9250/95 

Isenção do ganho de capital na alienação de bens de 
pequeno valor, cujo preço de alienação no mês seja 

inferior a: 20 mil reais para ações negociadas no mercado 
de balcão; 35 mil reais nos demais casos. 

Até 6,62 bilhões de reais11 Art. 23, L. 
9250/95 

Isenção do ganho de capital na alienação do único imóvel 
que o titular possua, cujo valor de alienação seja de até 

440 mil reais (uma vez a cada 5 anos) 

Art. 24, § 6º, 
II, MP 2158-

35/01 

Isenção do ganho de capital na alienação de moeda 
estrangeira mantida em espécie, até 5.000 dólares por 

ano. 

Art. 3º, I, L. 
11.033/04 

Isenção do ganho líquido em operações no mercado à 
vista de ações nas bolsas de valores e em operações 
com ouro ativo financeiro cujo valor das alienações 
mensal seja inferior a 20 mil reais, respectivamente. 

57,9 milhões de reais 

 

Art. 6º, XVI, 
L. 7.713/88 

 

Isenção do acréscimo patrimonial decorrente de heranças 
ou doações. 

 

7,71 bilhões de reais  

A revogação da isenção do imposto de renda sobre o recebimento de 

doações e heranças é acompanhada da inserção de capítulo específico na Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995. Fica sugerida a aplicação linear da alíquota de 

15% sobre o valor transferido, o que resulta no incremento arrecadatório da ordem de 

7,71 bilhões de reais. 

Diante da extensa justificação apresentada, e tendo como parâmetro os 

dados do ano-calendário de 2013, temos que o presente Projeto promove o 

incremento arrecadatório de 37,8 bilhões de reais12. Ratificando o que 

reiteradamente afirmado até aqui, relembramos que todas as previsões arrecadatórias 

realizadas tiveram como princípio a segurança ao Fisco, de modo que este não seja 

surpreendido com eventual arrecadação superestimada. Decerto, acreditamos que, 

na realidade, o acréscimo arrecadatório ultrapassa, com folga, o acima previsto. 

A revogação de isenções veiculada na presente proposição cumpre 

também a tarefa de despertar o debate nacional para um conjunto de exceções de 

                                                      

10 Com base na tabela 20 dos “Grandes Números da DIRPF 2014”, disponibilizado pela Receita Federal. 

11 Em virtude da agregação dos dados disponibilizados pela Receita Federal, não é possível identificar o acréscimo arrecadatório 

específico de cada dispositivo revogado. 

12 Memória de cálculo: soma de 36,41 bilhões (lucros e dividendos), 6,62 bilhões (alienação de bens de pequeno valor), 57,9 milhões (ganho líquido com ações em bolsas e operações com ouro ativo financeiro) e 

7,71 bilhões (heranças e doações), subtraída da redução de arrecadação decorrente da reestruturação da tabela de imposto de renda da pessoa física de 13 bilhões. O resultado foi corrigido pelo 

IPCA acumulado até abril de 2016. 
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nossa legislação tributária que eleva o montante dos rendimentos isentos e não 

sujeitos a tributação. No ano-calendário de 2013, as “transferências patrimoniais” 

isentas representaram o valor de R$ 51,4 bilhões e a rubrica “outras isenções”, o 

montante de R$ 58,12 bilhões de rendimentos não tributáveis. É necessário, portanto, 

que haja uma avaliação da equidade e justiça dessas rendas isentas e não tributáveis. 

Exaurida nossa exposição, cabe-nos apenas conclamar os Nobres Pares 

desta Casa a refletir sobre as ponderações traçadas e contribuir na construção de 

uma proposta equilibrada e justa, de modo a trazer para o mundo da tributação o 

produto do capital e aliviar o ônus que recai sobre as classes de menor rendimento 

familiar, sobejamente taxadas pela tributação indireta. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016. 
 

Deputado VICENTE CÂNDIDO 
 

Deputado AFONSO FLORENCE 
 

Deputado ANDRES SANCHEZ 
 

Deputado ENIO VERRI 
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Deputado SIBÁ MACHADO 
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Deputado JOSÉ MENTOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


114 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
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IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
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combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
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apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
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Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 
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§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 

deste artigo.  

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 

cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes 

preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 
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casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para 

depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
Efetua alterações na tabela do imposto de renda 

da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 

(zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que 

menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de 

julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 

1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 

11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.119, de 25 de maio 

de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e do 

Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será 

calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:  

I - para o ano-calendário de 2007:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  
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Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 

 

III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011,  produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 

V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011, e a partir de 

1/1/2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.482, de 31/5/2007, relativamente ao 

ano-calendário de 2011) 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53  
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VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-

calendário de 2015: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011 e com redação dada pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

IX – a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
 

Tabela Progressiva Mensal 

 
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos 

de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual 

correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-

calendário.  

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 6º ............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 

para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 

jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a 

partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por 
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mês, para o anocalendário de 2007;   

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2008;   

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

............................................................................................................... "(NR)   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas será 

determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

Art. 2º Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 

1º de janeiro de 1996. 

CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

 

Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 

7°, 8° e 12, da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a 

seguinte tabela progressiva em Reais: 

 
BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 900,00 - - 

acima de 900,00 até 1.800,00 15 135 

acima de 1.800,00 25 315 
 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os 

rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 

1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
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III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 

2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-

calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-

calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-

calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 

ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-

calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do 

mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 

mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
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26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,  com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 

base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução 

dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido 

no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for 

responsável pelo desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 

Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 

sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 

trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 

do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em 

Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda 

pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 

pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata 

o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 

recebidos nas condições referidas neste artigo. 

Art. 6º Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos a tributação 
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no Brasil, bem como o imposto pago no exterior, serão convertidos em Reais mediante 

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento 

do rendimento. 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 

Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o 

valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar 

anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de 

rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos 

relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 

pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação 

da declaração, dentro do exercício financeiro. 

§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada 

pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a sentença 

respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de janeiro até a data 

da homologação ou adjudicação. 

§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado 

para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no 

parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-

calendário anterior. 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 

os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
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dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 

o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 

a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 

ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 

do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
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convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 

Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 

leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 

pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 

sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 
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com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 

de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá 

todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por cento) 

do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, independentemente do 

montante desses rendimentos, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua 

espécie, limitada a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

I - R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois 

centavos) para o ano-calendário de 2007; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

II - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) 

para o ano-calendário de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

III - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três 

centavos) para o ano-calendário de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o 

ano-calendário de 2010; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta 

centavos) para o ano-calendário de 2012; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IX – R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e 

quatro centavos), a partir do ano-calendário de 2015. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de 

acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido. 

Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante 

utilização da seguinte tabela: 

 
BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 10.800,00 - - 

acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00 

acima de 21.600,00 25 3.780,00 
 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 
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Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 

instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga 

à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 

pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 

também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 

dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

Art. 14. À opção do contribuinte, o saldo do imposto a pagar poderá ser parcelado 

em até 8 (oito) quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/6/2006) 

I - nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), e o imposto de valor 

inferior a R$ 100,00 (cem reais) será pago de uma só vez; 

II - a primeira quota deverá ser paga no mês fixado para a entrega da declaração de 

rendimentos; 
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III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de rendimentos até o mês 

anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento, vencerão no último dia útil de cada 

mês. 

IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do 

imposto ou das quotas. 

Art. 15. Nos casos de encerramento de espólio e de saída definitiva do território 

nacional, o imposto de renda devido será calculado mediante a utilização dos valores 

correspondentes à soma das tabelas progressivas mensais relativas aos meses do período 

abrangido pela tributação no ano-calendário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.311, de 

13/6/2006) 

Art. 16. O valor da restituição do imposto de renda da pessoa física, apurado em 

declaração de rendimentos, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de rendimentos até o mês 

anterior ao da liberação da restituição e de 1% no mês em que o recurso for colocado no banco 

à disposição do contribuinte. 

CAPÍTULO IV 

TRIBUTAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Art. 17. O art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 2º. ...................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam 

alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo 

próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente 

empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima 

produzida na área rural explorada, tais como a pasteurização e o 

acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, 

acondicionados em embalagem de apresentação.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação 

de animais e de produtos agrícolas." 

Art. 18. O resultado da exploração da atividade rural apurado pelas pessoas físicas, 

a partir do ano-calendário de 1996, será apurado mediante escrituração do Livro Caixa, que 

deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores que 

integram a atividade. 

§ 1º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas 

escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identifique o adquirente ou 

beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu poder à disposição da 

fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou prescrição. 

§ 2º A falta da escrituração prevista neste artigo implicará arbitramento da base de 

cálculo à razão de vinte por cento da receita bruta do ano-calendário. 

§ 3º Aos contribuintes que tenham auferido receitas anuais até o valor de R$ 

56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais) faculta-se apurar o resultado da exploração da atividade 

rural, mediante prova documental, dispensado o registro do Livro Caixa. 

Art. 19. O resultado positivo obtido na exploração da atividade rural pela pessoa 

física poderá ser compensado com prejuízos apurados em anos-calendário anteriores. 

Parágrafo único. A pessoa física fica obrigada à conservação e guarda do Livro 
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Caixa e dos documentos fiscais que demonstram a apuração do prejuízo a compensar. 

Art. 20. O resultado decorrente da atividade rural, exercida no Brasil por residente 

ou domiciliado no exterior, apurado por ocasião do encerramento do ano-calendário, constituirá 

a base de cálculo do imposto e será tributado à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, a apuração do resultado deverá ser feita 

por procurador, a quem compete reter e recolher o imposto devido, não sendo permitidas a 

opção pelo arbitramento de vinte por cento da receita bruta e a compensação de prejuízos 

apurados. 

§ 2º O imposto apurado deverá ser pago na data da ocorrência do fato gerador. 

§ 3º Ocorrendo remessa de lucros antes do encerramento do ano-calendário, o 

imposto deverá ser recolhido no ato sobre o valor remetido por ocasião do evento, exceto no 

caso de devolução de capital. 

Art. 21. O resultado da atividade rural exercida no exterior, por residentes e 

domiciliados no Brasil, convertido em reais mediante utilização do valor do dólar dos Estados 

Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil, para o último dia do ano-

calendário a que se refere o resultado, sujeita-se ao mesmo tratamento tributário previsto no art. 

9º, vedada a compensação de resultado positivo obtido no exterior, com resultado negativo 

obtido no País. 

CAPÍTULO V 

TRIBUTAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL DAS PESSOAS FÍSICAS 

 

Art. 22. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na alienação 

de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação, no mês em que esta se 

realizar, seja igual ou inferior a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de alienação de ações negociadas no 

mercado de balcão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos demais casos. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

Parágrafo único. No caso de alienação de diversos bens ou direitos da mesma 

natureza, será considerado, para os efeitos deste artigo, o valor do conjunto dos bens alienados 

no mês. 

Art. 23. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na alienação 

do único imóvel que o titular possua, cujo valor de alienação seja de até R$ 440.000,00 

(quatrocentos e quarenta mil reais), desde que não tenha sido realizada qualquer outra alienação 

nos últimos cinco anos. 

Art. 24. Na apuração do ganho de capital de bens adquiridos por meio de 

arrendamento mercantil, será considerado custo de aquisição o valor residual do bem acrescido 

dos valores pagos a título de arrendamento. 

 

CAPÍTULO VI 

DA DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

 

Art. 25. Como parte integrante da declaração de rendimentos, a pessoa física 

apresentará relação pormenorizada dos bens imóveis e móveis e direitos que, no País ou no 

exterior, constituam o seu patrimônio e o de seus dependentes, em 31 de dezembro do ano-

calendário, bem como os bens e direitos adquiridos e alienados no mesmo ano. 

§ 1º Devem ser declarados: 

I - os bens imóveis, os veículos automotores, as embarcações e as aeronaves, 

independentemente do valor de aquisição; 
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II - os demais bens móveis, tais como antigüidades, obras de arte, objetos de uso 

pessoal e utensílios, adquiridos a partir do ano-calendário de 1996, cujo valor de aquisição 

unitário seja igual ou superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

III - os saldos de aplicações financeiras e de conta corrente bancária cujo valor 

individual, em 31 de dezembro do ano-calendário, exceda a R$ 140,00 (cento e quarenta reais); 

IV - os investimentos em participações societárias, em ações negociadas ou não em 

bolsa de valores e em ouro, ativo-financeiro, adquiridos a partir do ano-calendário de 1996, 

cujo valor de aquisição unitário seja igual ou superior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

§ 2º Os bens serão declarados discriminadamente pelos valores de aquisição em 

Reais, constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade ou da nota 

fiscal. 

§ 3º Os bens existentes no exterior devem ser declarados pelos valores de aquisição 

constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, segundo a moeda do 

país em que estiverem situados, convertidos em Reais pela cotação cambial de venda do dia da 

transmissão da propriedade. 

§ 4º Os depósitos mantidos em instituições financeiras no exterior devem ser 

relacionados na declaração de bens, a partir do ano-calendário de 1999, pelo valor do saldo 

desses depósitos em moeda estrangeira convertido em reais pela cotação cambial de compra em 

31 de dezembro, sendo isento o acréscimo patrimonial decorrente da variação cambial. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

§ 5º Na declaração de bens e direitos, também deverão ser consignados os ônus 

reais e obrigações da pessoa física e de seus dependentes, em 31 de dezembro do ano-

calendário, cujo valor seja superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

§ 6º O disposto nos incisos II e IV do § 1º poderá ser observado na declaração de 

bens referente ao ano-calendário de 1995, com relação aos bens móveis e aos investimentos 

adquiridos anteriormente a 1996. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  
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VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 
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nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e 

com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, 

de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 
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ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre as sociedades por ações.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Espécies e Classes 

 

Espécies  
 

Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens que confiram a 

seus titulares, são ordinárias, preferenciais, ou de fruição.  

§ 1º As ações ordinárias da companhia fechada e as ações preferenciais da 

companhia aberta e fechada poderão ser de uma ou mais classes.  

§ 2º O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no 

exercício desse direito, não pode ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do total das ações 

emitidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Ações Ordinárias  
 

Art. 16. As ações ordinárias de companhia fechada poderão ser de classes diversas, 

em função de:  

I - conversibilidade em ações preferenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.457, de 5/5/1997) 

II - exigência de nacionalidade brasileira do acionista; ou (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

III - direito de voto em separado para o preenchimento de determinados cargos de 

órgãos administrativos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

Parágrafo único. A alteração do estatuto na parte em que regula a diversidade de 

classes, se não for expressamente prevista, e regulada, requererá a concordância de todos os 

titulares das ações atingidas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  
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IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

Art. 15. (VETADO).  

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição 
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de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 1º Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 

microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior 

ao da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3º desta Lei 

Complementar.  

§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de 

comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos 

os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  

§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será 

regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:  

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 

dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para 

todos os efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de 

certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 

efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 

(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que se 

refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser 

considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os entes 

federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as 

finalidades previstas no § 1º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses 

sistemas como meios complementares de comunicação.  

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, 

até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.  

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que 

exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se 

refere o caput deste artigo.  

§ 4º Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as 

microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de 

que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar 

por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.  

§ 5º O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4º deste 

artigo.  

§ 6º O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante 

ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.  

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
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Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, 

exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano ou 

metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte 

de estudantes ou trabalhadores; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia 

elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir 

a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos 

§§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  
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IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 

que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
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§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma 

do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 

na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção 

irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 

no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 

21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 

ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 

Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 

de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 

do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  
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III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 

na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar:  

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

II - medicina veterinária;  
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III - odontologia;  

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, 

testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;  

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 

§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 

do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 
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empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 

consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 

tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 

retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, 

ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% 

(vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% 
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(vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 

da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 

do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 

de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 

Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 

ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 

forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 

prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 

atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 

será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 

a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
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individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 

artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subseqüente 

ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 

considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 

anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 

trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a 

título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da atividade 

e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 

2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 
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Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 

termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 

caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 

da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 

§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subseqüente 

ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
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excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente 

àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 

Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 

§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 

que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 

§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 

para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 
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inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 

o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 

para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 

pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 
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estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 

a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 

condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 

prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 

local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 

residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 

existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.  

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 
de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 
respectivos territórios, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 
(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 
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receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 
70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 
de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 
seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 
até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 
superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 
conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 
órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 
prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo 
deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 86. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas 

constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária.  
Art. 87. O § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 3º .....................................................................................  
§ 1º O valor adicionado corresponderá, para cada Município:  
I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de ano 
civil; serviços, no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, 
em cada  
II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único 
do art. 146 da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se 
dispensem os controles de entrada, considerar-se-á como valor adicionado o 
percentual de 32% (trinta e dois por cento) da receita bruta.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, em seus respectivos âmbitos de 
competência, decretos de consolidação da regulamentação aplicável relativamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte. (Artigo acrescido dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 
avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 
doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 
esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-
á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 
nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 
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dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 
II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 
do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 
§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 

declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 
homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 
efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 
trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 
transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos 
a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 

Art. 24. Na declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos das 
pessoas físicas, relativa ao ano-calendário de 1997, a ser apresentada em 1998, os bens 
adquiridos até 31 de dezembro de 1995 deverão ser informados pelos valores apurados com 
observância do disposto no art. 17 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à 
aplicação do disposto neste artigo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
Altera a tributação do mercado financeiro e de 
capitais; institui o Regime Tributário para 
Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 
nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28 
de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de 
julho de 2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
Art. 3º  Ficam isentos do imposto de renda:  
I - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista 

de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro ativo financeiro cujo valor das 
alienações, realizadas em cada mês, seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para 
o conjunto de ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente;  

II - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração 
produzida por letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de crédito 
imobiliário.  

III - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos 
distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliários cujas quotas sejam admitidas à 
negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
IV - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração 

produzida por Certificado de Depósito Agropecuário - CDA, Warrant Agropecuário - WA, 
Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA, Letra de Crédito do Agronegócio 
- LCA e Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA, instituídos pelos arts. 1º e 23 da Lei 
nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.311, de 13/6/2006) 

V - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração 
produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com liquidação financeira, instituída pela Lei 
nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, alterada pela Lei nº 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, 
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desde que negociada no mercado financeiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.311, de 13/6/2006) 
Parágrafo único. O benefício disposto no inciso III do caput deste artigo:  
I - será concedido somente nos casos em que o Fundo de Investimento Imobiliário 

possua, no mínimo, 50 (cinquenta) quotistas;  
II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem 

10% (dez por cento) ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo Fundo de Investimento 
Imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% 
(dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 
Art. 4º  Não se aplica o disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei às pessoas jurídicas de 

que trata o art. 77, inciso I, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos investidores 
estrangeiros referidos no art. 16 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 
às entidades ou fundos optantes pelo regime especial de que trata o art. 2º da Medida Provisória 
nº 2.222, de 4 de setembro de 2001, que permanecem sujeitos às normas previstas na legislação 
vigente.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
....................................................................................................................................................... 

Art. 24. O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da 
liquidação ou resgate de aplicações financeiras, de propriedade de pessoa física, adquiridos, a 
qualquer título, em moeda estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste 
artigo, mantidas as demais normas da legislação em vigor.  

§ 1º O disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em 
espécie.  

§ 2º Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto 
será apurado na declaração de ajuste.  

§ 3º A base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em Reais, entre o valor 
de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou direito, da moeda 
estrangeira mantida em espécie ou valor original da aplicação financeira.  

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate, 
quando expresso em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar 
dos Estados Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor do dólar para 
compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate 
ou, no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.  

§ 5º Na hipótese de aquisição ou aplicação, por residente no País, com rendimentos 
auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto será a diferença 
positiva, em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o 
custo de aquisição do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor 
do dólar para compra, divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, 
liquidação ou resgate, ou, no caso de operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento 
de cada parcela.  

§ 6º Não incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação 
ou resgate:  

I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem 
assim de aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de não-residente;  

II - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, no ano-
calendário, seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil dólares norte-americanos.  

§ 7º Para efeito de apuração do ganho de capital de que trata este artigo, poderão 
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ser utilizadas cotações médias do dólar, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal.  

Art. 25. O valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxílio-
moradia, não integrante da remuneração do beneficiário, em substituição ao direito de uso de 
imóvel funcional, considera-se como da mesma natureza deste direito, não se sujeitando à 
incidência do imposto de renda, na fonte ou na declaração de ajuste.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.792, DE 28 DE MARÇO DE 2013 
Altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, criando a 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa, cargo 
de Ministro de Estado e cargos em comissão, e 
a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 1º .....................................................................................  
...................................................................................................  
XIII - pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa.  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 8º .....................................................................................  
§ 1º ...........................................................................................  
....................................................................................................  
II - pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria-Geral, do 

Gabinete de Segurança Institucional, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, da Secretaria de 
Políticas para as Mulheres, da Secretaria de Direitos Humanos, da Secretaria de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa;  

..............................................................................................." (NR) 
"Art. 24-E. À Secretaria da Micro e Pequena Empresa compete assessorar direta e 

imediatamente o Presidente da República, especialmente:  
I - na formulação, coordenação e articulação de:  
a) políticas e diretrizes para o apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e 

artesanato e de fortalecimento, expansão e formalização de Micro e Pequenas Empresas;  
b) programas de incentivo e promoção de arranjos produtivos locais relacionados 

às microempresas e empresas de pequeno porte e de promoção do desenvolvimento da 
produção;  

c) programas e ações de qualificação e extensão empresarial voltadas à 
microempresa, empresa de pequeno porte e artesanato; e  

d) programas de promoção da competitividade e inovação voltados à microempresa 
e empresa de pequeno porte; 

II - na coordenação e supervisão dos Programas de Apoio às Empresas de Pequeno 
Porte custeados com recursos da União;  

III - na articulação e incentivo à participação da microempresa, empresa de pequeno 
porte e artesanato nas exportações brasileiras de bens e serviços e sua internacionalização.  

§ 1º A Secretaria da Micro e Pequena Empresa participará na formulação de 
políticas voltadas ao microempreendedorismo e ao microcrédito, exercendo suas competências 
em articulação com os demais órgãos da administração pública federal, em especial com os 
Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda, da Ciência, 
Tecnologia e Inovação e do Trabalho e Emprego.  

§ 2º A Secretaria da Micro e Pequena Empresa tem como estrutura básica o 
Gabinete, a Secretaria Executiva e até 2 (duas) Secretarias." 

Art. 2º Ficam transferidas as competências referentes à microempresa, empresa de 
pequeno porte e artesanato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
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para a Secretaria da Micro e Pequena Empresa.  
Art. 3º O acervo patrimonial dos órgãos que tiveram suas competências absorvidas 

será transferido para a Secretaria da Micro e Pequena Empresa.  
Parágrafo único. O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata este artigo 

será transferido para a Secretaria da Micro e Pequena Empresa.  
Art. 4º Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão adotarão, até 90 (noventa) dias após a data da entrada em 
vigor desta Lei, as providências necessárias para a efetivação das transferências de que trata 
esta Lei, inclusive quanto à movimentação das dotações orçamentárias.  

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, o Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior prestará o apoio administrativo e jurídico necessário para garantir 
a continuidade das atividades da Secretaria da Micro e Pequena Empresa.  

Art. 5º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

"Art. 2º .....................................................................................  
....................................................................................................  
§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República.  

..............................................................................................." (NR) 
"Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar,bem como para 

desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de pequeno 
porte, o poder público, em consonância com o Fórum Permanente das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República, deverá incentivar e apoiar a criação de fóruns com participação dos 
órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor.  

Parágrafo único. A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 
República coordenará com as entidades representativas das microempresas e empresas de 
pequeno porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação."( NR)  

"Art. 85-A. ...............................................................................  
...................................................................................................  
§ 3º A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 

juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial prestarão 
suporte aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, 
promoção de intercâmbio de informações e experiências." (NR) 

Art. 6º Fica criado o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e 
Pequena Empresa da Presidência da República.  

Art. 7º Fica criado o cargo de natureza especial de Secretário Executivo da 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República.  

Art. 8º Ficam criados os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores destinados à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência 
da República:  

I - 2 (dois) DAS-6;  
II - 7 (sete) DAS-5;  
III - 17 (dezessete) DAS-4;  
IV - 18 (dezoito) DAS-3;  
V - 15 (quinze) DAS-2; e  
VI - 7 (sete) DAS-1.  
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 10. Fica revogada a alínea h do inciso IX do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003.  
 
Brasília, 28 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Miriam Belchior  
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Alessandro Golombiewski Teixeira  
Gleisi Hoffmann 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.470, DE 2016 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Dispõe sobre a atualização monetária dos bens imóveis declarados no 
Imposto de Renda da Pessoa Física e da Pessoa Jurídica e dá outras 
providências  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5288/2016.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Os proprietários dos bens imóveis declarados no Imposto de 

Renda da Pessoa Física e Pessoas Jurídicas poderão atualizar os seus valores a 

partir do ano-calendário de 1996. 

§ 1º.  A atualização monetária prevista no caput tomará por base o valor 

da aquisição, aplicando-se a variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou, na sua 

ausência, pelo índice oficialmente adotado para medição da inflação, a partir de 1º de 

janeiro de 1996. 

§ 2º No caso de imóveis adquiridos antes de 31 de dezembro de 2015, 

a atualização monetária de que trata este artigo será aplicada somente a partir de 1º 

de janeiro de 1996. 

Art. 2º a atualização monetária prevista na presente Lei não gera o direito 

à devolução do imposto recolhido pelo contribuinte referente ao ganho de capital 

decorrentes da alienação de bens imóveis. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a edição da Lei nº 9.249, de 1995, os bens imóveis declarados 

no imposto de renda pelo contribuinte pessoa física ou jurídica não sofre qualquer 

correção monetária. 

A inflação acumulada de 1996 até este ano atingiu o percentual de 

251%. 
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A despeito do texto incluso na Lei nº 11.196, de 2005 sua redação foi 

incompleta, pois não garantiu a correção monetária integral dos bens imóveis, para 

fins de cálculo do imposto devido sobre ganhos de capital, com isto houve o 

enriquecimento sem causa da União na arrecadação tributária. 

Cabe destacar que a fixação de critério de correção monetária plena é 

medida necessária para recompor o valor real dos bens imóveis. 

Assim, a presente medida adota o índice inflacionário reconhecido pelo 

Governo Federal visa a garantir a reposição inflacionária no imposto de renda pago 

pela pessoa física, sob pena de terem o valor de seus bens imóveis diminuído ano a 

ano. 

 Contamos com a aprovação dos nobres pares para que a presente 

matéria seja aprovada. 

   
Sala das Sessões, 10 de novembro de 2016. 

 
 

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY 
PSDB-PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
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fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao Repes.  

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as 

atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 
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informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 

dos bens e serviços de que trata este artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após excluídos 

os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.712, de 30/8/2012) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.816, DE 2017 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera o art. 17 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5288/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 17 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, serão observados os 

seguintes procedimentos: 

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 

1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de 

dezembro de 1995, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de 

janeiro de 1996, aplicando-se atualização monetária com base na taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais a partir dessa data; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, 

o custo de aquisição dos bens e direitos será atualizado monetariamente 

com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais a partir da data da aquisição.” (NR) 

Art. 2º Tendo em vista o disposto no art. 144 do Código Tributário 

Nacional, o disposto no art. 1º desta Lei não dá ensejo à revisão de apuração definitiva 

de ganho de capital ocorrida anteriormente à entrada em vigor deste dispositivo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
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JUSTIFICAÇÃO 

Após a promulgação da Constituição Cidadã, a Lei n. 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, determinou, em seu art. 3º, § 2º, a incidência do imposto de renda 

das pessoas físicas sobre ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de 

bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença 

positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de 

aquisição corrigido monetariamente. 

O art. 17 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, extinguiu, a 

partir de 1º de janeiro de 1996, a correção monetária do custo de aquisição dos bens 

e direitos das pessoas físicas. O resultado dessa alteração no ordenamento jurídico 

foi o de que o Estado passou a cobrar dos contribuintes um novo imposto, não 

regulado em lei: o imposto inflacionário! 

Somente seria justificável a ausência da atualização monetária dos 

bens e direitos na hipótese em que os índices inflacionários tivessem um 

comportamento próximo a zero, situação essa que não é a que tem se verificado na 

prática.  

Ilustre-se o afirmado com um exemplo: imagine-se um contribuinte 

que adquiriu, em 31/12/1996, um imóvel por R$ 100.000,00 (cem mil reais) e promove 

a alienação do mesmo em 31/12/2016 por R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 

reais). Este contribuinte possui outros imóveis e pretende investir esses recursos não 

mais no mercado imobiliário, mas sim na constituição de uma sociedade da qual 

integrará o quadro societário, passando a gerar empregos.  

De acordo com o demonstrativo do Programa de Ganho de Capital 

2016 elaborado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, tal contribuinte estaria 

sujeito ao pagamento de mais de onze mil reais de imposto de renda, como segue: 

Valor da Alienação - (R$) 350.000,00 

Custo de Corretagem - (R$) 0,00 

Valor líquido de alienação - (R$) 350.000,00 

Custo de Aquisição - (R$) 100.000,00 

Valor passível de redução - Resultado 1 - (R$) 250.000,00 

Percentual de redução (Lei n. 7.713, de 1988) - (R$) 0,000000 

Valor de redução (Lei n. 7.713, de 1988) - (R$) 0,00 

Ganhos de Capital - Resultado 2 - (R$) 250.000,00 

Percentual de redução (Lei n. 11.196, de 2005 - FR1)  47,589527 

Valor de redução (Lei n. 11.196, de 2005 - FR1) - (R$) 118.973,81 

Ganhos de Capital - Resultado 3 - (R$) 131.026,19 

Percentual de redução (Lei n. 11.196, de 2005 - FR2)  37,166843 

Valor de redução (Lei n. 11.196, de 2005 - FR2) - (R$) 48.698,29 

Ganhos de Capital - Resultado 4 - (R$) 82.327,90 

Percentual de Redução - Aplicação em Outro Imóvel  0,000000 

Valor de redução - Aplicação em Outro imóvel - (R$) 0,00 

Ganhos de Capital - Resultado 5 - (R$) 82.327,90 

Alíquota (%) 15,00 
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Imposto Devido - (R$) 12.349,18 

Se o imóvel fosse corrigido monetariamente pelo IPCA desde 1995, 

este contribuinte não estaria sujeito a imposto de renda, como segue: 

 Custo de Aquisição Original IPCA/Ano Custo de Aquisição  Atualizado 

1996 100.000,00 - 100.000,00 

1997 100.000,00 5,22% 105.220,00 

1998 100.000,00 1,66% 106.966,65 

1999 100.000,00 8,94% 116.529,47 

2000 100.000,00 5,97% 123.486,28 

2001 100.000,00 7,67% 132.957,68 

2002 100.000,00 12,53% 149.617,27 

2003 100.000,00 9,30% 163.531,68 

2004 100.000,00 7,60% 175.960,09 

2005 100.000,00 5,69% 185.972,22 

2006 100.000,00 3,14% 191.811,75 

2007 100.000,00 4,45% 200.347,37 

2008 100.000,00 5,90% 212.167,86 

2009 100.000,00 4,31% 221.312,30 

2010 100.000,00 5,90% 234.369,72 

2011 100.000,00 6,50% 249.603,76 

2012 100.000,00 5,83% 264.155,65 

2013 100.000,00 5,91% 279.767,25 

2014 100.000,00 6,40% 297.672,36 

2015 100.000,00 10,67% 329.434,00 

2016 100.000,00 6,28% 350.122,45 

Veja-se que o custo de aquisição de tal imóvel seria, em 31/12/2016, 

maior que o valor de alienação, de modo que não haveria qualquer imposto a ser 

pago. 

A perversidade da apuração de ganho de capital atual se torna ainda 

mais gritante ao se ter em conta que a Lei n. 7.713/1988 previa, além da atualização 

monetária, a aplicação de um percentual de redução do ganho de cinco pontos 

percentuais a cada ano, de modo que, à época de edição daquela lei, um imóvel com 

vinte anos não pagaria qualquer imposto de renda. 

Em nosso exemplo, o imóvel estaria sujeito a pagar imposto de renda 

apesar de seu proprietário ter ficado na titularidade do mesmo por vinte anos (de 1º 

de janeiro de 1997 a 31 de dezembro de 2016). 

É exatamente para evitar iniquidades como essas que estamos 

prevendo a atualização monetária do custo de aquisição dos bens das pessoas físicas 

pelo mesmo índice utilizado pelo governo federal para corrigir tributos em atraso: a 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos 

federais. 
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Consideramos que não se trata de renúncia de receita a fim de se 

exigir a apresentação de medidas compensatórias, uma vez que se trata apenas e tão 

somente de expurgar do cálculo do ganho de capital o artificial ganho com o ‘imposto 

inflacionário’. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2017. 

 

Deputado HILDO ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as pessoas 

jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes procedimentos: 

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, 

o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse ano, 

tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não se lhe aplicando 

qualquer correção monetária a partir dessa data; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo 

de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção monetária. 

Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será 

apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País. 

Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o 

lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por 

cento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se refere 

o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da contribuição 

social será de dezoito por cento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Lançamento 
...................................................................................................................................................... 

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação 

e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato 

gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito 

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir 

responsabilidade tributária a terceiros. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos 

de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se 

considera ocorrido.  

Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser 

alterado em virtude de: 

I - impugnação do sujeito passivo; 

II - recurso de ofício; 

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no art. 

149.  

Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão 

administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 

exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, 

quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, 

ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.  

§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de 

qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes 

aos rendimentos declarados.  
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§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos 

ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, 

considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito 

e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 

a 22 desta Lei.  

§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem 

alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à 

sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, 

desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de 

compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.  

§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, 

da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da 

renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, 

o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.  

§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou 

exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e 

proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por 

investimento de interesse econômico ou social.  

§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções 

cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto 

de renda.  

Art. 4º Fica suprimida a classificação por cédulas dos rendimentos e ganhos de 

capital percebidos pelas pessoas físicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.890, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Altera a legislação tributária federal, para elevar de vinte mil para quarenta 
mil reais o limite mensal do valor de alienações em operações no mercado 
à vista de ações ou com ouro ativo financeiro cujos ganhos líquidos são 
isentos do imposto de renda da pessoa física.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5308/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ......................................................................................... 

I – os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no 

mercado à vista de ações nas bolsas de valores e em operações com 
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ouro ativo financeiro cujo valor das alienações, realizadas em cada 

mês, seja igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para o 

conjunto de ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há na legislação tributária federal um importante incentivo para o 

pequeno investidor. São isentos do imposto de renda os ganhos auferidos nas vendas 

mensais cujo total não ultrapasse 20 mil reais em operações no mercado de ações e 

de ouro ativo financeiro. Trata-se de relevante mecanismo para estimular não só o 

investimento em empresas nacionais, mas sobretudo a formação de poupança do 

cidadão classe média, visando sua aposentadoria. 

Entretanto, desde a publicação da Lei que instituiu o benefício, em 21 

de dezembro de 2004, o valor desse limite não sofreu qualquer atualização. São quase 

quinze anos de defasagem, apesar de, desde aquela data, o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ter registrado mais de 118% de inflação. De forma que o 

incentivo tem seus efeitos limitados injustamente pela omissão do legislador nacional 

em corrigir esse valor. 

Nosso intuito com este Projeto de Lei é preencher essa lacuna. 

Pretendemos duplicar o valor mensal do total de alienações isentas. Cabe ressaltar 

que, mesmo com a alteração proposta, o índice de correção aplicado ainda ficará 

abaixo da inflação registrada no período. Nada obstante, a elevação proposta seria 

um enorme avanço para incentivar pequenos poupadores a investir em empresas 

nacionais listadas em bolsa. 

Assim, considerando o alcance social e econômico da proposta, 

conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2019. 

Deputado CORONEL TADEU 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
Altera a tributação do mercado financeiro e de 
capitais; institui o Regime Tributário para 
Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 
nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28 
de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de 
julho de 2004; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005, 
sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) 
dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;  

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo 
de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;  

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e 
vinte) dias.  

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:  
I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da legislação 

então vigente;  
II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os 

incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:  
a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e   
b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.   
§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:  
I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº 

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do disposto 
no inciso III deste parágrafo;  

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 
(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na 
fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada 
período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no inciso 
III deste parágrafo;  

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de 
acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão tributados 

exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);  
II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, cujos 

rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).  
§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar 

a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 
aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do 
desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não 
ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for regularizada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova hipótese de 
desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes.  

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, 
realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de mercadorias 
e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em 
operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.  

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 
investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da 
proporção referida no § 4º deste artigo.  

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se refere 
o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos 
em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, 



172 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às 
seguintes alíquotas:  

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;  
II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.  
§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento) 
sobre os seguintes valores:  

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada 
por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;  

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos prêmios 
pagos e recebidos no mesmo dia;  

III - nos contratos a termo:  
a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento, 

a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação;   
b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira 

previsto no contrato; 
IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro ativo 

financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.  
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:  
I - não se aplica às operações de exercício de opção;  
II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, 

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo, bem 
como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.  

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da 
legislação vigente.  

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo valor 
seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).  

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma 
pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre 
todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no § 
4o deste artigo.  

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II do 
§ 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a 
bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das 
operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda.  

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá 
ser:  

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;  
II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses 

subsequentes;  
III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os incisos 

I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;  
IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de 

ações.  
§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido 

ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.  
Art. 3º Ficam isentos do imposto de renda:  
I - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista 

de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro ativo financeiro cujo valor das 
alienações, realizadas em cada mês, seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para 
o conjunto de ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente;  

II - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração 
produzida por letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de crédito 
imobiliário.  

III - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos 
distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliários cujas quotas sejam admitidas à 
negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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IV - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração 
produzida por Certificado de Depósito Agropecuário - CDA, Warrant Agropecuário - WA, 
Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA, Letra de Crédito do Agronegócio 
- LCA e Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA, instituídos pelos arts. 1º e 23 da Lei 
nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.311, de 13/6/2006) 

V - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração 
produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com liquidação financeira, instituída pela Lei 
nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, alterada pela Lei nº 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, 
desde que negociada no mercado financeiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.311, de 13/6/2006) 

Parágrafo único. O benefício disposto no inciso III do caput deste artigo:  
I - será concedido somente nos casos em que o Fundo de Investimento Imobiliário 

possua, no mínimo, 50 (cinquenta) quotistas;  
II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem 

10% (dez por cento) ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo Fundo de Investimento 
Imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% 
(dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

Art. 4º Não se aplica o disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei às pessoas jurídicas de 
que trata o art. 77, inciso I, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos investidores 
estrangeiros referidos no art. 16 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 
às entidades ou fundos optantes pelo regime especial de que trata o art. 2º da Medida Provisória 
nº 2.222, de 4 de setembro de 2001, que permanecem sujeitos às normas previstas na legislação 
vigente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.192, DE 2019 
(Do Sr. Eli Borges) 

 
Dispõe sobre a correção monetária do custo de aquisição de bens e 
direitos para apuração do ganho de capital das pessoas físicas e das 
pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6470/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas 
físicas e as pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os 
seguintes procedimentos: 

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o 
final de 1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de 
dezembro desse ano, tomando-se por base o valor da Unidade Fiscal de Referência 
– UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, e, a partir dessa data, pela variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que venha 
a substituí-lo, até o mês anterior ao da alienação; e 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 
1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente pela variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que venha 
a substituí-lo, entre o mês da aquisição e o mês anterior ao da alienação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11311-13-junho-2006-543367-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11311-13-junho-2006-543367-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogado o art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 
de 2005. 

JUSTIFICAÇÃO 

A apuração do ganho de capital das pessoas físicas e das pessoas 
jurídicas não tributadas com base no lucro real, decorrente da alienação de bens e 
direitos, notadamente da venda de imóveis por pessoas físicas, é uma das várias 
injustiças da legislação tributária brasileira. 

Em geral, ao efetuar essas operações, o contribuinte fica sujeito ao 
pagamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, sendo 
comum que o imposto incida sobre a diferença entre o valor da alienação e custo de 
aquisição original, visto que, desde 1996, para fins de cálculo do ganho de capital, é 
vedada a atribuição de correção monetária ao valor dos bens e direitos adquiridos. 

Embora não se verifiquem mais os absurdos índices de inflação 
anteriores ao Plano Real, os preços têm subido persistente e gradativamente nas 
últimas décadas, como bem ilustra a variação, entre janeiro de 1996 e dezembro de 
2018, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, que é de, 
aproximadamente, 300%. 

Assim, a legislação tributária obriga os contribuintes a pagar o IR não 
só sobre a valorização real do bem ou direito alienado, mas também sobre a mera 
recomposição, em face da desvalorização da moeda, do valor de aquisição, parcela 
esta que não representa um efetivo acréscimo patrimonial. 

Com o Projeto ora apresentado, pretendemos corrigir essa injustiça. 
A ideia é permitir, para fins de apuração de ganho de capital de pessoas físicas e 
pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real, a correção monetária do 
custo de aquisição de bens e direitos a partir de janeiro de 1996. Além disso, 
sugerimos a revogação do art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, que, 
por ser um mecanismo de atenuação da impossibilidade de atualização monetária dos 
custos antes mencionados, passaria a ser desnecessário nessa nova sistemática de 
apuração do ganho de capital. 

A adoção das medidas propostas contribuirá para tornar a tributação 
brasileira mais justa, pois o IR devido nas operações em tela passaria a incidir apenas 
sobre a valorização real dos bens e direitos alienados pelas referidas pessoas físicas 
e jurídicas, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres colegas Parlamentares 
para o aperfeiçoamento e a aprovação do presente Projeto. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2019 

Dep. ELI BORGES 
Solidariedade/TO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre 
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o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por 

pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de 

capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 

capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:  

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, inclusive 

na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;  

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição do 

imóvel, se posterior, e o de sua alienação.  

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 

redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 

1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

 

Art. 41. O § 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III:  

"Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 8º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 

..............................................................................................."  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.977, DE 2019 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Permite a atualização a valor de mercado de bens e direitos na declaração 
anual de ajuste do imposto de renda da pessoa física relativa ao exercício 
financeiro de 2020, ano calendário de 2019.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5288/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º  No exercício financeiro de 2020, ano-calendário de 2019, na 

declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física, os valores 

dos bens imóveis deverão ser corrigidos pela variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
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Estatística (IBGE), conforme o seguinte: 

 I – para os imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, sobre o valor 

declarado em 31 de dezembro de 1997 aplicar-se-á a variação do IPCA de 1º de 

janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2019;  

II – para os imóveis adquiridos no período de 1º de janeiro de 1996 a 31 de 

dezembro de 2019, aplicar-se-á a variação do IPCA da data da aquisição até 31 

de dezembro de 2019.  

Parágrafo único. A diferença entre o valor corrigido e o constante da 

declaração de exercícios anteriores será considerada rendimento isento.  

Art. 2º A partir de 1º de maio de 2020, para a apuração da base de cálculo 

do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de capital por ocasião da 

alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por pessoa física residente 

no País, será aplicado fator de redução (FR1) do ganho de capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho 

de capital pelo fator de redução, que será determinado pela fórmula FR1 = 

1/1,0035m2, em que "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou fração 

decorridos entre 1º de maio de 2014 ou o mês da aquisição do imóvel, se posterior, 

e o de sua alienação.  

§ 2º O fator de redução previsto neste artigo não prejudica a aplicação do 

percentual de redução de que trata o art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988.  

Art. 3º Fica revogado o art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005, a partir de 1º de maio de 2020.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A tributação do imposto de renda da pessoa física incidente sobre o 

chamado ganho de capital, decorrente da venda de bens e direitos, sobretudo 

imóveis, configura uma perda considerável para o contribuinte. Isto porque, hoje, 

ao vender um imóvel, o contribuinte não pode atribuir qualquer correção 

monetária sobre o valor de bens e direitos. Assim, a legislação proibiu a 

atualização do valor dos imóveis, para fins de cálculo do ganho de capital, ou seja, 

sobre o lucro auferido no momento da sua venda. 

A externalidade negativa para o contribuinte se dá porque, nas operações 

de venda, eles passaram a calcular o imposto de renda não somente sobre a 

valorização econômica do imóvel, mas, principalmente, por conta da 
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desvalorização da moeda e consequente reajuste pela inflação. Dessa forma, o 

imposto passou a incidir não apenas sobre o lucro imobiliário, mas principalmente 

sobre parcela do patrimônio.  

No ano de 2005, finalmente, a União reconheceu a iniquidade da situação 

caracterizada pelo congelamento do valor dos bens e, por intermédio do artigo 40 

da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 (conhecida como Lei do Bem), 

estabeleceu forma de atualização. O artigo não restabeleceu a correção do valor 

de aquisição, mas dispôs sobre abatimento da base de cálculo do imposto, com 

base em parâmetros fixos: I – 0,6% ao mês entre janeiro de 1996 e novembro de 

2005, ou 64% no período; II – 0,35% ao mês a partir de dezembro de 2005, ou 

45% até junho de 2012. Além disso, a mesma Lei, no art. 39, possibilitou a isenção 

sobre o ganho obtido na venda de imóvel residencial, desde que o valor da venda 

seja empregado na aquisição de outro imóvel residencial, no prazo de seis meses.  

A criação desses redutores da base de cálculo apenas atenuou o problema, 

pois a inflação acumulada, medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), entre dezembro de 1995 

e junho de 2012, representou nada menos que 160% (cento e sessenta por cento).  

O presente projeto, apresentado no Senado Federal pelo ilustre Senador 

Luis Henrique, visa solucionar a questão de forma justa e adequada, deixa de lado 

os índices inflacionários e propõe a atualização de todos os bens e direitos pelo 

preço de mercado, conforme precedente da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991.  

Além disso, cria regra semelhante à do artigo 40 da Lei nº 11.196, de 2005, 

dispositivo que será revogado com a aprovação do projeto, a fim de que se possa 

atualizar o valor do bem após a correção que se pretende, com base em projeção 

de inflação anual de cerca de 4,3% (quatro vírgula três por cento). 

 É importante ressaltar que as medidas propostas, ao corrigirem situação 

ilegítima de arrecadação pela União, não caracterizam renúncia de receita, nos 

termos do § 1º do artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal). Não se tratando de renúncia de receita. 

Entretanto, há que se observar a exigência do Art. 114 da Lei nº 13.707, de 

14 de agosto de 2018 (Lei de Diretrizes 4 Orçamentárias de 2019). Para tanto, 

informamos que, segundo estimativa realizada por nós, devendo ser revistas pela 

Consultoria de Orçamento, Fiscalização e Controle desta Casa, a redução da 

receita prevista para o ano de 2020 é de R$ 6.571,3 bilhões; R$ 7.077,0 bilhões 

em 2021; e para o ano de 2022 é de R$ 7.612,2 bilhões.  

Pela relevância da matéria, pedimos o apoio dos nobres colegas para o 
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aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto.  

 

Sala das Sessões, em 9 de julho de 2019. 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

CIDADANIA/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens 

imóveis, poderá ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, 

segundo o ano de aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela:  

 

Ano de Aquisição 

ou Incorporação 

Percentual de Redução Ano de Aquisição ou 

Incorporação 

Percentual de 

Redução 

Até 1969 100 1979 50 

1970 95% 1980 45% 

1971 90% 1981 40% 

1972 85% 1982 35% 

1973 80% 1983 30% 

1974 75% 1984 25% 

1975 70% 1985 20% 

1976 65% 1986 15% 

1977 60% 1987 10% 

1978 55% 1988 5% 

 

Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja aquisição 

venha ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1989.  

Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo de operação de venda ou da cessão 

de direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei.  

Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar em dinheiro, o 

valor da transmissão será arbitrado segundo o valor de mercado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
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Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

Art. 38. O art. 22 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art. 22. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na 

alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de 

alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual ou inferior a:  
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I - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de alienação de ações negociadas 

no mercado de balcão;  

II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos demais casos.  

............................................................................................................."  

Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa física residente 

no País na venda de imóveis residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contado da celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de 

imóveis residenciais localizados no País.  

§ 1º No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo referido neste artigo será 

contado a partir da data de celebração do contrato relativo à 1ª (primeira) operação.  

§ 2º A aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho 

proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada.  

§ 3º No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção de que trata este artigo 

aplicar-se-á ao ganho de capital correspondente apenas à parcela empregada na aquisição de 

imóveis residenciais.  

§ 4º A inobservância das condições estabelecidas neste artigo importará em 

exigência do imposto com base no ganho de capital, acrescido de:  

I - juros de mora, calculados a partir do 2º (segundo) mês subseqüente ao do 

recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido; e  

II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 2º (segundo) mês seguinte ao 

do recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for pago 

até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput deste artigo.  

§ 5º O contribuinte somente poderá usufruir do benefício de que trata este artigo 1 

(uma) vez a cada 5 (cinco) anos.  

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre 

o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por 

pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de 

capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 

capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:  

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, inclusive 

na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;  

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição do 

imóvel, se posterior, e o de sua alienação.  

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 

redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 

1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

 

Art. 41. O § 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III:  

"Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 8º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 
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..............................................................................................."  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR 
 

Art. 1º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor 

e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na 

legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza. 
(Vide art. 36 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995) (Vide art. 75 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 1º O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, inclusive 

previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais 

ou econômicas. 

§ 2º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de 

correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou royalties . 

Art. 2º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; 

e da UFIR diária ficará sujeita à variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à 

da UFIR do mesmo mês. (Vide art. 43 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995)  (Vide art. 1º da Lei nº 8.981, de 

20/1/1995) 
§ 1º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do 

Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR mensal;   

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 

126,8621, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado desde fevereiro até 

novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA de dezembro de 

1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - I BGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no 

IPCA. 

§ 2º O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial 

cuja apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de 

referência. 

§ 3º Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão 

monetária da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada 

precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa. 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a 

metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.096, de 29/6/1995) 

§ 6º A expressão monetária do Fator de Atualização Patrimonial - FAP, instituído 

em decorrência da Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, será igual, no mês de dezembro de 

1991, à expressão monetária da UFIR apurada conforme a alínea a do § 1° deste artigo. 

§ 7º A expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho de 

capital, de que trata a Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, corresponderá, a partir de janeiro 

de 1992, à expressão monetária da UFIR mensal. 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9069-29-junho-1995-372117-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9069-29-junho-1995-372117-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8981-20-janeiro-1995-374786-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8981-20-janeiro-1995-374786-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9096-19-setembro-1995-368874-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.707, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2019 e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições gerais sobre adequação orçamentária das alterações 

na legislação 
 

Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme o art. 59 da 

Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou 

aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, detalhando a memória 

de cálculo respectiva e correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e 

financeira, e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

§ 1º Os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público 

da União e a Defensoria Pública da União encaminharão, quando solicitados por Presidente de 

órgão colegiado do Poder Legislativo, dispensada deliberação expressa do colegiado, no prazo 

máximo de sessenta dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa, 

na forma de estimativa da diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou oferecerão os 

subsídios técnicos para realizá-la.  

§ 2º Os órgãos mencionados no § 1º atribuirão a órgão de sua estrutura 

administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro deverá ser elaborada ou 

homologada por órgão competente da União e acompanhada da respectiva memória de cálculo.  

§ 4º A remissão à futura legislação, o parcelamento de despesa ou a postergação do 

impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente 

compensação previstas no caput.  

§ 5º As disposições deste Capítulo aplicam-se também às proposições decorrentes 

do disposto nos incisos XIII e XIV do caput do art. 21 da Constituição.  

§ 6º Será considerada incompatível a proposição que:  

I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos dos arts. 49, 51, 

52, 61, 63, 96 e 127 da Constituição;  

II - altere gastos com pessoal, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição, 

concedendo aumento que resulte em:  

a) somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite fixado no 

inciso XI do caput do art. 37 da Constituição;   

b) despesa, por Poder ou órgão, acima dos limites estabelecidos nos arts. 20 e 22, 

parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal; ou   
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c) descumprimento do limite imposto pelo art. 107, § 1º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ou utilização da compensação a que se referem os §§ 7º e 8º do 

mesmo artigo; ou   

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos 

da União e:  

a) não contenham normas específicas sobre a gestão, o funcionamento e controle 

do fundo; ou   

b) fixem atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura 

departamental da administração pública federal; e   

IV - determine ou autorize a indexação ou atualização monetária de despesas 

públicas, inclusive aquelas tratadas no inciso V do caput do art. 7º da Constituição.  

§ 7º As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 

mencionadas no caput em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 8º As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 

obrigatória de caráter continuado, que constitui ou venha a se constituir em obrigação 

constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a 

seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e a adequação orçamentária e financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo, ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão, e ao Ministério da Fazenda; e  

II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria 

Pública da União, aos órgãos competentes, inclusive os referidos no § 1º do art. 26.  

§ 9º Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas transitórias 

que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de permanência, 

exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como retribuições, parcelas ou 

vantagens com previsão constitucional.  

§ 10. Para fins da avaliação demandada pela alínea "b" do inciso II do § 6º e do 

cálculo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, será utilizada a receita corrente 

líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento da avaliação.  

§ 11. A proposição legislativa ou o ato normativo regulamentador de norma 

constitucional ou legal, para constituir transferência obrigatória, deverá conter:  

I - critérios e condições para identificação e habilitação das partes beneficiadas; 

II - fonte e montante máximo dos recursos a serem transferidos; 

III - definição do objeto e da finalidade da realização da despesa; e 

IV - forma e elementos pormenorizados para a prestação de contas. 

§ 12. Fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições cujo 

impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por cento da receita 

corrente líquida realizada no exercício de 2018. 

§ 13. O disposto no § 12 não se aplica às despesas com: 

I - pessoal, de que trata o art. 101; e 

II - benefícios ou serviços da seguridade social criados, majorados ou estendidos, 

nos termos do art. 195, § 5º, da Constituição. 

§ 14. As proposições de autoria do Poder Executivo que concedam ou ampliem 

benefícios tributários deverão estar acompanhadas de avaliação do Ministério da Fazenda 

quanto ao mérito e objetivos pretendidos, bem como da estimativa do impacto orçamentário e 

financeiro, e de sua compensação, de acordo com as condições previstas no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

§ 15. Considera-se atendida a compensação a que se refere o caput nas seguintes 

situações: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
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de receita da Lei Orçamentária de 2019, na forma do art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo IV; ou 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 16. O impacto conjunto das proposições aprovadas com base no § 12 não poderá 

ultrapassar um centésimo por cento da receita corrente líquida implícita na Lei Orçamentária 

do exercício em que ocorreu a aprovação.  

Art. 115. Salvo cancelamento equivalente de outra despesa obrigatória, fica vedada 

no exercício de 2019 a aprovação de proposições legislativas de que trata o caput do art. 114 

desta Lei relativas a despesas obrigatórias sujeitas ao Novo Regime Fiscal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.192, DE 2019 
(Do Sr. Marcel Van Hattem) 

 
Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para dispor sobre 
correção monetária de bem imóvel para fins de apuração do ganho de 
capital. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5288/2016.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º. Insere-se o artigo 40-A na Lei nº 11.196, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 40-A. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente 

sobre o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens 

imóveis realizada por pessoa física residente no País, o valor da aquisição poderá 

ser corrigido pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), conforme o 

seguinte: 

I – para os imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, sobre o valor 

declarado em 31 de dezembro de 1997 aplicar-se-á a variação do IPCA de 1º de 

janeiro de 1998 até o mês anterior à sua alienação; 

II – para os imóveis adquiridos a partir de 1º de janeiro de 1996, aplicar-se-á a 

variação do IPCA do dia 1º do mês seguinte à aquisição até o mês anterior à 

alienação. 

§ 1º. A diferença entre o valor corrigido e o constante da declaração de exercícios 

anteriores será considerada rendimento isento. 

§ 2º. Na extinção ou indisponibilidade do IPCA, o referido índice poderá ser 

substituído por outro índice oficial de inflação a partir do mês seguinte à sua 
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indisponibilidade. 

§ 3º O fator de redução previsto neste artigo não prejudica a aplicação do 

percentual de redução de que trata o art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988. 

Art. 2º. Ficam revogados: 

I – o inciso II do art. 17 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;  

II – o art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.    

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atualização de bens imóveis para fins de apuração de ganho de capital na alienação 

é proibida pela legislação vigente, para imóveis adquiridos e/ou alienados após 31 de 

dezembro de 1995. 

Ocorre que, em muitas ocasiões, o ganho de capital apurado é composto, 

majoritariamente, de correção monetária do ativo. Um bem, móvel ou imóvel, pode, ao longo 

do tempo, depreciar ou apreciar seu valor. Bens imóveis, em geral, apreciam com o passar 

dos anos, pois sua utilidade não se perde, ao contrário de alguns bens móveis, como 

automóveis.  

Contudo, a apreciação do valor de um bem imóvel é composta de dois componentes: 

(i) valorização inflacionária, aquela que decorre da mera manutenção do valor real do bem ao 

longo do tempo; e (ii) valorização real, aquela decorrente do aumento de valor real do bem, 

influenciada por questões como aumento da demanda, investimentos em infraestrutura a 

região, dentre outros aspectos que promovem a elevação da utilidade do bem, com o 

consequente aumento de seu valor em patamar superior à inflação. 

Com o regramento atualmente vigente, a apuração do ganho de capital não diferencia 

o ganho real da correção inflacionária, incidindo alíquota de imposto sobre o total do ganho 

apurado no momento da alienação do bem. No limite, trata-se de tributo expropriatório, haja 

vista que, ao incidir sobre o ganho decorrente de correção inflacionária, reduz o valor real do 

patrimônio de seu proprietário. 

Veja-se o exemplo: um proprietário que adquiriu um imóvel em abril de 2005 por R$ 

100.000 (cem mil reais) e o vende em abril de 2019 por R$ 213.239 (duzentos e treze mil 

duzentos e trinta e nove reais)13, pagaria de imposto de renda sobre ganho de capital o valor 

de R$ 9.229,78 (nove mil duzentos e vinte e nove reais e setenta e oito centavos)14. Ocorre 

que toda essa valorização ocorrida no período decorreu de mera correção monetária, 

considerando o IPCA acumulado no período correspondente a 113,24%. Ou seja, o 

proprietário não percebeu evolução real de seu patrimônio, tendo havido somente a 

manutenção do valor real do bem ao longo do tempo por conta da inflação. 

Contudo, a aplicação do imposto de renda sobre ganho de capital de maneira 

                                                      
13 O exemplo é meramente ilustrativo, desconsidera as hipóteses de isenção do imposto sobre ganho de capital a 

depender do valor do único imóvel, dentre outras exceções. 
14 Considerando a aplicação dos fatores de redução (FR1 e FR2) constantes da Lei 11.196/2005 e a alíquota de 

15% de imposto de renda sobre ganho de capital. 
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indiscriminada como é feita hoje reduz o patrimônio real do proprietário. Ao pagar o tributo no 

valor calculado acima, seu patrimônio é reduzido na mesma proporção, restando ao final da 

venda um valor de R$ 204.099 (duzentos e quatro mil e noventa e nove reais). Se 

descontarmos a inflação no período entre a aquisição e a alienação do referido imóvel, seria 

como o valor de aquisição, em abril de 1995, fosse reduzido de R$ 100 mil para R$ 95.713, 

uma redução do patrimônio real no patamar de 4,28%. Ou seja, o cidadão está sendo tributado 

pela mera alienação de um bem, sem qualquer ganho real sobre o valor do imóvel. Vale 

mencionar que já há tributo específico sobre a transferência de bens imóveis - o ITBI, de 

competência dos municípios. 

Portanto, a incidência de tributo sobre ganho de capital decorrente de mera 

atualização monetária do patrimônio representa dupla tributação, algo completamente 

desarrazoado considerando a já elevada carga tributária vigente no país. 

A proposta aqui apresentada também levou em consideração que o custo dos bens e 

direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1995 já foi corrigido até 31 de dezembro de 1997 

(art. 24 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997). Ademais, considerando que o inciso II 

do art. 17 da Lei 9.249/1995 veda qualquer correção para imóveis adquiridos após 31 de 

dezembro de 1995, foi proposta também a revogação do referido dispositivo. Na mesma linha, 

sugere-se a revogação do art. 40 da Lei 11.196/2005, que trata dos fatores de redução (FR1 

e FR2), que são substituídos pela regra ora proposta. 

Por outro lado, a tributação de ganho de capital decorrente de valorização real do 

imóvel é mantida, voltando a tributação do ganho de capital àquilo que de fato constitui renda 

do contribuinte.  

Portanto, é certo que a proposta é meritória e benéfica para os trabalhadores 

brasileiros e para a própria economia. Dessa forma, peço apoio de Vossas Excelências para 

a aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das sessões, 5 de agosto de 2019. 

___________________________ 
Deputado  Marcel Van Hattem 

NOVO-RS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 



189 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 
as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 
29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 
de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 
....................................................................................................................................................... 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre 
o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por 
pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de 
capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 
capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:  

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou 
fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, inclusive 
na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;  

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou 
fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição do 
imóvel, se posterior, e o de sua alienação.  

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 
redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 
1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

 
CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
 



190 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

Art. 41. O § 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso III:  

"Art. 3º ..................................................................................... 
................................................................................................. 
§ 8º ........................................................................................... 
.................................................................................................. 
III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 
..............................................................................................."  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens 

imóveis, poderá ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, 
segundo o ano de aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela:  
 

Ano de Aquisição 

ou Incorporação 

Percentual de Redução Ano de Aquisição ou 

Incorporação 

Percentual de 

Redução 

Até 1969 100 1979 50 

1970 95% 1980 45% 

1971 90% 1981 40% 

1972 85% 1982 35% 

1973 80% 1983 30% 

1974 75% 1984 25% 

1975 70% 1985 20% 

1976 65% 1986 15% 

1977 60% 1987 10% 

1978 55% 1988 5% 

 
Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja aquisição 

venha ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1989.  
Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo de operação de venda ou da cessão 

de direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei.  
Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar em dinheiro, o 

valor da transmissão será arbitrado segundo o valor de mercado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as pessoas 

jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes procedimentos: 
I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, 

o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse ano, 
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tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não se lhe aplicando 
qualquer correção monetária a partir dessa data; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo 
de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção monetária. 

Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será 
apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 24. Na declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos das 

pessoas físicas, relativa ao ano-calendário de 1997, a ser apresentada em 1998, os bens 
adquiridos até 31 de dezembro de 1995 deverão ser informados pelos valores apurados com 
observância do disposto no art. 17 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à 
aplicação do disposto neste artigo. 
 

Art. 25. O § 2º do art. 7º da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para 
dispensar pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de 
rendimentos." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.591, DE 2019 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Acrescenta o art. 22-A na Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, para 
prever a possibilidade de atualização do custo de aquisição de bens e 
direitos sujeitos à tributação do ganho de capital mediante a incidência de 
alíquota reduzida. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5288/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 22-A: 

Art. 22-A. O contribuinte pessoa física poderá apresentar, até 30 de 

novembro de 2019, declaração específica na qual seus bens e direitos de 

qualquer natureza serão individualmente avaliados a valor de mercado 
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com base no dia 31 de dezembro de 2018. 

 

§ 1º A diferença entre o custo de aquisição do bem ou direito de qualquer 

natureza e seu valor de mercado atualizado nos termos do caput sujeita-se 

à incidência do Imposto de Renda, à alíquota única de 10% (dez por cento), 

a título de ganho de capital. 

 

§ 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil 

do mês subsequente ao da apresentação da declaração de que trata o caput. 

 

§ 3º A partir de 1º de dezembro de 2019, ao contribuinte que fizer uso da 

faculdade prevista neste artigo não se aplicará o fator de redução FR1 de 

que trata o art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e o termo 

inicial do fator de redução FR2 será o mês de janeiro de 2019. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei reproduz o PLS nº 1/2017, arquivado ao final da legislatura 

de 2018. 

Algumas operações de alienação ou transferência de bens e direitos, tais como imóveis, 

assim como resgate de aplicações financeiras, estão sujeitas à apuração de ganho de capital. 

Atualmente, não há qualquer previsão legal ou infralegal para atualização do custo de 

aquisição de bens e direitos a preço de mercado. A ideia, portanto, a exemplo do que já ocorreu 

por meio do art. 96 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991,15 é aprovar projeto de lei que 

possibilite aos contribuintes reajustar o custo de aquisição de tais bens. Todavia, diversamente 

do disposto nessa norma, a diferença não estará isenta e acarretará a obrigação de pagamento 

do Imposto de Renda a título de ganho de capital. A alíquota ora proposta, entretanto, será 

inferior (10%) a que seria devida em eventual e futura operação de venda: 15%, 17,5%, 20% 

ou 22,5%, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com redação dada 

pela Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016. 

A medida seria benéfica para a União, que aumentaria a arrecadação a curto prazo 

através da antecipação de receita, e também aos contribuintes, que poderiam se valer de uma 

alíquota reduzida para o referido reajuste do custo de aquisição. Os demais entes federados 

também seriam beneficiados, pois, conforme art. 159, inciso I, da Constituição Federal, a União 

entregará 46% da arrecadação do Imposto sobre a Renda aos demais entes da Federação, da 

seguinte forma: 21,5% são destinados ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE) e 24,5%, ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM). Além disso, 3% são 

destinados para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Destaca-se que a operação de alienação ou transferência de bens e direitos é futura e 

incerta, logo, não gera expectativa de recolhimento. Inconteste, portanto, que a permissão ao 

reajuste do custo da aquisição de bens não incorre em renúncia de receita e, por consequência, 

não viola a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

                                                      
15  Lei nº 8.383, de 1991: 
Art. 96. No exercício financeiro de 1992, ano-calendário de 1991, o contribuinte apresentará declaração de bens 
na qual os bens e direitos serão individualmente avaliados a valor de mercado no dia 31 de dezembro de 1991, 
e convertidos em quantidade de Ufir pelo valor desta no mês de janeiro de 1992. § 1º A diferença entre o valor 
de mercado referido neste artigo e o constante de declarações de exercícios anteriores será considerada 
rendimento isento 
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Se o bem for imóvel, seu custo de aquisição será atualizado para 31 de dezembro de 

2018. Assim, a partir de 1º de dezembro de 2019, perderá o sentido aplicar o fator de redução 

do ganho de capital FR1, previsto no art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, que 

procura compensar a inflação havida até o mês de edição da Lei (novembro de 2005). Será 

mantido o direito de o contribuinte gozar do fator de redução do ganho de capital FR2, mas 

somente a partir do mês de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2019. 

DEPUTADO HUGO LEAL 

PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html


195 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS 

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Tributação dos Ganhos de Capital das Pessoas Físicas 
 

Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da alienação 

de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda, com 

as seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 692, 

de 22/9/2015, convertida na Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2016) 

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 

22/9/2015, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2016) 

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos 

que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais); e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015,  convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos 

ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, 

de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

§ 1º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil do mês 

subseqüente ao da percepção dos ganhos.  

§ 2º Os ganhos a que se refere este artigo serão apurados e tributados em separado 

e não integrarão a base de cálculo do Imposto de Renda na declaração de ajuste anual, e o 

imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração.  

§ 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir da 

segunda operação, desde que realizada até o final do ano-calendário seguinte ao da primeira 

operação, o ganho de capital deve ser somado aos ganhos auferidos nas operações anteriores, 

para fins da apuração do imposto na forma do caput, deduzindo-se o montante do imposto pago 

nas operações anteriores. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015,  

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2016) 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo bem ou 

direito o conjunto de ações ou quotas de uma mesma pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida na Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2016) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.259, de 16/3/2016) 

Art. 22. Na apuração dos ganhos de capital na alienação de bens e direitos será 

considerado como custo de aquisição:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-veto-149751-pl.html
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I - no caso de bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1994, o valor em 

UFIR, apurado na forma da legislação então vigente;  

II - no caso de bens e direitos adquiridos a partir de 1º de janeiro de 1995, o valor 

pago convertido em UFIR com base no valor desta fixado para o trimestre de aquisição ou de 

cada pagamento, quando se tratar de pagamento parcelado.  

Parágrafo único. O custo de aquisição em UFIR será reconvertido para Reais com 

base no valor da UFIR vigente no trimestre em que ocorrer a alienação.  

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre 

o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por 

pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de 

capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 

capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:  

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, inclusive 

na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;  

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição do 

imóvel, se posterior, e o de sua alienação.  

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 

redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 

1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

 

Art. 41. O § 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III:  

"Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 8º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 

..............................................................................................."  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 96. No exercício financeiro de 1992, ano-calendário de 1991, o contribuinte 
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apresentará declaração de bens na qual os bens e direitos serão individualmente avaliados a 

valor de mercado no dia 31 de dezembro de 1991, e convertidos em quantidade de UFIR pelo 

valor desta no mês de janeiro de 1992.  

§ 1º A diferença entre o valor de mercado referido neste artigo e o constante de 

declarações de exercícios anteriores será considerada rendimento isento.  

§ 2º A apresentação da declaração de bens com estes avaliados em valores de 

mercado não exime os declarantes de manter e apresentar elementos que permitam a 

identificação de seus custos de aquisição.  

§ 3º A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor informado, 

sempre que este não mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, ressalvada, em caso 

de contestação, avaliação contraditória administrativa ou judicial.  

§ 4º Todos e quaisquer bens e direitos adquiridos, a partir de 1° de janeiro de 1992, 

serão informados, nas declarações de bens de exercícios posteriores, pelos respectivos valores 

em UFIR, convertidos com base no valor desta no mês de aquisição.  

§ 5º Na apuração de ganhos de capital na alienação dos bens e direitos de que trata 

este artigo será considerado custo de aquisição o valor em UFIR:   

a) constante da declaração relativa ao exercício financeiro de 1992, relativamente 

aos bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1991;   

b) determinado na forma do parágrafo anterior, relativamente aos bens e direitos 

adquiridos a partir de 1° de janeiro de 1992.   

§ 6º A conversão, em quantidade de UFIR, das aplicações financeiras em títulos e 

valores mobiliários de renda variável, bem como em ouro ou certificados representativos de 

ouro, ativo financeiro, será realizada adotando-se o maior dentre os seguintes valores:   

a) de aquisição, acrescido da correção monetária e da variação da Taxa Referencial 

Diária - TRD, até 31 de dezembro de 1991, nos termos admitidos em lei;   

b) de mercado, assim entendido o preço médio ponderado das negociações do ativo, 

ocorridas na última quinzena do mês de dezembro de 1991, em bolsas do País, desde que 

reflitam condições regulares de oferta e procura, ou o valor da quota resultante da avaliação da 

carteira do fundo mútuo de ações ou clube de investimento, exceto Plano de Poupança e 

Investimento - PAIT, em 31 de dezembro de 1991, mediante aplicação dos preços médios 

ponderados.   

§ 7º Excluem-se do disposto neste artigo os direitos ou créditos relativos a 

operações financeiras de renda fixa, que serão informados pelos valores de aquisição ou 

aplicação, em cruzeiros.  

§ 8º A isenção de que trata o §1° não alcança:   

a) os direitos ou créditos de que trata o parágrafo precedente;   

b) os bens adquiridos até 31 de dezembro de 1990, não relacionados na declaração 

de bens relativa ao exercício de 1991.   

§ 9º Os bens adquiridos no ano-calendário de 1991 serão declarados em moeda 

corrente nacional, pelo valor de aquisição, e em UFIR, pelo valor de mercado em 31 de 

dezembro de 1991.  

§ 10. O Poder Executivo fica autorizado a baixar as instruções necessárias à 

aplicação deste artigo, bem como a estabelecer critério alternativo para determinação do valor 

de mercado de títulos e valores mobiliários, se não ocorrerem negociações nos termos do § 6°.  

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 

partir de 1° de janeiro de 1992.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.259, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
Altera as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 
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1995, para dispor acerca da incidência de 
imposto sobre a renda na hipótese de ganho de 
capital em decorrência da alienação de bens e 
direitos de qualquer natureza, e 12.973, de 13 
de maio de 2014, para possibilitar opção de 
tributação de empresas coligadas no exterior na 
forma de empresas controladas; e regulamenta 
o inciso XI do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
“Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da 
alienação de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do 
imposto sobre a renda, com as seguintes alíquotas:  
I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  
II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos 
ganhos que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não 
ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);  
III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais); e  
IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela 
dos ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).  
.........................................................................................................  
§ 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir da 
segunda operação, desde que realizada até o final do ano-calendário seguinte 
ao da primeira operação, o ganho de capital deve ser somado aos ganhos 
auferidos nas operações anteriores, para fins da apuração do imposto na forma 
do caput, deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações anteriores.  
§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo bem 
ou direito o conjunto de ações ou quotas de uma mesma pessoa jurídica.  
§ 5º (VETADO).” (NR) 

Art. 2º O ganho de capital percebido por pessoa jurídica em decorrência da 
alienação de bens e direitos do ativo não circulante sujeita-se à incidência do imposto sobre a 
renda, com a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, e do disposto nos §§ 1º, 3º e 4º do referido artigo, exceto para as pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
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em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 
do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 
art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.094, DE 2013

Apensados: PL nº 5.205/2016, PL nº 5.288/2016, PL nº 5.308/2016, PL nº
6.470/2016, PL nº 6.816/2017, PL nº 2.890/2019, PL nº 3.192/2019, PL nº

3.737/2019, PL nº 3.977/2019, PL nº 4.192/2019 e PL nº 4.591/2019

Altera as leis nºs 11.482, de 31 de maio
de  2007  e  9.250,  de  26  de  dezembro  de
1995, para reajustar os valores das tabelas
progressivas mensais do imposto de renda
de  pessoas  físicas,  das  deduções  por
dependente, das despesas com educação e
dá outras providências.

Autores: Deputados VICENTE CANDIDO E
OUTROS

Relator: Deputado EDUARDO CURY

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.094, de 2013, de autoria dos Deputados

Vicente Cândido,  João Campos, Paulo Rubem Santiago e Ricardo Berzoini,

altera a legislação do imposto de renda sobre pessoas físicas e jurídicas.

Inicialmente, a proposição modifica os termos do art. 1º da Lei

nº 11.482, de 31 de maio de 2007, a fim de estabelecer um regime permanente

de atualização dos valores da tabela de incidência do imposto de renda da

pessoa física (IRPF),  bem como dos limites de dedução,  iniciando com um

reajuste de 5% para o ano calendário de 2015.

Para os anos calendários seguintes, a proposta estabelece o

mesmo  percentual  de  reajuste  de  5%,  acrescido  da  variação  do  valor  do

rendimento  médio  mensal  das  pessoas  com  dez  anos  ou  mais  de  idade

verificada entre o segundo ano anterior ao de vigência da nova tabela e o que

lhe  anteceder,  apurado  pela  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de  Domicílios *C
D2

19
14

75
89

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Cury
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219147589300
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(PNAD), ou seu sucedâneo. A partir do ano calendário de 2024, o índice de

correção  passaria  a  corresponder  ao  índice  acumulado  dos  doze  meses

anteriores do rendimento médio real mensal das pessoas com dez anos ou

mais de idade, apurado pela PNAD, ou seu sucedâneo.

O projeto também altera os arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, de 26

de dezembro de 1995, aumentando, a partir de 2015, a dedução mensal por

dependente para R$ 188,70, a parcela isenta para aposentados, pensionistas e

reservistas  maiores  de 65 anos para  R$ 1.877,16 e a  dedução anual  com

despesas com instrução para R$ 12.022,13. Determina, também, a atualização

desses valores  pelas  mesmas regras  aplicadas à tabela  progressiva,  como

explicado no parágrafo anterior (com a inserção do art. 8º-A na lei).

Adicionalmente,  a  proposta  inclui,  no  rol  de  despesas

dedutíveis  da  base  de  cálculo  do  imposto  de  renda  da  pessoa  física,  as

despesas  com aluguel  de  imóvel  residencial  e  os  juros  pagos  ao  Sistema

Financeiro da Habitação pela compra de único imóvel residencial destinado à

moradia própria do contribuinte.

Em seus arts.  5º  e  6º,  a  proposição define novo tratamento

tributário  aplicável  aos  rendimentos  oriundos  da  distribuição  de  lucros  e

dividendos a beneficiário pessoa física e jurídica residente ou sediado no Brasil

e no exterior. Esses rendimentos, atualmente isentos, passarão a submeter-se

à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual.

Para tanto, o projeto cria tabela específica de incidência do imposto de renda

sobre lucros e dividendos pagos a pessoa física residente ou domiciliada no

território nacional. Essa tabela prevê uma faixa de isenção de R$ 60 mil e a

adoção de alíquotas progressivas, de 5% para os rendimentos acima de R$ 60

mil até R$ 120 mil, de 10% para os rendimentos acima de R$ 120 mil até R$

240 mil, e de 15% para os rendimentos acima de R$ 240 mil. A correção dos

valores  da  tabela  ocorrerá  nas  mesmas  datas  e  percentuais  em  que  for

reajustado  o  valor  máximo  da  receita  bruta  da  microempresa  optante  pelo

Simples Nacional, fixado no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006. No que tange aos lucros e dividendos recebidos por

pessoas físicas residentes ou domiciliadas no exterior e por pessoas jurídicas
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Cury
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219147589300

PR
L 

n.
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

05
/2

02
1 

15
:1

1 
- C

FT
PR

L 
5 

CF
T 

=>
 P

L 
60

94
/2

01
3

202



203 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

PRL 5 CFT => PL 6094/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 22 

 

  

3

sediadas  em  território  nacional  e  no  exterior,  esses  rendimentos  serão

tributados exclusivamente na fonte à alíquota de 15%.

Ao  seu  final,  o  projeto  determina  que  o  valor  do  custo  de

aquisição dos imóveis constantes da Declaração de Ajuste Anual do Imposto

de Renda da Pessoa Física passará a ser atualizado anualmente com base na

variação do Índice Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo IBGE,

ou por índice sucedâneo, devendo ser considerado este valor para efeito de

apuração do imposto de renda sobre ganhos de capital, em caso da alienação

do imóvel.

Integram o feito os seguintes projetos apensados:

a)  Projeto  de  Lei  nº  5.205,  de  2016,  de  autoria  do  Poder

Executivo, com as seguintes medidas: (i) altera em 5% os valores da tabela

mensal do IRPF, das deduções e dos limites de isenção, a partir do mês de

janeiro do ano-calendário de 2017; (ii) estabelece a incidência do imposto de

renda  sobre  e  heranças  e  doações  em  adiantamento  da  legítima  que

excederem o montante de R$ 5 milhões, mediante alíquotas progressivas de

15%, 20% e 25%; (iii) determina a incidência do imposto de renda sobre as

demais doações que excederem a R$ 1 milhão em alíquotas progressivas de

15%, 20% e 25%; (iv) estabelece a incidência do imposto de renda à alíquota

de 15% sobre a parcela do lucro ou dividendo pago ou creditado que exceder

os  percentuais  aplicados  pelas  empresas  optantes  pelo  lucro  presumido  e

arbitrado e pelas empresas optantes pelo Simples Nacional; (v) determina que

as  receitas  decorrentes  de  cessão  de  direitos  patrimoniais  de  autor  ou  de

imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor  o titular  ou o sócio da

pessoa jurídica devem ser tributadas, nos lucros presumido e arbitrado, sem a

aplicação dos percentuais de presunção ou arbitramento sobre a receita bruta;

(vi) reduz o benefício da contribuição para o PIS/Pasep e Cofins concedido às

empresas integrantes do Regime Especial da Indústria Química;

b) Projeto de Lei nº 5.288, de 2016, de autoria do Deputado

Carlos Manato, que autoriza o contribuinte pessoa física a atualizar o valor do

imóvel  na  declaração de ajuste  anual,  para  fins  de  apuração do ganho de

capital, mediante aplicação do IPCA, ou por outro índice oficial sucedâneo; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Cury
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c) Projeto de Lei nº 5.308, de 2016, de autoria dos Deputados

Vicente Cândido, Afonso Florence, Andres Sanches, Enio Verri e outros, que:

(i) corrige em 32,3% o limite de isenção da tabela progressiva do IRPF, bem

como  altera  as  faixas  de  incidência  do  imposto,  passando  a  adotar  oito

alíquotas: de 5%, 13%, 17%, 21%, 25%, 29%, 33% e 37%; (ii) reajusta em

11,3% as deduções e demais isenções; (iii) restabelece a incidência do imposto

de renda sobre a distribuição de lucros e dividendos pelas pessoas jurídicas

tributadas  pelo  lucro  real,  presumido  ou  arbitrado,  mediante  aplicação  de

alíquota de 15% (5% se o beneficiário for titular ou sócio de empresa optante

pelo  Simples  Nacional;  25%  se  for  residente  em  país  definido  como  de

tributação  favorecida),  o  qual  será  considerado  antecipação  do  devido  na

declaração de ajuste anual da pessoa física, quando o beneficiário for pessoa

física  domiciliada  no  País,  e  devido  exclusivamente  na  fonte,  nos  demais

casos; (iv) na pessoa física, tributa os lucros e dividendos recebidos em tabela

separada, com isenção para montantes até R$ 60 mil e alíquota de 15% para

valores superiores; (v) institui a incidência do imposto de renda, à alíquota de

15%, sobre bens e direitos adquiridos por herança ou doação por pessoa física

residente ou por pessoa física não residente no caso de doação ou sucessão

de  bem  imóvel  situado  no  País,  isentando  a  herança  de  cônjuge  ou

companheiro  supérstite  ao  de  cujus;  e  (vi)  revoga  as  atuais  hipóteses  de

isenção do imposto de renda sobre ganho de capital auferido na alienação de

bens e direitos;

d) Projeto de Lei nº 6.470, de 2016, de autoria do Deputado

Luiz Carlos Hauly,  que autoriza os proprietários de imóveis informados nas

declarações de imposto de renda das pessoas físicas e jurídicas a atualizarem

seus valores a partir do ano-calendário de 1996. A atualização tomará por base

o valor da aquisição e se dará pela variação acumulada do IPCA, ou, na sua

ausência, pelo índice oficialmente adotado para medição da inflação, a partir de

1º de janeiro de 1996, não gerando, contudo, direito à devolução do imposto

recolhido  pelo  contribuinte  referente  ao  ganho  de  capital  decorrente  da

alienação anterior de bens imóveis;

e) Projeto de Lei nº 6.816, de 2017, de autoria do Deputado

Hildo Rocha, que altera o art. 17 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, *C
D2

19
14

75
89

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Cury
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219147589300

PR
L 

n.
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

05
/2

02
1 

15
:1

1 
- C

FT
PR

L 
5 

CF
T 

=>
 P

L 
60

94
/2

01
3

204



205 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

PRL 5 CFT => PL 6094/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 22 

 

  

5

para estabelecer que, na apuração do ganho de capital de bens e direitos cuja

aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, o custo de aquisição poderá ser

corrigido monetariamente até 31 de dezembro de 1995, tomando-se por base o

valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, e aplicando-se a atualização

monetária com base na taxa Selic para títulos federais a partir dessa data. No

caso dos bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, o custo de

aquisição será atualizado monetariamente com base na taxa Selic para títulos

federais, a partir da data da aquisição;

f)  Projeto de Lei nº 2.890, de 2019, de autoria do Deputado

Coronel Tadeu, que eleva de vinte mil para quarenta mil reais o limite mensal

do valor de alienações em operações no mercado à vista de ações ou com

ouro ativo financeiro cujos ganhos líquidos são isentos do imposto de renda da

pessoa física;

g) Projeto de Lei nº 3.192, de 2019, de autoria do Deputado Eli

Borges, que permite a correção monetária pelo IPCA do custo de aquisição de

bens e direitos para apuração do ganho de capital das pessoas físicas e das

pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real;

h) Projeto de Lei nº 3.737, de 2019, de autoria da Deputada

Norma  Ayub,  que  reajusta  os  valores  da  tabela  progressiva  mensal  e  da

parcela isenta de pensão,  aposentadoria,  reserva remunerada e reforma de

maiores  de  65  anos  do  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Física,  cria

mecanismo  de  atualização  automática  na  mesma  data  em  que  forem

reajustados os benefícios pagos pelo Instituto  Nacional  do Seguro Social  –

INSS, pelo mesmo percentual de correção, e permite que os imóveis sejam

corrigidos  pelo  IPCA,  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1996,  para  efeitos  de

informação na declaração de rendimentos e de apuração de ganho de capital;

i)  PL  nº  3.977,  de  2019,  de  autoria  da  Deputada  Carmen

Zanotto, que permite a atualização a valor de mercado de bens e direitos na

declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física relativa ao

exercício financeiro de 2020, ano calendário de 2019;
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j) PL nº 4.192, de 2019, de autoria do Deputado Marcel Van

Hattem,  que  dispõe  sobre  correção  monetária  de  bem imóvel  para  fins  de

apuração do ganho de capital;

k) PL nº 4.591, de 2019, de autoria do Deputado Hugo Leal,

que acrescenta um art. 22-A à Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, para

prever a possibilidade de atualização do custo de aquisição de bens e direitos

sujeitos à tributação do ganho de capital  mediante a incidência de alíquota

reduzida.

Submetidos  à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões,  a

proposição principal e seus apensados foram distribuídos a esta Comissão de

Finanças e Tributação (CFT), para exame de compatibilidade ou adequação

financeira e orçamentária e de mérito, e posteriormente seguirão à Comissão

de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para o exame dos aspectos

de  constitucionalidade,  legalidade,  juridicidade,  regimentalidade  e  técnica

legislativa.

Nesta  CFT,  não  foram  apresentadas  emendas  no  prazo

regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

II.1 – Exame de Adequação Financeira e Orçamentária

Cumpre  a  esta  Comissão,  além  do  exame  do  mérito,

inicialmente apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação

com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual,

nos  termos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  e  da  Norma

Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos

para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”,

aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 (Lei nº 14.116, de

31 de dezembro de 2020), em seu art.  125, estabelece que as proposições *C
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legislativas  e  as  suas  emendas,  observado  o  disposto  no  art.  59  da

Constituição  (“Do  Processo  Legislativo”),  que,  direta  ou  indiretamente,

importem ou autorizem redução de receita ou aumento de despesa da União

deverão ser instruídas com demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro

no  exercício  em  que  devam  entrar  em  vigor  e  nos  dois  exercícios

subsequentes.

O  art.  14  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  –  LRF  (Lei

Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000)  exige  estar  a  proposição

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício

em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na

lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  a  pelo  menos  uma  de  duas  condições

alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, caso produza efeitos

imediatos, e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo

próprio da lei de diretrizes orçamentárias, no período acima mencionado. Outra

condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de

compensação, no mesmo período acima mencionado, por meio do aumento de

receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo

ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício

entrar em vigor apenas quando implementadas tais medidas.

Por  fim,  e  não  menos  relevante,  cumpre  destacar  que  a

Emenda Constitucional  nº  95,  de 15 de dezembro de 2016,  conferiu  status

constitucional  às  disposições  previstas  na  LRF  e  na  LDO,  as  quais  têm

orientado  o  exame  de  adequação  orçamentária  por  parte  desta  Comissão.

Nesse sentido, o art. 113 do Ato das Disposições Transitórias (ADCT) reforçou

o controle sobre alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao

estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória

ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto

financeiro e orçamentário.

A matéria tratada no Projeto de Lei nº 6.094, de 2013, promove

importantes alterações no regime de incidência do IRPF, as quais,  por  sua

natureza, implicarão perda de receita tributária, mas que não necessariamente
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se caracterizam como “renúncia de receita”, quando consideradas à luz dos

conceitos explicitados pela LRF.

O reajuste  proposto  nos  valores  da  tabela  de  incidência  do

imposto  de  renda  da  pessoa  física,  das  despesas  dedutíveis  e  da  parcela

isenta  dos  rendimentos  provenientes  de  aposentadoria  e  pensão,  de

transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência

Social  aos  contribuintes  que  completarem  65  anos  são  medidas  que

tipicamente visam a calibrar a incidência do imposto às condições econômico-

financeiras  do  contribuinte.  Assim,  ainda que  acarretem redução na receita

arrecadada, não devem ser consideradas como uma concessão de benefício

tributário, uma vez que o reajuste da tabela, quando limitado aos níveis da taxa

inflacionária, constitui medida necessária para evitar o agravamento da carga

tributária suportada pelo sujeito passivo.

Por  outro  lado,  tem  prevalecido  o  entendimento  de  que  a

atualização monetária dos valores constantes da tabela progressiva do imposto

de renda da pessoa física é uma medida que afeta a todos os contribuintes

sem qualquer discriminação ou condição, constituindo-se em regra geral  de

procedimento para a apuração da base de cálculo do imposto. Neste contexto,

não se configura o caráter de excepcionalidade inerente às iniciativas legais

que acarretam renúncia de receita, nas condições definidas pelo § 1º do art. 14

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Contudo, a mesma interpretação já não pode ser aplicada a

outras medidas de desoneração, tais como: a) a elevação em mais de 250%

dos  limites  individuais  com  pagamento  de  despesas  com  instrução  do

contribuinte  e  seus  dependentes,  b)  a  inclusão  das  despesas  com aluguel

residencial e dos juros pagos ao Sistema Financeiro da Habitação no rol de

despesas dedutíveis, e c) a correção anual, pelo IPCA, do custo de aquisição

de imóveis constantes da Declaração de Ajuste Anual do IRPF, e a utilização

desse valor para efeito de apuração do imposto de renda sobre ganhos de

capital.  Inegavelmente,  tais  medidas  configuram  benefícios  geradores  de

renúncia de receita para o Orçamento Geral da União, sem que a estimativa de

seu impacto tenha sido apresentada pelos nobres proponentes.
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Em contraposição, atuando no sentido de elevar a arrecadação

tributária, o projeto também propõe que seja restabelecida a tributação sobre a

distribuição de lucros e dividendos para pessoas físicas e jurídicas, residentes

ou sediadas no Brasil e no exterior, tornada isenta após a edição da Lei nº

9.249, de 1995.

Os  autores  da  proposição  não  informam  a  estimativa  do

aumento de arrecadação decorrente da adoção do novo regime de tributação

sobre lucros e dividendos. Entretanto, uma apuração aproximada já pode ser

feita,  utilizando  as  conclusões  de  estudo  realizado  por  Auditor-Fiscal  da

Receita Federal do Brasil, versando sobre a progressividade do IRPF1, em cuja

análise  foram utilizadas  as  informações  contidas  nas  declarações  do  IRPF

entregues no período de 2006 a 2012.

De acordo com o estudo, em 2012, o valor dos rendimentos

provenientes  de  lucros  e  dividendos  informados  por  declarantes  do  IRPF

correspondeu  a  R$  207,6  bilhões.  Partindo-se  da  hipótese  de  tributação

exclusiva na fonte à alíquota de 15% sobre lucros e dividendos, o autor estima

um aumento de, aproximadamente, R$ 31 bilhões na arrecadação do imposto

de renda2. Caso fosse adotada a hipótese de tributação exclusiva na fonte à

alíquota  de  20% sobre  os  lucros  e  dividendos  recebidos  por  pessoa  física

haveria um aumento de, aproximadamente, R$ 41,5 bilhões na arrecadação do

IRPF3. Adotando-se uma terceira hipótese, na qual o imposto incidiria por meio

de tabela idêntica à tabela para tributação exclusiva na fonte dos rendimentos

oriundos  da  participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da

empresa (PLR), os valores recalculados para o IRPF relativos ao ano de 2012

indicaram um aumento de, aproximadamente, R$ 50 bilhões na arrecadação.

Embora os dados utilizados no estudo estejam defasados, é

inegável reconhecer que o impacto positivo da proposição deverá superar, em

larga medida,  os valores renunciados no projeto principal.  Entretanto,  como

não  se  dispõe  de  dados  relativos  ao  impacto  orçamentário  e  financeiro

1CASTRO,  Fábio  Ávila  de.  IRPF:  Comparações  Internacionais,  Medidas  de  Progressividade  e

Redistribuição. 2014. 115p. Dissertação (Mestrado em Economia do Setor Público) – Departamento de

Economia, Universidade de Brasília, Brasília, 2014. 

2  Op. cit. pág. 93.

3  Op. cit. pág. 94.
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decorrente  da  dedução  das  despesas  com aluguel  residencial  e  dos  juros

pagos ao Sistema Financeiro da Habitação da base de cálculo do IRPF, bem

como da indexação anual do valor do custo de aquisição de imóveis constantes

da Declaração de Ajuste Anual do IRPF, o Projeto de Lei nº 6.094, de 2013, só

pode ser considerado adequado caso sejam excluídas as disposições contidas

em seus arts. 4º e 7º, de forma a contornar os impedimentos previstos no art.

14 da LRF e nos arts. 114 e 116 da LDO 2021, o que se fará no substitutivo

que será apresentado.

O Projeto de Lei nº 3.737, de 2019, também promove reajuste

da tabela de imposto de renda. E, assim como o Projeto de Lei nº 6.094, de

2013,  também  permite  a  correção  dos  imóveis  pelo  IPCA  para  efeitos  de

informação na declaração de rendimentos e de apuração de ganho de capital.

Assim, o Projeto só pode ser considerado adequado caso sejam excluídas as

disposições nesse sentido contidas em seus arts. 3º e 4º, de forma a contornar

os impedimentos previstos no art. 14 da LRF e do art. 125 da LDO 2021, o que

faremos por meio de substitutivo.

Quanto ao Projeto de Lei nº 5.205, de 2016, por meio de sua

análise é possível concluir que não apresenta incompatibilidade orçamentária e

financeira,  pois,  conforme  afirmado  acima,  medidas  tendentes  a  corrigir  a

tabela de incidência do IRPF não são consideradas renúncia de receita em

sentido estrito, uma vez que as alterações propostas não implicam “redução

discriminada  de  tributos  ou  contribuições,  e  outros  benefícios  que

correspondam  a  tratamento  diferenciado”.  Por  outro  lado,  a  medida  visa

assegurar atendimento à regra constitucional, na qual  “os impostos, sempre

que  possível,  serão  graduados  segundo  a  capacidade  econômica  do

contribuinte”.

A  despeito  desses aspectos,  a  proposta  apresenta  um farto

conjunto  de  medidas  que  ampliam  o  nível  de  arrecadação,  cujo  impacto

estimado pelo seu proponente compensa plenamente a perda de arrecadação

decorrente do reajuste da tabela do IRPF.

Contrastando  com  o  projeto  anterior,  a  nova  configuração

atribuída pelo Projeto de Lei nº 5.308, de 2016, à tabela de incidência do IRPF *C
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deverá redundar em diminuição da carga tributária para um amplo contingente

de  contribuintes  localizados  nas  faixas  de  renda  mais  baixas.  Conforme

indicam os autores  da proposição em sua justificativa,  os  contribuintes que

possuírem  base  de  cálculo  (após  as  deduções)  superior  a  R$  20.320,00,

submetidos à nova alíquota de 37%, passarão a contribuir mais, porém esse

acréscimo não impedirá a perda líquida de arrecadação que se verificará com a

adoção da nova tabela, estimada em R$ 13 bilhões.

Para compensar essa renúncia de receita, os autores informam

que a  aplicação da  alíquota  de 15% sobre  distribuição  de dividendos  para

residentes  no  país  e  no  exterior,  na  forma  prevista  pelo  projeto,  deverá

representar uma receita adicional do imposto de renda correspondente a R$

36,4  bilhões.  A  metodologia  e  pressupostos  adotados  na  apuração  dessa

arrecadação  adicional  são  minuciosamente  explicitados  na  justificativa,  e

parecem ser corroborados pela estimativa de mesma natureza elaborada por

estudo mencionado na nota de rodapé nº 1 deste parecer. Se a esse montante

forem acrescidos  os  efeitos  decorrentes  do  fim das  isenções  aplicáveis  ao

imposto de renda sobre ganho de capital e do acréscimo patrimonial decorrente

de heranças e doações, os efeitos positivos da proposição sobre a arrecadação

do imposto de renda serão da ordem de R$ 58,1 bilhões, superando com folga

a renúncia de receita produzida pela nova configuração da tabela progressiva

do IRPF.

Em relação aos Projetos de Lei nº 5.288 e nº 6.470, de 2016, nº

6.816, de 2017, e nº 3.192, nº 3.977, nº 4.192, e nº 4.591, de 2019, verifica-se

que autorizam o contribuinte a corrigir monetariamente o valor do imóvel ou de

bens e direitos, na declaração de ajuste anual, para fins de apuração do ganho

de capital.  Quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

dos Projetos, entendo que a base de cálculo do imposto de renda incidente na

alienação  do  bem  ou  imóvel  será  significativamente  reduzida,  acarretando

renúncia de receita tributária, sem que tenham sido informadas sua dimensão e

as medidas compensatórias  cabíveis.  Descumprem-se,  assim,  as  condições

estabelecidas na LRF e na LDO 2021, o que os torna inadequados do ponto de

vista orçamentário e financeiro.
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Raciocínio  análogo  vale  para  o  Projeto  de  Lei  nº  2.890,  de

2019, que, ao elevar o limite mensal do valor de alienações em operações no

mercado à vista de ações ou com ouro ativo financeiro cujos ganhos líquidos

são isentos do imposto de renda da pessoa física, promove renúncia de receita

tributária,  sem  que  tenham  sido  informadas  sua  dimensão  e  as  medidas

compensatórias cabíveis. Descumprem-se, assim, as condições estabelecidas

na  LRF  e  na  LDO  2021,  o  que  os  torna  inadequados  do  ponto  de  vista

orçamentário e financeiro.

Por todo o exposto, entendo que são adequados orçamentária

e financeiramente os Projetos de Lei nº 6.094, de 2013, nº 5.205, de 2016, nº

5.308, de 2016, e nº 3.737, de 2019, com a exclusão das disposições acima

destacadas, e inadequados orçamentária e financeiramente os Projetos de Lei

nº 5.288, de 2016, nº 6.470, de 2016, nº 6.816, de 2017, nº 2.890, de 2019, nº

3.192, de 2019, nº 3.977 de 2019, nº 4.192, e 4.591, de 2019, em relação aos

quais fica prejudicada a análise de mérito, em conformidade com o art. 10 da

Norma Interna desta Comissão.

II.2 – Exame do Mérito 

No  mérito,  excluindo-se  as  matérias  que  não  foram

consideradas adequadas orçamentária e financeiramente na seção anterior, é

necessário analisar os seguintes tópicos:

a) reajuste da tabela mensal e das deduções do IRPF (Projetos

de Lei nºs 6.094, de 2013, 5.205, de 2016, 5.308, de 2016 e 3.737, de 2019);

b)  alteração  das  alíquotas  e  faixas  de  incidência  do  IRPF

(Projeto de Lei nº 5.308, de 2016);

c) tributação dos dividendos e lucros distribuídos (Projetos de

Lei nºs 6.094, de 2013, 5.205, de 2016, e 5.308, de 2016);

d) tributação de heranças e doações (Projetos de Lei nºs 5.205,

de 2016, e 5.308, de 2016);

e)  tributação do direito  de  imagem e voz (Projeto  de Lei  nº

5.205, de 2016); *C
D2
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f) redução e revogação de benefícios fiscais (Projetos de Lei

nºs 5.205, de 2016, e 5.308, de 2016).

Reajuste da tabela mensal e das deduções do IRPF

Quatro  das  proposições  em  análise  propõem  aumentos  na

tabela mensal de imposto de renda e nas deduções em valor fixo autorizadas

por  lei.  O PL nº  6.094,  de 2013,  as  corrige em 5% a partir  de  2015,  com

correções automáticas anuais com base no PNAD nos anos posteriores; o PL

nº 5.205, de 2016, as corrige em 5% para 2017; o PL nº 5.308, de 2016, corrige

a tabela em 32,3% e as deduções em 11,3% para 2017; e o PL nº 3.737, de

2019, as corrige em 206,6970%.

De início, esclarecemos que consideramos o reajuste da tabela

do  imposto  de  renda  medida  de  justiça  fiscal,  que  garante  que  o  simples

reajuste dos salários e rendimentos dos trabalhadores, quando não represente

aumento real do poder de compra, não acarrete maior tributação. Isso porque,

com a tabela congelada, mesmo aumentos salariais abaixo da inflação podem

fazer com que o contribuinte mude de faixa de tributação e tenha sua carga

tributária aumentada.

Do mesmo modo, a não correção das deduções legais serve

para  indiretamente  aumentar  o  imposto  de  renda  devido,  sem  qualquer

aumento de renda. Ora, se a legislação autoriza que o contribuinte reduza de

sua  base  de  cálculo  despesas  com  instrução  até  determinado  limite,  por

exemplo,  e  o custo com essa rubrica  aumenta  constantemente,  uma maior

parte da renda tributada será destinada para cobrir esse gasto. Dessa forma, o

não ajuste do limite de dedução faz com que se esteja esvaziando o direito

garantido por lei.

Por outro lado,  diante da grave crise fiscal  por que passa o

País,  não é possível  abrir  mão de receitas e reduzir  de forma excessiva a

tributação das pessoas físicas.

Desse modo, deve-se buscar conceder um reajuste que não

represente ganhos nem perdas indevidos. Nesse sentido, penso ser razoável a

correção dos valores da tabela mensal do IRPF e das deduções legais, a partir

do mês de janeiro do ano-calendário de 2021, com base na inflação acumulada *C
D2
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a partir da última alteração nos valores, ocorrida a partir do mês de abril do

ano-calendário de 2015, por meio da Medida Provisória nº 670, de 10 de março

de 2015, convertida na Lei Federal nº 13.149, de 21 de julho de 2015.

Entendo,  também,  que  devemos  aproveitar  a  oportunidade

para  dar  um  tratamento  definitivo  para  a  matéria,  garantindo  correções

automáticas  da  tabela  do  imposto  de  renda,  bem  como  das  deduções

permitidas, evitando, assim, a necessidade de o assunto retornar à pauta de

discussões todos os anos.

Nesse  contexto,  no  substitutivo  que  apresento,  além  de

atualizar a tabela e as deduções em 31,92% para o ano-calendário de 2021 4,

adoto a proposta do PL nº 6.094, de 2013, de corrigir anualmente, a partir do

ano-calendário de 2022, e de modo automático, as mesmas rubricas, mas opto

pela utilização de índice diverso: o IPCA do ano anterior.

Estão  sendo corrigidas,  nos percentuais  acima expostos,  as

seguintes rubricas:

a) Tabela progressiva mensal (art. 1º da Lei nº 11.482, de 31

de maio de 2007);

b)  Parcela  isenta  de  pensão,  aposentadoria,  reserva

remunerada e reforma de maiores de 65 anos (art.  6º, inciso XV, da Lei nº

7.713, de 22 de dezembro de 1988);

c) Dedução de despesas com instrução (art. 8º, inciso II, alínea

“b”, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995);

d) Dedução anual por dependente (art. 8º, inciso II, alínea “c”,

da Lei nº 9.250, de 1995);

e) Dedução mensal por dependente (art. 4º, inciso III, da Lei nº

9.250, de 1995);

f)  Dedução  mensal  referente  à  parcela  isenta  de  pensão,

aposentadoria, reserva remunerada e reforma de maiores de 65 anos (art. 4º,

inciso VI, da Lei nº 9.250, de 1995);

4  Correção pelo IPCA de abril de 2015 até dezembro de 2020: 31,92%. Fonte: Calculadora do cidadão do
Banco Central do Brasil.
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g) Valor  máximo do desconto simplificado (art.  10 da Lei  nº

9.250, de 1995).

Tributação dos dividendos e lucros distribuídos e alteração das alíquotas

e faixas de incidência do IRPF

As  proposições  em  análise  oferecem  formas  diferentes  de

tributação dos dividendos e lucros distribuídos,  que hoje gozam de isenção

total  do  imposto  de renda.  Os  PLs nºs  6.094,  de  2013,  e  5.308,  de  2016,

determinam que os lucros e dividendos pagos à pessoa física residente ou

domiciliada no território nacional sejam tributados em uma tabela específica,

enquanto o PL nº 5.205, de 2016, mantém a isenção dos dividendos e lucros

distribuídos como regra geral,  mas busca corrigir  uma distorção no sistema

atual que permite que as empresas optantes pelos lucros presumido e arbitrado

e pelo Simples Nacional distribuam de forma isenta uma parcela maior do que

o lucro efetivamente tributado, desde que demonstrem que o lucro contábil é

maior, tributando essa parcela à alíquota de 15% exclusivamente na fonte.

Além  disso,  o  PL  nº  5.308,  de  2016,  altera  as  faixas  de

incidência do imposto, passando a adotar oito alíquotas: de 5%, 13%, 17%,

21%, 25%, 29%, 33% e 37%.

Apesar de ser favorável à tributação dos dividendos e lucros

distribuídos, bem como ao aumento da progressividade do imposto de renda

com a ampliação das faixas de tributação, por considerá-las medidas de justiça

fiscal, penso que essas mudanças não devem ocorrer de forma isolada, mas

dentro  de  uma  reforma  geral  de  nosso  sistema  tributário,  que  calibre  as

incidências  fiscais.  Afinal,  só  haverá  sentido  em  aumentar  a  tributação  da

renda, caso ao mesmo tempo se reduza a carga tributária incidente sobre o

consumo. Nossa sociedade não mais admite um simples aumento de carga

tributária, que já é uma das maiores do mundo.

Tributação de heranças e doações

Dois dos projetos de lei sob análise propõem a tributação das

heranças e doações pelo imposto de renda, que hoje gozam de isenção. O PL

nº 5.308, de 2016, institui a incidência do imposto de renda à alíquota de 15%;

enquanto o PL nº 5.205, de 2016, prevê a cobrança sobre heranças e doações *C
D2
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em adiantamento da legítima que excederem o montante de R$ 5 milhões, e

sobre  as  demais  doações  que  excederem  a  R$  1  milhão,  com  alíquotas

progressivas de 15%, 20% e 25%.

Do mesmo modo como já ponderei na seção anterior, penso

que a cobrança de imposto de renda sobre heranças e doações deve se dar

dentro de uma reforma tributária mais ampla.

De fato,  em diversos países, a tributação sobre heranças foi

adotada  como  importante  forma  de  incidência  sobre  o  patrimônio,  e  essa

discussão precisa ser feita em nosso país. Contudo, não como simples forma

de aumento de carga tributária,  mas repensando toda a tributação sobre o

patrimônio. Por exemplo, em países como os Estados Unidos, apesar de as

heranças serem pesadamente tributadas, também são concedidos benefícios

tributários  a algumas formas de doação (para  universidades,  por  exemplo),

para assim se evitar que o patrimônio seja onerado por ocasião da morte do

proprietário.

Assim,  penso  que  essa  matéria  merece  maiores  reflexões,

devendo ser deixada para uma discussão mais ampla e abrangente no futuro.

Tributação do direito de imagem e voz

O PL nº 5.205, de 2016, determina que as receitas decorrentes

de cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz

de  que  seja  detentor  o  titular  ou  o  sócio  da  pessoa  jurídica  devem  ser

tributadas, nos lucros presumido e arbitrado, sem a aplicação dos percentuais

de presunção ou arbitramento sobre a receita bruta.

Esclarece o Autor que, atualmente, esses rendimentos podem

estar sujeitos ao percentual de presunção quando a PJ opta pela tributação

com base no lucro presumido, o que equivale a um planejamento tributário cujo

resultado é redução no pagamento de IR que seria devido caso o profissional

tributasse  seus  rendimentos  na  qualidade  de  pessoa  física,  como  se  de

trabalho  fossem.  Acrescenta  que  tais  atividades,  via  de  regra  artísticas  e

esportivas,  não  demandam estruturas  físicas  e  profissionais  bancadas  pelo

profissional que cede a imagem, nome, marca ou voz para a realização das

tarefas,  permanecendo  tal  estrutura  custeada  pelo  contratante  de  seus *C
D2
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serviços,  e que possuem remuneração que se enquadram economicamente

como verdadeiros rendimentos de trabalho e não de capital.

Disposição idêntica constava no art. 8º da Medida Provisória nº

690, de 31 de agosto de 2015, mas foi suprimida na votação em Plenário na

Câmara dos  Deputados.  A emenda  supressiva  argumentava  que  a  medida

mais que triplicaria a carga tributária de IRPJ e CSLL sobre a cessão do direito

de  imagem  e  voz,  o  que  seria  confiscatório;  que  teria  alto  potencial  de

retrocesso e desincentivo à criação científica e tecnológica, à produção artística

e  literária  e  à  prática  desportiva  do  Brasil;  que  violaria  os  princípios

constitucionais da livre iniciativa e da atividade econômica; e que imporia à

pessoa jurídica carga tributária  superior  à  das pessoas físicas.  Além disso,

afirmava que o art. 129 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e o art.

980-A, § 5°, do Código Civil permitiam expressamente a exploração de direitos

personalíssimos através de pessoa jurídica.

Verifico que, na justificação do PL nº 5.205, de 2016, repetem-

se basicamente os mesmos argumentos trazidos na Medida Provisória nº 690,

de 2015, sem a preocupação de refutar os motivos da rejeição do dispositivo

pela  Câmara  dos  Deputados.  Assim,  não  vejo  razões  para  reconsiderar  a

decisão  já  tomada por  esta  Casa,  pelo  que  não  adoto  a  medida  em meu

substitutivo. 

Redução e revogação de benefícios fiscais

Duas das proposições em análise  propõem a redução ou a

revogação de benefícios fiscais. O PL nº 5.205, de 2016, reduz o benefício da

contribuição para o PIS/Pasep e Cofins concedido às empresas integrantes do

Regime  Especial  da  Indústria  Química,  nos  mesmos  moldes  da  Medida

Provisória nº 694, de 30 de setembro de 2015, que perdeu a vigência por não

ter sido aprovada no prazo constitucional. 

Ainda sobre esta matéria constante do PL nº 5.205, de 2016,

ressalta-se a recém editada Medida Provisória nº 1034, de 2021, que, entre

outras medidas,  revogou esse benefício  fiscal  da Indústria  Química.  Por  se

tratar de medida provisória, a matéria encontra-se vigente desde a sua edição,

muito embora ainda dependa de análise pelo Congresso Nacional.  *C
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Por  sua  vez,  o  PL  nº  5.308,  de  2016,  revoga hipóteses  de

isenção do imposto de renda sobre ganho de capital auferido na alienação de

bens e direitos. 

Entendo  que  a  revisão  de  todos  os  benefícios  fiscais

atualmente em vigor é medida muito importante no âmbito do ajuste fiscal, e já

tem sido estudada pelo Governo Federal e por este Congresso Nacional. 

Ressalto  neste  sentido,  a  promulgação  da  Emenda

Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, que, entre diversas medidas de

ajuste  fiscal,  determina  que  o  Presidente  da  República  encaminhe  ao

Congresso  Nacional,  em  até  seis  meses,  plano  de  redução  gradual  de

incentivos  e  benefícios  federais  de  natureza  tributária,  acompanhado  das

correspondentes  proposições  legislativas  e  das  estimativas  dos  respectivos

impactos orçamentários e financeiros.

Dessa forma, penso que se deve aguardar pela proposta do

Poder Executivo, que levará em consideração o panorama de nossa economia,

e que os benefícios em questão não devem ser revogados individualmente.

Conclusão

Por todo o exposto, pela adequação orçamentária e financeira

do Projeto de Lei nº 6.094, de 2013, e dos Projetos de Lei nº 5.205, de 2016, nº

5.308,  de  2016,  e  nº  3.737,  de  2019,  apensados;  pela  inadequação

orçamentária e financeira dos Projetos de Lei nº 5.288, de 2016, nº 6.470, de

2016, nº 6.816, de 2017, nº 2.890, de 2019, nº 3.192, de 2019, nº 3.977 de

2019, nº 4.192, de 2019, e nº 4.591, de 2019, apensados; e, no mérito, pela

aprovação dos Projetos de Lei nº 6.094, de 2013, nº 5.205, de 2016, nº 5.308,

de 2016, e nº 3.737, de 2019, na forma do substitutivo apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado EDUARDO CURY

Relator
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 6.094, DE 2013, Nº
5.205, DE 2016, Nº 5.308, DE 2016, E Nº 3.737, DE 2019

Reajusta  os  valores  da  tabela
progressiva  mensal,  da  parcela  isenta  de
pensão, aposentadoria, reserva remunerada
e  reforma  de  maiores  de  65  anos,  das
deduções por dependente e com despesas
com  instrução  e  do  valor  máximo  do
desconto  simplificado  do  Imposto  sobre  a
Renda da Pessoa Física. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar

com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 1º:

“Art. 1º ........................................................................

....................................................................................

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o
mês de dezembro do ano-calendário de 2020:

....................................................................................

X – a partir do ano-calendário de 2021:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir (R$)

Até 2.511,73 - -

De 2.511,74 até 3.728,92 7,5 188,38

De 3.728,93 até 4.948,39 15,0 468,05

De 4.948,40 até 6.153,65 22,5 839,18

Acima de 6.153,65 27,5 1.146,86

§ 1º (Renumerado).

§ 2º Os valores das bases de cálculo e das parcelas a deduzir
constantes da tabela do inciso X do caput deste artigo serão
reajustados em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir
do ano-calendário de 2022, com base na variação do Índice *C
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que
venha a substituí-lo, no ano anterior. ” (NR)

Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a

vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art.

6º:

“Art. 6º .......................................................................

....................................................................................

XV - ............................................................................

....................................................................................

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta
e sete centavos),  por mês, para o ano-calendário de 2014 e
nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015;

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito
centavos), por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário
de 2015 até o mês de dezembro do ano-calendário de 2020; e

j) R$ 2.511,73 (dois mil, quinhentos e onze reais e setenta e
três centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2021;

....................................................................................

§ 1º (Renumerado).

§ 2º O valor constante na alínea “j” do inciso XV do caput deste
artigo será reajustado em 1º de janeiro de cada ano-calendário,
a partir do ano-calendário de 2022, com base na variação do
Índice Nacional  de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),  ou
outro que venha a substituí-lo, no ano anterior.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se os parágrafos únicos dos

arts. 4º, e 10:

“Art. 4º .....................................................................

..................................................................................

III - ...........................................................................

....................................................................................

h)  R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um
centavos),  para  o  ano-calendário  de  2014  e  nos  meses  de
janeiro a março do ano-calendário de 2015;

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove
centavos), a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015
até o mês de dezembro do ano-calendário de 2020; e *C
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j) R$ 250,11 (duzentos e cinquenta reais e onze centavos), a
partir do ano-calendário de 2021;

..................................................................................

VI - ...........................................................................

....................................................................................

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta
e sete centavos),  por mês, para o ano-calendário de 2014 e
nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015;

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito
centavos), por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário
de 2015 até o mês de dezembro do ano-calendário de 2020; e

j) R$ 2.511,73 (dois mil, quinhentos e onze reais e setenta e
três centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2021;

....................................................................................

§ 1º (Renumerado).

§ 2º Os valores constantes nas alíneas “j” dos incisos III e VI do
caput deste artigo serão reajustados em 1º de janeiro de cada
ano-calendário, a partir do ano-calendário de 2022, com base
na  variação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo  (IPCA),  ou  outro  que  venha  a  substituí-lo,  no  ano
anterior. ” (NR)

“Art. 8º .......................................................................

....................................................................................

II - .............................................................................

...................................................................................

b) ...............................................................................

....................................................................................

9.  R$ 3.375,83 (três mil,  trezentos e setenta e cinco reais e
oitenta e três centavos) para o ano-calendário de 2014;

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e
cinquenta centavos) nos anos-calendário de 2015 a 2020; e

11. R$ 4.698,33 (quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e
trinta e três centavos) a partir do ano-calendário de 2021;

c) ..............................................................................

...................................................................................

8.  R$  2.156,52  (dois  mil,  cento  e  cinquenta  e  seis  reais  e
cinquenta e dois centavos) para o ano-calendário de 2014;

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito
centavos) nos anos-calendário de 2015 a 2020; e
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10. R$ 3.001,29 (três mil e um reais e vinte e nove centavos) a
partir do ano-calendário de 2021;

..................................................................................

§ 5º Os valores constantes no item 11 da alínea “b” e no item
10 da alínea “c”, ambos do inciso II do caput deste artigo, serão
reajustados em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir
do ano-calendário de 2022, com base na variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que
venha a substituí-lo, no ano anterior. ” (NR)

“Art. 10. ....................................................................

..................................................................................

VIII  -  R$ 15.880,89 (quinze mil,  oitocentos  e  oitenta reais  e
oitenta e nove centavos) para o ano-calendário de 2014;

IX -  R$  16.754,34  (dezesseis  mil,  setecentos  e  cinquenta  e
quatro reais e trinta e quatro centavos) nos anos-calendário de
2015 a 2020; e

X - R$ 22.102,33 (vinte e dois mil, cento e dois reais e trinta e
três centavos) a partir do ano-calendário de 2021.

§ 1º (Renumerado).

§ 2º O valor constante no inciso X do caput deste artigo será
reajustado em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do
ano-calendário  de  2022,  com  base  na  variação  do  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que
venha a substituí-lo, no ano anterior. ” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em    de                    de 2021.

Deputado EDUARDO CURY

Relator
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.094, DE 2013

Reajusta  os  valores  da tabela  progressiva

mensal,  da  parcela  isenta  de  pensão,

aposentadoria, reserva remunerada e reforma de

maiores  de  65  anos,  das  deduções  por

dependente e com despesas com instrução e do

valor máximo do desconto simplificado do Imposto

sobre a Renda da Pessoa Física. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar

com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 1º:

“Art. 1º ........................................................................

....................................................................................

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês de
dezembro do ano-calendário de 2020:

....................................................................................

X – a partir do ano-calendário de 2021:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir (R$)

Até 2.511,73 - -

De 2.511,74 até 3.728,92 7,5 188,38

De 3.728,93 até 4.948,39 15,0 468,05

De 4.948,40 até 6.153,65 22,5 839,18

Acima de 6.153,65 27,5 1.146,86

§ 1º (Renumerado).

§  2º  Os  valores  das  bases  de  cálculo  e  das  parcelas  a  deduzir
constantes  da  tabela  do  inciso  X  do  caput  deste  artigo  serão
reajustados em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do ano-
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calendário  de  2022,  com  base  na  variação  do  Índice  Nacional  de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-
lo, no ano anterior. ” (NR)

Art.  2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a

vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 6º:

“Art. 6º .......................................................................

....................................................................................

XV - ............................................................................

....................................................................................

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de
janeiro a março do ano-calendário de 2015;

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos),
por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês
de dezembro do ano-calendário de 2020; e

j)  R$  2.511,73  (dois  mil,  quinhentos  e  onze  reais  e  setenta  e  três
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2021;

....................................................................................

§ 1º (Renumerado).

§ 2º O valor constante na alínea “j” do inciso XV do caput deste artigo
será reajustado em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do
ano-calendário de 2022, com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-
lo, no ano anterior.” (NR)

Art.  3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se os parágrafos únicos dos arts.

4º, e 10:

“Art. 4º .....................................................................

..................................................................................

III - ...........................................................................

....................................................................................

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos),
para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do
ano-calendário de 2015;

i)  R$  189,59  (cento  e  oitenta  e  nove  reais  e  cinquenta  e  nove
centavos), a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o
mês de dezembro do ano-calendário de 2020; e
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j) R$ 250,11 (duzentos e cinquenta reais e onze centavos), a partir do
ano-calendário de 2021;

..................................................................................

VI - ...........................................................................

....................................................................................

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de
janeiro a março do ano-calendário de 2015;

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos),
por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês
de dezembro do ano-calendário de 2020; e

j)  R$  2.511,73  (dois  mil,  quinhentos  e  onze  reais  e  setenta  e  três
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2021;

....................................................................................

§ 1º (Renumerado).

§ 2º Os valores constantes nas alíneas “j” dos incisos III e VI do caput
deste  artigo  serão  reajustados  em  1º  de  janeiro  de  cada  ano-
calendário, a partir do ano-calendário de 2022, com base na variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro
que venha a substituí-lo, no ano anterior. ” (NR)

“Art. 8º .......................................................................

....................................................................................

II - .............................................................................

...................................................................................

b) ...............................................................................

....................................................................................

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e
três centavos) para o ano-calendário de 2014;

10.  R$  3.561,50  (três  mil,  quinhentos  e  sessenta  e  um  reais  e
cinquenta centavos) nos anos-calendário de 2015 a 2020; e

11. R$ 4.698,33 (quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e trinta e
três centavos) a partir do ano-calendário de 2021;

c) ..............................................................................

...................................................................................

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e
dois centavos) para o ano-calendário de 2014;

9.  R$  2.275,08  (dois  mil,  duzentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  oito
centavos) nos anos-calendário de 2015 a 2020; e
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10. R$ 3.001,29 (três mil e um reais e vinte e nove centavos) a partir
do ano-calendário de 2021;

..................................................................................

§ 5º Os valores constantes no item 11 da alínea “b” e no item 10 da
alínea “c”, ambos do inciso II do caput deste artigo, serão reajustados
em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do ano-calendário de
2022,  com  base  na  variação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-lo, no ano
anterior. ” (NR)

“Art. 10. ....................................................................

..................................................................................

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e
nove centavos) para o ano-calendário de 2014;

IX -  R$ 16.754,34 (dezesseis  mil,  setecentos  e  cinquenta  e quatro
reais e trinta e quatro centavos) nos anos-calendário de 2015 a 2020;
e

X - R$ 22.102,33 (vinte e dois mil, cento e dois reais e trinta e três
centavos) a partir do ano-calendário de 2021.

§ 1º (Renumerado).

§  2º  O  valor  constante  no  inciso  X  do  caput deste  artigo  será
reajustado em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do ano-
calendário  de  2022,  com  base  na  variação  do  Índice  Nacional  de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-
lo, no ano anterior. ” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em    de                    de 2021.

Deputado JÚLIO CESAR

Presidente
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PROJETO DE LEI N.º 7.323, DE 2017 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Dispõe sobre o Regime Especial de Atualização Patrimonial - REAP de 
bens ou cessões de direitos de origem lícita referentes a bens móveis ou 
imóveis, declarados incorretamente ou com valores desatualizados por 
residentes ou domiciliados no País. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-458/2021 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1o  É instituído o Regime Especial de Atualização Patrimonial - REAP para 
declaração voluntária de bens ou cessões de direitos de origem lícita referentes a 
bens móveis ou imóveis, declarados incorretamente ou com valores desatualizados 
por residentes ou domiciliados no País, nos termos e condições desta Lei. 

§ 1o  O REAP aplica-se aos residentes ou domiciliados no País em 31 de 
dezembro de 2016 que tenham sido ou ainda sejam proprietários ou titulares de bens 
móveis ou imóveis ou cessão de direito de imóveis em períodos anteriores a 31 de 
dezembro de 2015, ainda que, nessa data, não possuam título de propriedade de bens 
e direitos. 

§ 2o  Os efeitos desta Lei serão aplicados aos titulares de direito ou de fato que, 
voluntariamente, atualizarem ou retificarem a declaração incorreta referente a bens 
móveis ou imóveis ou cessões de direitos de bens imóveis, acompanhados de 
documentos e informações sobre sua identificação, titularidade ou destinação. 

§ 3o  O REAP aplica-se também aos não residentes no momento da publicação 
desta Lei, desde que residentes ou domiciliados no País conforme a legislação 
tributária em 31 de dezembro de 2016. 

§ 4o  Os efeitos desta Lei serão aplicados também ao espólio cuja sucessão 
esteja aberta em 31 de dezembro de 2016. 

Art. 2o  Consideram-se, para os fins desta Lei os bens ou cessões de direito 
sobre móveis, ou imóveis, declarados com omissão ou incorreção ou com valores 
desatualizados, em relação a dados essenciais: os valores, os bens materiais ou 
imateriais, independentemente da natureza, origem ou moeda que sejam ou tenham 
sido, anteriormente a 31 de dezembro de 2016, de propriedade de pessoas físicas ou 
jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País; 

Art. 3o  O REAP aplica-se a todos os bens móveis ou imóveis ou cessões de 
direito de imóveis de origem lícita de residentes ou domiciliados no País até 31 de 
dezembro de 2016, bem como aos que tenham sido transferidos para o País, em 
qualquer caso, e que não tenham sido declarados ou tenham sido declarados com 
omissão ou incorreção ou com valores desatualizados em relação a dados essenciais, 
como bens móveis ou  imóveis em geral ou ativos que representem direitos sobre 
bens imóveis. 



230 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 458/2021 

Art. 4o  Para adesão ao REAP, a pessoa física ou jurídica deverá apresentar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e, em cópia para fins de registro, ao 
Banco Central do Brasil declaração única de regularização específica contendo a 
descrição pormenorizada dos recursos, bens e direitos de qualquer natureza de que 
seja titular em 31 de dezembro de 2016 a serem regularizados, com o respectivo valor 
em real. 

§ 1o  A declaração única de regularização a que se refere o caput deverá conter: 

I - a identificação do declarante; 

II - as informações fornecidas pelo contribuinte necessárias à identificação dos 
bens ou direitos a serem regularizados, bem como de sua titularidade e origem; 

III - o valor, em real, dos recursos, bens ou direitos de qualquer natureza 
declarados; 

IV - declaração do contribuinte de que os bens ou direitos de qualquer natureza 
declarados têm origem em atividade econômica lícita; 

§ 2o  Os recursos, bens e direitos de qualquer natureza constantes da declaração 
única para adesão ao REAP deverão também ser informados na: 

I - declaração retificadora de ajuste anual do imposto de renda relativa ao ano-
calendário de 2015 e posteriores, no caso de pessoa física; 

II - declaração retificadora da declaração de bens imóveis no exterior relativa ao 
ano-calendário de 2016 e posteriores, no caso de pessoa física e jurídica, se a ela 
estiver obrigada; e 

III - escrituração contábil societária relativa ao ano-calendário da adesão e 
posteriores, no caso de pessoa jurídica. 

§ 4o  É a pessoa física ou jurídica que aderir ao REAP obrigada a manter em boa 
guarda e ordem e em sua posse, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópia dos documentos 
referidos no § 6o que ampararam a declaração de adesão ao REAP e a apresentá-los 
se e quando exigidos pela RFB. 

§ 5o  Os rendimentos, frutos e acessórios decorrentes do aproveitamento, no 
exterior ou no País, dos bens ou cessões de direitos de qualquer natureza 
regularizados por meio da declaração única a que se refere o caput deste artigo, 
obtidos no ano-calendário de 2016, deverão ser incluídos nas declarações previstas 
no § 2o referentes ao ano-calendário da adesão e posteriores, aplicando-se o disposto 
no art. 138 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), se 
as retificações necessárias forem feitas até o último dia do prazo para adesão ao 
REAP. 

§ 6o  Para fins da declaração prevista no caput, o valor dos ativos a serem 
declarados deve corresponder aos valores de mercado apurado; 

Art. 5o  A adesão ao programa dar-se-á mediante entrega da declaração dos 
bens ou cessões de direitos sujeitos à regularização prevista no caput do art. 4o e 
pagamento integral do imposto previsto no art. 6o  e da multa prevista no art. 8o desta 
Lei. 

Art. 6o  Para fins do disposto nesta Lei, o montante dos ativos objeto de 
regularização será considerado acréscimo patrimonial adquirido em 31 de dezembro 
de 2016, ainda que nessa data não exista título de propriedade, na forma do inciso II 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art138
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do caput e do § 1o do art. 43 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), sujeitando-se a pessoa, física ou jurídica, ao pagamento do 
imposto de renda sobre ele, a título de ganho de capital, vigente em 31 de dezembro 
de 2016, incidindo a alíquota de um por cento para: 

I- Os bens móveis ou imóveis que o declarante se manifestar por atualizar 

exclusivamente pela atualização monetária contada a partir da data de 

aquisição: 

II- Os móveis ou imóveis que o declarante se manifestar por atualizar pelo 

valor real do imóvel: 

§ 1o  A arrecadação referida no caput será compartilhada com Estados e 
Municípios na forma estabelecida pela Constituição Federal, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso I de seu art. 159. 

§ 2o  Na apuração da base de cálculo dos tributos de que trata este artigo, 
correspondente ao valor do ativo em real, não serão admitidas deduções de espécie 
alguma ou descontos de custo de aquisição. 

§ 3o  A regularização dos bens e o pagamento dos tributos na forma deste artigo 
implicarão a remissão dos créditos tributários decorrentes do descumprimento de 
obrigações tributárias e a redução de 100% (cem por cento) das multas de mora, de 
ofício ou isoladas e dos encargos legais diretamente relacionados a esses bens e 
direitos em relação a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016 e 
excluirão a multa pela não entrega completa e tempestiva da declaração de capitais 
brasileiros no exterior, na forma definida pelo Banco Central do Brasil, as penalidades 
aplicadas pela Comissão de Valores Mobiliários ou outras entidades regulatórias e as 
penalidades previstas na Lei no 4.131, de 3 de setembro de 1962, na Lei no 9.069, de 
29 de junho de 1995, e na Medida Provisória no 2.224, de 4 de setembro de 2001. 

§ 4o  A remissão e a redução das multas previstas no § 3o  não alcançam os 
tributos retidos por sujeito passivo, na condição de responsável, e não recolhidos aos 
cofres públicos no prazo legal. 

§ 5o  A opção pelo REAP dispensa o pagamento de acréscimos moratórios 
incidentes sobre o imposto de que trata o caput. 

§ 6o  O imposto pago na forma deste artigo será considerado como tributação 
definitiva e não permitirá a restituição de valores anteriormente pagos. 

§ 7o  A opção pelo REAP e o pagamento do imposto na forma 
do caput importam confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito 
passivo na condição de contribuinte ou responsável, configuram confissão 
extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil), e condicionam o sujeito passivo à aceitação plena e 
irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7o  A adesão ao REAP poderá ser feita no prazo de 210 (duzentos e dez) 
dias, contado a partir da data de entrada em vigor do ato da RFB de que trata o art. 
10, com declaração da situação patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e o 
consequente pagamento do tributo e da multa. 

§ 1o  A divulgação ou a publicidade das informações presentes no REAP 
implicarão efeito equivalente à quebra do sigilo fiscal, sujeitando o responsável às 
penas previstas na Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 325 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art43§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art43§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159i..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4131.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2224.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art348
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art353
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art354
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art354
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art325
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do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e, no caso de 
funcionário público, à pena de demissão. 

§ 2o  Sem prejuízo do disposto no § 6o do art. 4o, é vedada à RFB, ao Conselho 
Monetário Nacional (CMN), ao Banco Central do Brasil e aos demais órgãos públicos 
intervenientes do REAP a divulgação ou o compartilhamento das informações 
prestadas pelos declarantes que tiverem aderido ao REAP com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, inclusive para fins de constituição de crédito tributário. 

Art. 8o   Compete à RFB a administração das atividades relativas à 
operacionalização, à cobrança, à arrecadação, à restituição e à fiscalização da multa 
de que trata a presente Lei 

Art. 9o  Será excluído do REAP o contribuinte que apresentar declarações ou 
documentos falsos relativos à titularidade e à condição jurídica dos bens móveis, 
imóveis ou cessões de direitos declarados nos termos do art. 1o desta Lei ou aos 
documentos previstos no § 6o do art. 4o. 

§ 1o  Em caso de exclusão do REAP, serão cobrados os valores equivalentes 
aos tributos, multas e juros incidentes, deduzindo-se o que houver sido anteriormente 
pago, sem prejuízo da aplicação das penalidades cíveis, penais e administrativas 
cabíveis. 

§ 2o  Na hipótese de exclusão do contribuinte do REAP, a instauração ou a 
continuidade de procedimentos investigatórios quanto à origem dos ativos objeto de 
regularização somente poderá ocorrer se houver evidências documentais não 
relacionadas à declaração do contribuinte. 

Art. 10.  O disposto nesta Lei será regulamentado pela RFB, no âmbito de suas 
competências. 

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Desde a década de 90, os valores dos bens móveis e imóveis declarados 
no imposto de renda não são atualizados, acarretando uma defasagem real entre o 
patrimônio efetivo do contribuinte e realmente declarado. 

Tal defasagem acarreta uma série de problemas para os contribuintes, 
que muitas vezes necessitam apresentar os valores reais dos seus bens junto a 
instituições financeiras e estão impossibilitados, sob pena de cometerem fraude. 

Além disso, ao fixar a alíquota de 1% para a atualização do valor, tal 
medida será importante para a arrecadação tributária, visto que dezenas de milhares 
de contribuintes estão nesta situação e necessitam atualizar o valor dos seus bens. 

Contamos com o apoio dos nobres pares à presente proposição. 
 

Sala das Sessões,05 de abril de 2017. 
 
 

LUIZ CARLOS HAULY 
DEPUTADO FEDERAL 

PSDB-PR 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art325
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 

não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 

de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá 

as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do 

imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, 

da renda ou dos proventos tributáveis. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Responsabilidade por Infrações 
....................................................................................................................................................... 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito 

da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa 

de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início 

de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a 

infração.  

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza 

desta.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 
 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 

remessas de valores para o exterior e dá outras 

providências.  

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República 

sancionou, nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, 

Presidente do Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo da 

Constituição, a seguinte Lei:  

Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, 

máquinas e equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à 

produção de bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos 

no país, para aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, pertençam 

a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior.  

Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País, será dispensado tratamento 

jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas 

quaisquer discriminações não previstas na presente lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 1º. A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional 

passa a ser o REAL (Art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso legal em 

todo o território nacional.  

§ 1º As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo R$.  

§ 2º A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será escrita sob a forma 

decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.  

§ 3º A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, 

será igual à paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo Banco 

Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994.  

§ 4º A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os fins 

previstos no art. 3º, § 3º, da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e no art. 2º desta Lei.  

§ 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de 

valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras, na 

Unidade Fiscal de Referência - UFIR e na determinação da expressão monetária de outros 
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valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações 

resultantes desprezadas ao final dos cálculos.  

Art. 2º. O Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, deixa de integrar o Sistema 

Monetário Nacional, permanecendo em circulação como meio de pagamento as cédulas e 

moedas dele representativas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma prevista nos §§ 3º e 4º do 

art. 3º da Lei nº 8.880, de 1994.  

§ 1º Até o último dia útil de julho de 1994, os cheques ainda emitidos com indicação 

de valor em Cruzeiros Reais serão acolhidos pelas instituições financeiras e pelos serviços de 

compensação, sem prejuízo do direito ao crédito, nos termos da legislação pertinente.  

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados pelo Banco Central 

do Brasil.  

§ 3º Os documentos de que trata o § 1º serão acolhidos e contabilizados com a 

paridade fixada, na forma do § 3º do art. 1º, para o dia 1º de julho de 1994.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.224, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
Estabelece multa relativa a informações sobre 

capitais brasileiros no exterior e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º O não-fornecimento de informações regulamentares exigidas pelo Banco 

Central do Brasil relativas a capitais brasileiros no exterior, bem como a prestação de 

informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das condições previstas na 

regulamentação em vigor constituem infrações sujeitas à multa de até R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinqüenta mil reais).  

Parágrafo único. São considerados capitais brasileiros no exterior os valores de 

qualquer natureza, os ativos em moeda e os bens e direitos detidos fora do território nacional 

por pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País, assim 

conceituadas na legislação tributária.  

Art. 2º A multa prevista, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, aplica-se às 

pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País que detenham, a partir 

de 5 de setembro de 2001, capitais brasileiros no exterior.  

Parágrafo único. Aplica-se a multa, inclusive, às situações em que as pessoas 

referidas no caput não mais detenham posição de capitais brasileiros no exterior na data da 

requisição ou exigência da informação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS PROVAS 

.................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Confissão 

 

Art. 348.  Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao 

seu interesse e favorável ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial. 

Art. 349.  A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. Da confissão 

espontânea, tanto que requerida pela parte, se lavrará o respectivo termo nos autos; a confissão 

provocada constará do depoimento pessoal prestado pela parte. 

Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte, ou por 

mandatário com poderes especiais. 

Art. 350.  A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, 

todavia, os litisconsortes. 

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos sobre 

imóveis alheios, a confissão de um cônjuge não valerá sem a do outro. 

Art. 351.  Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a 

direitos indisponíveis. 

Art. 352.  A confissão, quando emanar de erro, dolo ou coação, pode ser revogada: 

I - por ação anulatória, se pendente o processo em que foi feita; 

II - por ação rescisória, depois de transitada em julgado a sentença, da qual 

constituir o único fundamento. 

Parágrafo único. Cabe ao confitente o direito de propor a ação, nos casos de que 

trata este artigo; mas, uma vez iniciada, passa aos seus herdeiros. 

Art. 353.  A confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a represente, 

tem a mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em testamento, será 

livremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em 

que a lei não exija prova literal. 

Art. 354.  A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser 

invocar como prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável. 

Cindir-se-á, todavia, quando o confitente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de constituir 

fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção IV 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 355.  O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache 

em seu poder. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
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Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil;  

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º .  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 

sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 

observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º , 3º , 4º , 5º , 6º , 7º e 9 desta Lei Complementar.  

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  
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VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

Art. 2º  O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 

financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 

gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 

instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas 

de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em 

funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras;   

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 

atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 

ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.   

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 

fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 

órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, as 

informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no inciso I 

do art. 11 da referida Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer 

em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 

qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco 

de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 

terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.737, DE 2019 
(Da Sra. Norma Ayub) 

 
Reajusta os valores da tabela progressiva mensal e da parcela isenta de 
pensão, aposentadoria, reserva remunerada e reforma de maiores de 65 
anos do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, cria mecanismo de 
atualização automática na mesma data em que forem reajustados os 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo 
mesmo percentual de correção, e permite que os imóveis sejam corrigidos 
pelo IPCA, a partir de 1º de janeiro de 1996, para efeitos de informação 
na declaração de rendimentos e de apuração de ganho de capital. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6094/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com 
as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 1º: 

“Art. 1º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês de 
dezembro do ano-calendário de 2018: 

X – a partir do ano-calendário de 2019: 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 5.839,45 - - 

De 5.839,46 até 8.669,25 7,5 437,96 

De 8.669,26 até 11.504,36 15 1.088,16 

De 11.504,37 até 14.306,43 22,5 1.950,99 

Acima de 14.306,43 27,5 2.666,30 

§ 1º (Renumerado). 

§ 2º Os valores das bases de cálculo e das parcelas a deduzir 
constantes da tabela do inciso X do caput deste artigo serão 
reajustados na mesma data em que forem reajustados os benefícios 
pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e pelo mesmo 
percentual de correção. ” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 
com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 6º: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XV – ............................................................................................. 

...................................................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de 
janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), 
por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês 
de dezembro do ano-calendário de 2018; e 

j) R$ 5.839,45 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2019; 

...................................................................................................... 

§ 1º (Renumerado). 

§ 2º O valor constante na alínea “j” do inciso XV do caput deste artigo 
será reajustado na mesma data em que forem reajustados os 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e 
pelo mesmo percentual de correção. ” (NR) 
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Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 4º: 

“Art. 4º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VI -  ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de 
janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), 
por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês 
de dezembro do ano-calendário de 2018; e 

j) R$ 5.839,45 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2019; 

...................................................................................................... 

§ 1º (Renumerado). 

§ 2º O valor constante na alínea “j” do inciso VI do caput deste artigo 
será reajustado na mesma data em que forem reajustados os 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e 
pelo mesmo percentual de correção. ” (NR) 

“Art. 25. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 7º Os valores de aquisição dos bens imóveis poderão ser corrigidos 
anualmente com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-lo, no ano 
anterior. ” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas 
físicas e as pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real 
observarão os seguintes procedimentos: 

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o 
final de 1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido 
monetariamente até 31 de dezembro desse ano, tomando-se por base 
o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, aplicando-se, a 
partir dessa data, atualização monetária com base na variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que 
venha a substituí-lo; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 
1995, o custo de aquisição dos bens e direitos será corrigido 
monetariamente com base na variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-lo. ” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Este projeto de lei visa a isentar do imposto de renda das pessoas 
físicas (IRPF) as pessoas que recebem até teto do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), que hoje corresponde a R$ 5.839,45, bem como permitir que os bens imóveis 
sejam corrigidos pela variação do IPCA.  

O atual limite de isenção do IRPF, fixado em R$ 1.903,98 desde abril 
de 2015, é muito baixo, e faz com que os contribuintes mais pobres paguem um 
imposto que deveria ser suportado apenas por aqueles que possuem um nível de 
renda acima do mínimo existencial. Reajustamos, também, para o mesmo valor, a 
dedução da parcela mensal isenta de pensão, aposentadoria, reserva remunerada e 
reforma de maiores de 65 anos, que possui o mesmo valor do limite de isenção. 

Como o IRPF é calculado com a aplicação de alíquotas sobre 
determinadas faixas de rendimentos, foi necessário corrigir toda a tabela de imposto 
de renda de modo a atingir o limite de isenção desejado, o que exigiu um percentual 
de atualização de 206,6970%. 

O reajuste da tabela do imposto de renda é medida de justiça fiscal, 
pois sua manutenção nos mesmos valores desde 2015 acarreta diminuição da renda 
de todos os contribuintes, representando ofensa aos princípios constitucionais da 
capacidade contributiva e da progressividade. Isso acontece porque, com a tabela 
congelada, mesmo aumentos salariais abaixo da inflação podem fazer com que o 
contribuinte mude de faixa de tributação e tenha sua carga tributária aumentada. 

Para evitar que o Governo continue com a política de não correção da 
tabela do imposto de renda, determinamos que seus valores sejam atualizados na 
mesma data em que forem reajustados os benefícios pagos pelo INSS, e pelo mesmo 
percentual de correção. 

Outra preocupação deste projeto de lei é permitir que as pessoas 
físicas corrijam seus bens imóveis na declaração de ajuste anual e que deixem de 
pagar ganho de capital sobre essa correção. 

Em 1º de janeiro de 1996, os valores dos imóveis foram transformados 
de UFIR para real, e, desde então, não puderam ser mais reajustados, apesar de uma 
defasagem de 319,04%16. Essa falta de atualização monetária é refletida quando da 
venda dos imóveis, pois a legislação atual obriga que se tribute o ganho de capital 
relativo à diferença entre o preço da venda e o custo de aquisição. Assim, paga-se 
imposto sobre a simples atualização monetária do patrimônio, o que, ao nosso ver, 
corresponde a enriquecimento indevido do Fisco. 

Nesse contexto, a proposição permite que a pessoa física corrija seus 
bens imóveis pelo IPCA todos os anos na declaração de ajuste, caso deseje manter 
o custo do bem atualizado. E possibilita que, independentemente de ter feito ou não 
essa atualização, quando da apuração do ganho de capital no momento da venda do 
bem, utilize como custo de aquisição o valor do imóvel atualizado pelo IPCA desde a 
aquisição, ou a partir de janeiro de 1996, se anterior.  

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio de 
nossos Nobres Pares para o aprimoramento e aprovação desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 

NORMA AYUB 
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DEPUTADA FEDERAL – DEM/ES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
Efetua alterações na tabela do imposto de renda 

da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 

(zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que 

menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, 

de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de 

julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 

1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 

11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.119, de 25 de maio 

de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e do 

Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será 

calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:  

I - para o ano-calendário de 2007:  

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  

 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 

 

III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, 

de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

 

IV - para o ano-calendário de 2010: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/4/2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

 

V - para o ano-calendário de 2011: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011, e a partir de 1/1/2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 

11.482, de 31/5/2007, relativamente ao ano-calendário de 2011) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 

VI - para o ano-calendário de 2012: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53  

 

VII - para o ano-calendário de 2013: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-

calendário de 2015: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011 e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

 

IX – a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Tabela Progressiva Mensal 

 
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos 

de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual 

correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-

calendário.  

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.6º .............................................................................................................. 

..........................................................................................................................

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 

para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 

jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a 

partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de:  

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por 

mês, para o anocalendário de 2007;   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2008;   

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;   

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, a partir do ano-calendário de 2010; 

..................................................................................................................... 

"(NR)   

…………………………………………………………………………………………………

………………………………………………………………………………………………… 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

 

Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 

7°, 8° e 12, da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a 

seguinte tabela progressiva em Reais: 

 
BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 900,00 - - 

acima de 900,00 até 1.800,00 15 135 

acima de 1.800,00 25 315 
 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os 

rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 

1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 

2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-

calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-

calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-

calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 

ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do 

mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 

mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,  com redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 

base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução 

dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido 

no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for 

responsável pelo desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 

Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 

sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 

trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 

do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em 

Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda 

pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 

pagamento do rendimento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as pessoas 

jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes procedimentos: 

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, 

o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse ano, 

tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não se lhe aplicando 

qualquer correção monetária a partir dessa data; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo 

de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção monetária. 

Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será 

apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 504, DE 2023 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Reajusta os valores da tabela progressiva mensal, da parcela isenta de 
pensão, aposentadoria, reserva remunerada e reforma de maiores de 65 
anos, das deduções por dependente e com despesas com instrução, e do 
valor máximo do desconto simplificado do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física, determina o reajuste desses valores anualmente pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), cria o regime 
especial de tributação familiar (splitting familiar), institui a incidência de 
imposto de renda exclusivamente na fonte sobre lucros e dividendos 
pagos ou creditados a pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas no País 
ou no exterior, e extingue a tributação favorecida sobre juros pagos ou 
creditados a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do 
capital próprio.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6094/2013.  
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. DIEGO GARCIA)

Reajusta  os  valores  da  tabela
progressiva  mensal,  da  parcela  isenta  de
pensão, aposentadoria, reserva remunerada
e  reforma  de  maiores  de  65  anos,  das
deduções por dependente e com despesas
com  instrução,  e  do  valor  máximo  do
desconto  simplificado  do  Imposto  sobre  a
Renda  da  Pessoa  Física,  determina  o
reajuste  desses  valores  anualmente  pelo
Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo  (IPCA),  cria  o  regime  especial  de
tributação familiar (splitting familiar), institui a
incidência  de  imposto  de  renda
exclusivamente  na  fonte  sobre  lucros  e
dividendos pagos ou creditados a  pessoas
físicas ou jurídicas, domiciliadas no País ou
no  exterior,  e  extingue  a  tributação
favorecida sobre juros pagos ou creditados a
titular,  sócios  ou  acionistas,  a  título  de
remuneração do capital próprio. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a legislação do Imposto de Renda da

Pessoa  Física  para  reajustar  os  valores  da  tabela  progressiva  mensal,  da

parcela isenta de pensão,  aposentadoria,  reserva remunerada e reforma de

maiores  de  65  anos,  das  deduções  por  dependente  e  com despesas  com

instrução,  e  do  valor  máximo  do  desconto  simplificado,  para  determinar  o

reajuste  desses  valores  anualmente  pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao

Consumidor Amplo (IPCA), para criar o regime especial de tributação familiar

(splitting familiar),  para  instituir  a  incidência  de  imposto  de  renda

exclusivamente  na  fonte  sobre  lucros  e  dividendos  pagos  ou  creditados  a

pessoas  físicas  ou  jurídicas,  domiciliadas  no  País  ou  no  exterior,  e  para

extinguir  a  tributação  favorecida  sobre  juros  pagos  ou  creditados  a  titular,

sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238078122200
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2

Art. 2º A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar

com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 1º:

“Art. 1º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o
mês de dezembro do ano-calendário de 2021:

.....................................................................................................

.

X – a partir do ano-calendário de 2022:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota

(%)

Parcela a Deduzir

do IR (R$)

Até 2.894,43 - -

De 2.894,44 até 4.297,07 7,5 217,08

De 4.297,08 até 5.702,35 15 539,37

De 5.702,36 até 7.091,25 22,5 967,04

Acima de 7.091,25 27,5 1.321,60

§ 1º (Renumerado).

§ 2º Os valores das bases de cálculo e das parcelas a deduzir
constantes da tabela do inciso X do  caput deste artigo serão
reajustados em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir
do ano-calendário de 2023, com base na variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que
venha a substituí-lo, no ano anterior.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a

vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art.

6º:

“Art.
6º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

XV
- ..............................................................................................

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238078122200
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.....................................................................................................

.

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta
e sete centavos),  por mês, para o ano-calendário de 2014 e
nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015;

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito
centavos), por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário
de 2015 até o mês de dezembro do ano-calendário de 2021; e

j) R$ 2.894,43 (dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e
quarenta e três centavos), por mês, a partir do ano-calendário
de 2022;

....................................................................................

§ 1º (Renumerado).

§ 2º O valor constante na alínea “j” do inciso XV do caput deste
artigo será reajustado em 1º de janeiro de cada ano-calendário,
a partir do ano-calendário de 2023, com base na variação do
Índice Nacional  de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),  ou
outro que venha a substituí-lo, no ano anterior. ” (NR)

Art. 4º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único dos

arts. 4º e 10:

“Art. 4º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

III -  ..............................................................................................

.....................................................................................................

.

h)  R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um
centavos),  para  o  ano-calendário  de  2014  e  nos  meses  de
janeiro a março do ano-calendário de 2015;

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove
centavos), a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015
até o mês de dezembro do ano-calendário de 2021; e

j)  R$  288,21(duzentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  vinte  e  um
centavos), a partir do ano-calendário de 2022; 

.....................................................................................................

.

VI -  .............................................................................................. *C
D2
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.....................................................................................................

.

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta
e sete centavos),  por mês, para o ano-calendário de 2014 e
nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015;

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito
centavos), por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário
de 2015 até o mês de dezembro do ano-calendário de 2021; e

j) R$ 2.894,43 (dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e
quarenta e três centavos), por mês, a partir do ano-calendário
de 2022;

§ 1º (Renumerado).

§ 2º Os valores constantes nas alíneas “j” dos incisos III e VI do
caput deste artigo serão reajustados em 1º de janeiro de cada
ano-calendário, a partir do ano-calendário de 2023, com base
na  variação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo  (IPCA),  ou  outro  que  venha  a  substituí-lo,  no  ano
anterior. ” (NR) 

“Art. 8º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

II -  ...............................................................................................

.....................................................................................................

.

b) .................................................................................................

.....................................................................................................

.

9.  R$ 3.375,83 (três mil,  trezentos e setenta e cinco reais e
oitenta e três centavos) para o ano-calendário de 2014;

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e
cinquenta centavos) nos anos-calendário de 2015 a 2021; e

11.  R$  5.414,19  (cinco  mil,  quatrocentos  e  catorze  reais  e
dezenove centavos) a partir do ano-calendário de 2022;

c)  .................................................................................................
.

.....................................................................................................

.

8.  R$  2.156,52  (dois  mil,  cento  e  cinquenta  e  seis  reais  e
cinquenta e dois centavos) para o ano-calendário de 2014; *C
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9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito
centavos) nos anos-calendário de 2015 a 2021; e

10. R$ 3.458,58 (três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais
e  cinquenta  e  oito  centavos)  a  partir  do  ano-calendário  de
2022; 

..................................................................................

§ 5º Os valores constantes no item 11 da alínea “b” e no item
10 da  alínea “c”,  ambos  do inciso  II  do  caput deste  artigo,
serão reajustados em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a
partir  do  ano-calendário  de  2023,  com base  na  variação do
Índice Nacional  de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),  ou
outro que venha a substituí-lo, no ano anterior. ” (NR)

“Art. 10. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

VIII  -  R$ 15.880,89 (quinze mil,  oitocentos  e  oitenta reais  e
oitenta e nove centavos) para o ano-calendário de 2014;

IX -  R$  16.754,34  (dezesseis  mil,  setecentos  e  cinquenta  e
quatro reais e trinta e quatro centavos) nos anos-calendário de
2015 a 2021; e

X - R$ 25.469,95 (vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e
nove  reais  e  noventa  e  cinco  centavos)  a  partir  do  ano-
calendário de 2022.

§ 1º (Renumerado).

§ 2º O valor constante no inciso X do caput deste artigo será
reajustado em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do
ano-calendário  de  2023,  com  base  na  variação  do  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que
venha a substituí-lo, no ano anterior. ” (NR)

Art. 5º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

CAPÍTULO III-A

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO FAMILIAR

Art. 16-A. Os contribuintes que tenham dependente, cônjuge,
companheiro  ou  companheira  poderão  optar  pelo  regime
especial de tributação familiar, nos termos deste Capítulo. *C
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Parágrafo único. No caso de companheiro ou companheira, é
necessário que haja vida em comum por mais de cinco anos,
ou filho em comum.

Art. 16-B. Os contribuintes optantes pelo regime de que trata
este  Capítulo  pagarão,  conjuntamente,  o  imposto  de  renda,
observado o seguinte:

I - para a determinação da base de cálculo do imposto, prevista
nos arts. 4º e 8º, serão:

a)  somados,  quando  sujeitos  à  incidência  da  tabela
progressiva, os rendimentos tributáveis dos contribuintes e de
seus dependentes; e

b)  subtraídas  as  respectivas  deduções  autorizadas  pela
legislação;

II - para a aplicação da tabela progressiva, mensal ou anual, o
montante  resultante  das operações previstas  nas alíneas do
inciso I:

a) será dividido pelo coeficiente familiar, definido no § 1º deste
artigo; e

b) observará o limite de redução por dependente descendente,
conforme cálculo especificado no § 2º deste artigo.

§  1º  O  coeficiente  familiar,  utilizado  na  divisão  prevista  na
alínea ‘a’ do inciso II,  será obtido pelo somatório dos fatores
contidos na seguinte  tabela:

Situação familiar Fator

Cada contribuinte 1

Cônjuge,  companheiro  ou
companheira, se dependente

1

Cada  dependente
ascendente:  pais,  avós  ou
bisavós,  desde  que  não
aufiram  rendimentos,
tributáveis ou não, superiores
ao limite de isenção mensal

1

Cada  dependente
descendente:  filha,  filho,
enteada  ou  enteado,  até  21
anos

0,50 para cada um dos dois
primeiros;  1,00  para  cada
um,  a  partir  do  terceiro;  e
0,25 para cada um, no caso
de  progenitor  divorciado,
com guarda compartilhada

Cada  dependente  com
doença rara, moléstia grave,

1,50 *C
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deficiência ou invalidez

Cada  dependente  irmão,
neto ou bisneto,  sem arrimo
dos pais, até 21 anos, desde
que o contribuinte detenha a
guarda judicial

1

Cada  dependente
absolutamente  incapaz,  do
qual o contribuinte seja tutor
ou curador

1 

§ 2º O limite de que trata a alínea ‘b’ do inciso II será calculado:

I  –  pelo  somatório  dos  rendimentos  tributáveis,  sujeitos  à
incidência da tabela progressiva, dos contribuintes e de seus
dependentes, dividido pelo número de contribuintes; e

II  –  pela  dedução  do  montante  de  R$  250  (duzentos  e
cinquenta  reais),  multiplicado  pelo  somatório  dos  fatores
relativos a cada dependente descendente, conforme a tabela
prevista no § 1º. 

§ 3º As deduções do imposto previstas nos incisos I, II e III do
caput do art. 12 observarão o limite fixado no art. 22 da Lei nº
9.532, de 10 de dezembro de 1997, aplicado sobre o imposto
devido calculado com a utilização do quociente familiar.

§ 4º O valor constante no inciso II  do § 2º deste artigo será
reajustado em 1º de janeiro de cada ano-calendário, a partir do
ano-calendário  de  2023,  com  base  na  variação  do  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que
venha a substituí-lo, no ano anterior.

Art. 16-C. O Poder Executivo regulamentará o disposto neste
Capítulo.” (NR)

Art. 6º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  10.  Os lucros ou dividendos pagos ou creditados pelas
pessoas jurídicas  domiciliadas no  país  a  pessoas  físicas  ou
jurídicas, domiciliadas no País ou no exterior, ficam sujeitos à
incidência  do imposto  de renda na fonte  à  alíquota  de 15%
(quinze por  cento),  exceto quando pago a pessoas físicas e
jurídicas  domiciliadas  em  país  definido  como  de  tributação
favorecida,  situação  em  que  o  imposto  de  renda  na  fonte
incidirá à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).

§ 1º (revogado) *C
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§ 2º  O  disposto  no  caput abrange  os  lucros  ou  dividendos
pagos ou creditados a beneficiários de todas as espécies de
ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de  1976,  ainda  que  a  ação  seja  classificada  em  conta  de
passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa
financeira na escrituração comercial.

....................................................................................

§ 4º O imposto de que trata este artigo será considerado devido
exclusivamente na fonte.

§  5º  A  distribuição  de  quotas  ou  ações  em  decorrência  de
aumento de capital por incorporação de lucros ou reservas não
sofrerá tributação do imposto de renda na fonte na forma deste
artigo,  exceto  nas hipóteses  previstas  nos §§ 6º  e  7º  deste
artigo.

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica se a pessoa
jurídica, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da incorporação
de lucros ou reservas ao capital, restituiu capital aos sócios ou
ao titular, mediante redução do capital social, caso em que o
montante  dos  lucros  ou  reservas  capitalizados  será
considerado, até o montante da redução do capital, como lucro
ou dividendo distribuído, sujeito à tributação na fonte na forma
deste artigo.

§ 7º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subsequentes
à data da incorporação de lucros ou reservas, restituir capital
social  aos  sócios  ou  ao titular,  mediante  redução  do capital
social ou, em caso de liquidação, sob a forma de partilha do
acervo  líquido,  o  capital  restituído  considerar-se-á  lucro  ou
dividendo  distribuído,  sujeito  à  tributação  na  fonte  na  forma
deste artigo.

§ 8º Na alienação das quotas ou ações adquiridas na forma do
§ 5º, o custo de aquisição será considerado igual a zero, exceto
nas hipóteses dos §§ 6º e 7º, em que o custo de aquisição será
igual  ao  lucro  ou  dividendo  que  tiver  sido  considerado
distribuído e tributado.

§ 9º A tributação prevista neste artigo se aplica aos lucros ou
dividendos  pagos  ou  creditados  pelas  pessoas  jurídicas
tributadas  pelo  lucro  real,  presumido e  arbitrado,  bem como
pelas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.” (NR)
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Art. 7º O disposto no art. 6º desta Lei não se aplica aos lucros e

dividendos distribuídos por conta de lucros apurados antes da entrada em vigor

desta Lei, ainda que esses lucros tenham sido incorporados em reservas.

 Art. 8º A partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente

ao da publicação desta Lei, ficam revogados:

I  –  o art.  9º  e  o § 1º do art.  10 da Lei  nº  9.249,  de 26 de

dezembro de 1995, e o art. 34 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014;

II – o art. 14 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006.

Art.  9º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,

produzindo efeitos, para os art.  5º, 6º e 7º, a partir  do primeiro dia  do  ano-

calendário subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO

Este  projeto  de  lei  possui  três  objetivos:  (i)  corrigir  a  tabela

progressiva mensal do imposto de renda da pessoa física e deduções legais

pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),  acumulado

desde a última atualização, e determinar o reajuste anual desses valores pelo

mesmo índice; (ii) criar regime especial de tributação familiar (splitting familiar);

e  (iii)  para  financiar  a  renúncia  de  receitas  da  última  rubrica,  instituir  a

tributação de dividendos e extinguir a tributação favorecida sobre juros sobre o

capital próprio.

A correção da tabela do imposto de renda e das deduções é

medida de justiça fiscal, já que a manutenção dos mesmos valores por mais de

sete anos tem correspondido a um aumento indireto de tributação das pessoas

físicas  brasileiras.  Isso  porque,  mesmo ganhos  salariais  abaixo  da  inflação

podem acarretar a mudança de faixa de tributação do contribuinte e o aumento

das despesas com dependentes e educação não pode ser deduzido da base

de cálculo, aumentando o imposto a ser pago.
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A sociedade já  tomou consciência dessa discrepância,  tanto

que diversos candidatos a Presidente da República em 2022 incluíram esse

tópico  em suas  propostas  de  governo,  inclusive  aquele  vitorioso  no  último

pleito. Nesse contexto de iminência de mudança, este projeto de lei oferece a

correção da tabela progressiva mensal do imposto de renda da pessoa física,

da  dedução  da  parcela  mensal  isenta  de  pensão,  aposentadoria,  reserva

remunerada  e  reforma  de  maiores  de  65  anos,  e  das  deduções  legais

(despesas por dependente e com instrução e desconto simplificado máximo)

pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  -  IPCA,  acumulado

desde a última atualização,  em abril  de  2015,  até  outubro  de 2022,  o  que

totaliza 52,02%1.

Optamos pela correção apenas pelo IPCA pois, por se tratar de

uma medida que afeta a todos os contribuintes sem qualquer discriminação ou

condição,  constitui-se  em regra  geral  de  procedimento  para  a  apuração da

base de cálculo  do  imposto.  Assim,  ainda que acarrete  redução na receita

arrecadada,  não  deve  ser  considerada  como  uma  concessão  de  benefício

tributário, uma vez que o reajuste da tabela, quando limitado aos níveis da taxa

inflacionária, constitui medida necessária para evitar o agravamento da carga

tributária suportada pelo sujeito passivo. Neste contexto, não se configura o

caráter  de  excepcionalidade  inerente  às  iniciativas  legais  que  acarretam

renúncia de receita, nas condições definidas pelo § 1º do art.  14 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF).

Com o objetivo de dar  um tratamento mais  amplo ao tema,

incluímos no projeto de lei a criação do regime especial de tributação familiar,

também  conhecido  pela  doutrina  tributária  mais  moderna  como  splitting

familiar, já por nós proposto no PL nº 153, de 20212. Trata-se de técnica que

soma  a  renda  de  todos  os  familiares  e  a  divide  pelo  coeficiente  familiar,

definido pela soma dos índices abaixo:

▪ 1,00 para cada responsável por dependente;

▪ 1,00 para ascendentes;

▪ 1,00 para solteiros, divorciados ou viúvos sem filhos;

1  Fonte: calculadora do cidadão do Banco Central.

2  Disponível em: https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2268834. Acesso em: 22/11/2022.
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▪ 2,00 para casal sem filhos;

▪ 0,50 para cada um dos dois primeiros filhos dependentes;

▪ 1,00 para cada filho dependente, a partir do terceiro;

▪ 1,50 para dependentes com doenças raras, moléstias graves,

deficiências ou invalidez;

▪ 0,25 a ser adicionado para cada progenitor divorciado, com

guarda compartilhada, por filho dependente.

Em  conformidade  com  estudos  sobre  o  tema,  instituímos  a

nova técnica em conjunto com o modelo de deduções adotado no Brasil.3 

Para  garantir  a  progressividade  desse  splitting familiar  no

imposto de renda,  faz-se necessária  a utilização de um análogo francês,  o

plaffonement, isto é, um teto de redução fiscal obtida em função do número de

filhos, para que as famílias de renda mais baixa sejam proporcionalmente mais

beneficiadas do que as mais ricas,  o  que é justo e preserva a capacidade

arrecadatória  do  Estado.  Propomos  o  teto  de  R$  250,00  mensais  por

dependente.

Dessa forma, o imposto devido será calculado em duas etapas,

ou seja, primeiro o splitting familiar e depois o plaffonement. Assim, propõe-se

que o quociente seja aplicado na mesma estrutura progressiva do modelo de

tributação  de  renda  do  Brasil,  mas  com as  devidas  alterações  para  que  a

tributação da renda familiar seja dentro da capacidade contributiva do núcleo,

progressiva, universal e neutra, em atendimento aos princípios que regem o IR

no Brasil. 

A  única  diferença  com relação  ao  PL  nº  153,  de  2021,  diz

respeito à atualização anual pelo IPCA desse valor de R$ 250,00, no mesmo

espírito da correção automática da tabela de imposto de renda e das deduções

legais deste projeto de lei.

Ao  contrário  da  correção  da  tabela  do  imposto  de  renda  e

deduções, o regime especial de tributação familiar cria renúncia de receitas que

3  Nota técnica ADEF nº 009/2021. Disponível em: https://familytalks.org/pdf/notas/Nota%20Tecnica
%20009_2021%20Splitting%20familiar%20no%20Imposto%20de%20Renda.pdf. Acesso em: 
22/11/2022.
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precisa ser compensada, nos termos do art. 14 da LRF. Para isso, propomos a

a reinstituição da tributação sobre lucros e dividendos distribuídos e o fim do

tratamento fiscal favorecido dos juros sobre o capital próprio.

Desde 1996, os lucros e dividendos distribuídos são isentos do

imposto de renda, por força do disposto no art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de

dezembro de 1995, sob o argumento de simplificar os controles fiscais, inibir a

evasão  e  estimular  o  investimento  em  atividades  produtivas.  Contudo,  a

experiência  demonstrou  que  esses  benefícios  trouxeram  muitos  efeitos

indesejados decorrentes do privilégio fiscal dados aos detentores do capital.

Além disso, a isenção total dos dividendos e a tributação privilegiada dos juros

sobre  o  capital  próprio  praticamente  não  encontram  equivalentes  na

experiência internacional.

Neste projeto de lei, optamos por tributar os lucros e dividendos

distribuídos de uma forma mais branda que os demais rendimentos, mas sem

permitir  qualquer  tipo  de  abatimento  do  imposto  de  renda  pago  pelas

empresas.  Esses  valores  passarão  a  ser  tributados  com  uma  alíquota  de

imposto de renda exclusiva na fonte de 15%, ou de 25% se o destinatário for

empresa domiciliada em paraísos fiscais. Para os juros sobre o capital próprio,

extinguimos o tratamento fiscal privilegiado acima descrito, submetendo-os à

regra geral de tributação.

Para os lucros que forem incorporados ao capital,  e por isso

resultarem em ações ou quotas distribuídas aos sócios, mantivemos a sua não

tributação,  como  forma  de  incentivar  a  capitalização  das  empresas.  Foi

necessário,  contudo,  resgatar  normas  antielisivas  existentes  na  legislação

pretérita, que objetivam evitar planejamentos tributários em que, ao invés de

distribuir  dividendos  tributados,  a  empresa  incorpore  o  lucro  ao  capital,  e,

algum tempo depois, restitua o capital  ao sócio; ou, então, primeiro restitua

capital ao sócio, para em seguida incorporar lucros ao capital.

As novas regras só serão aplicadas aos lucros apurados após

a entrada em vigor da lei, respeitando o direito de isenção dos lucros pretéritos,

mesmo se incorporados a reservas.
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Destaque-se  que  as  novas  regras  se  aplicarão  a  todas  as

pessoas jurídicas, inclusive às optantes pelo Simples Nacional. Esclareça-se

que não há qualquer ilegalidade em lei ordinária revogar a isenção prevista na

Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  pois  não se trata de  matéria  sujeita  à

exigência  de  lei  complementar  para  sua  regência,  conforme  entendimento

pacificado do Supremo Tribunal Federal.

O fim desses benefícios fiscais trará recursos valiosos para os

cofres públicos. Utilizando-se dos dados informados na declaração de imposto

de renda das pessoas físicas do ano-calendário de 20204, é possível estimar

que a arrecadação apenas com a tributação dos dividendos seria na ordem de

R$ 77 bilhões por ano. Para os juros sobre o capital próprio, o fim do direito de

dedução  do  imposto  de  renda  das  pessoas  jurídicas  trará  também  uma

arrecadação substantiva, que não podemos estimar por falta de dados públicos

disponíveis.  Esses  valores  são  mais  que  suficientes  para  compensar  a

renúncia de receitas decorrente do regime especial de tributação familiar.

Considerando a importância da matéria, solicitamos o apoio de

nossos  Nobres  Pares  para  o  aprimoramento  e  aprovação  desta  relevante

proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado DIEGO GARCIA

2022-9820

4  Nesse ano, foram informados R$ 384,27 bilhões de dividendos e R$ 129,16 bilhões de rendimentos de
sócios do Simples Nacional. Grandes Números IRPF – Ano-Calendário 2021, Exercício 2020. Setembro
2021. Tabela 21. p. 26.
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
  

LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE 
MAIO DE 2007 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2007-05-31;11482  

LEI Nº 7.713, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 1988 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-12-22;7713  

LEI Nº 9.250, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 1995 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-12-26;9250  

LEI Nº 9.532 DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 1997 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997-12-10;9532  

LEI Nº 9.249, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 1995 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-12-26;9249  

LEI Nº 6.404, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1976-12-15;6404  

LEI Nº 12.973, DE 13 DE 
MAIO DE 2014 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2014-05-13;12973  

LEI COMPLEMENTAR Nº 
123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2006-
12-14;123  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.670, DE 2023 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
Dispõe sobre autorização extraordinária para atualização do valor de bens 
imóveis localizados no território nacional e declarados em Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza das Pessoas Físicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5288/2016. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. JULIO LOPES) 

Dispõe sobre autorização extraordinária 
para atualização do valor de bens imóveis 
localizados no território nacional e declarados 
em Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza das Pessoas Físicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei autoriza a atualização extraordinária do valor de 

bens imóveis localizados no território nacional e declarados em Declaração de 

Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza das 

Pessoas Físicas. 

Art. 2º Fica autorizada a atualização do valor de bens imóveis 

localizados no território nacional, adquiridos com recursos de origem lícita até 31 

de dezembro do ano anterior ao de publicação desta Lei, por pessoas físicas 

residentes no País e declarados na Declaração de Ajuste Anual – DAA do 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza das Pessoas Físicas.  

§ 1º Poderão optar pela atualização prevista no caput: 

I - os proprietários dos bens imóveis, promitentes compradores 

ou detentores de título que represente direitos sobre bens imóveis, 

independentemente de registro público; e  

II - os inventariantes de espólio cuja sucessão tenha sido aberta 

até a data de opção pela atualização em relação aos bens imóveis que compõem 

o espólio.  

§ 2º O valor atualizado do bem imóvel será informado pelo 

contribuinte ou responsável na data em que formalizar a sua opção.  
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§ 3º A opção pela atualização a que se refere o § 1º ocorrerá por 

meio da notificação à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda e do pagamento integral do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza previsto no art. 3º. 

 § 4º A notificação a que se refere o § 3º deverá conter: 

I - a identificação do declarante;  

II - a identificação do bem imóvel; 

III - o valor do imóvel constante da última Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza das 

Pessoas Físicas entregue anteriormente à data em que houver formalizado a 

sua opção; e  

IV - o valor atualizado do bem imóvel.  

§ 5º A opção pela atualização a que se refere o § 1º deverá ser 

realizada até o último dia útil do quinto mês subsequente ao de publicação desta 

Lei. 

Art. 3º A diferença entre o valor do bem imóvel atualizado na 

forma prevista no art. 2º e o seu custo de aquisição será considerada acréscimo 

patrimonial.  

§ 1º Incidirá Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza à alíquota de dois por cento sobre a diferença de que trata o caput.  

§ 2º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza pago na forma prevista neste artigo será considerado como de 

tributação definitiva.  

§ 3º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza deverá ser pago até o último dia do prazo estabelecido para a 

apresentação da notificação de que trata o § 3º do art. 2º.  

§ 4º Não se aplicam quaisquer percentuais ou fatores de 

redução à base de cálculo, à alíquota ou ao montante devido do Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza previsto neste artigo.  
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Art. 4º Para fins de aplicação do disposto no art. 18 da Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, e no art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, será considerada como data de aquisição a data em que foi 

formalizada a opção a que se refere o § 1º do art. 2º.  

Art. 5º O disposto nos arts. 2º a 4º: 

I - não se aplica aos imóveis alienados anteriormente à data de 

formalização da opção pela atualização; e 

II - aplica-se somente à terra nua, na hipótese de imóvel rural.  

Art. 6º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda estabelecerá os procedimentos para o cumprimento do 

disposto nesta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é autorizar, 

extraordinariamente, a atualização do valor de bens imóveis localizados no 

território nacional e declarados em Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza das Pessoas Físicas, juntamente 

com o pagamento do imposto sobre o ganho de capital em condições especiais, 

ou seja, mediante a aplicação da alíquota de 2%. 

 A atualização do valor dos bens declarados para fins de imposto 

sobre a renda é uma medida necessária para garantir a justiça fiscal e evitar 

distorções na tributação.  

Atualmente, a apuração de um eventual ganho de capital está 

baseada nos custos históricos desses bens. Assim, a forma de apuração desse 

ganho de capital não revela, necessariamente, a valorização real do imóvel, visto 

que acaba por embutir na base de cálculo do imposto valores que, na verdade, 

são uma mera compensação pela perda do valor de compra da moeda. Isso 

resulta em tributação excessiva e injusta e gera problemas para os contribuintes, 

como, por exemplo, a dificuldade de comprovação patrimonial junto a instituições 

financeiras para obter crédito. *C
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Além disso, acreditamos que a nova lei, que estabelecerá uma 

alíquota de 2% para o cálculo do imposto decorrente da atualização do valor dos 

bens, terá um impacto positivo na arrecadação tributária. Com efeito, muitos 

contribuintes que possuem bens imóveis declarados a valores defasados e que 

não contribuiriam sem uma mudança na legislação, provavelmente, aproveitarão 

a oportunidade para corrigir o valor declarado de seus bens e pagar de forma 

voluntária o tributo exigido nos termos ora propostos. Isso poderá resultar em um 

aumento significativo na arrecadação. 

Convictos da relevância da matéria, contamos com o apoio dos 

ilustres Pares do Congresso Nacional para a rápida aprovação deste Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado JULIO LOPES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 7.713, DE 22 DE  
DEZEMBRO DE 1988  
Art. 18  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1988-
1222;7713   

LEI Nº 11.196, DE 21 DE  
NOVEMBRO DE 2005  
Art. 40  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-
1121;11196   

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.273, DE 2024 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Determina alíquota diferenciada para atualização anual dos valores de 
bens imóveis que tiveram preço de mercado majorado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2670/2023. 
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Câmara dos Deputados

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JOSÉ MEDEIROS)

Determina  alíquota  diferenciada  para
atualização  anual  dos  valores  de  bens
imóveis  que  tiveram  preço  de  mercado
majorado.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  determina  alíquota  diferenciada  para

atualização anual dos valores de bens imóveis que tiveram preço de mercado

majorado.

Art.  2º  A pessoa física residente no País poderá atualizar  o

valor dos bens imóveis em Declaração de Ajuste Anual - DAA apresentada à

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para o valor de mercado e

tributar a diferença para o custo de aquisição, pelo Imposto sobre Renda da

Pessoa Física - IRPF, à alíquota definitiva de 4% (quatro por cento). 

Art. 3º Caso o imóvel cujo valor de mercado foi majorado seja o

de moradia principal da pessoa física proprietária, sua atualização de valor será

isenta de imposto de renda..

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei  objetiva minorar injustiças no que

tange à tributação exagerada quando ocorre o aumento do valor de mercado

de bem imóvel. *C
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Dessarte, o aumento do valor do bem imóvel em geral segue a

correção  monetária  e  perdas  inflacionárias  do  país,  isso  quer  dizer  que  a

pessoa física que compra um imóvel e fica 10 anos com ele, caso o venda,

pagará um valor exacerbado de imposto de renda, em que pese o valor de

aquisição que dispendeu apenas foi atualizado com o tempo.

Tal injustiça merece reparo, haja vista que a inflação é culpa do

Governo  e  de  sua  gastança  fiscal  exagerada,  emitindo  moeda  e  fazendo

dívidas que não tinha condição de arcar.

Tal  medida  penaliza  não  só  inflacionariamente,  mas

duplamente com impostos injustos, como é o caso do IRPF sobre a valorização

dos imóveis.

Ciente  de  que  estamos  aperfeiçoando  as  regras  tributárias,

rogo o apoio dos nobres pares ao presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JOSÉ MEDEIROS
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